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APRESENTAÇÃO 

 

O processo de transição democrática iniciado no Brasil nos anos 

oitenta do século passado continua enfrentando muitos desafios 

para a consolidação da democracia política, social e econômica. 

Para além das crises de governabilidade que ensejaram dois 

processos de impeachment, a desigualdade econômica e, 

sobretudo, social, continua a desafiar a estabilidade dos Governos 

que se sucederam após a promulgação e entrada em vigor da 

Constituição cidadã de 1988. 

A força da constituinte popular de 1987/1988, com audiências 

públicas com os movimentos sociais e a mobilização cidadã para 

a coleta de milhões de assinaturas para pautar as Emendas 

Populares ao projeto de constituição, estava ancorada no processo 

democrático de escolha dos governantes. O pacto da Constituição 

liberal-social de 1988 foi centrado na esperança de futuros 

governantes democráticos e progressistas que assegurariam, não 

somente a estabilidade de governo, mas se empenhariam na 

concretização dos programas sociais conquistados pela 

constituinte. 

A capacidade da Constituição de 1988 de superar as diversas 

crises de governabilidade poderia indicar que estamos no caminho 

certo, fortalecendo as instituições democráticas para avançarmos 

passo-à-passo na construção de um Brasil mais justo e igualitário. 

Contudo, a eleição presidencial de 2018 instaura um novo desafio 

para a democracia brasileira. De fato, o pacto do Estado 

Democrático de Direito está ameaçado desde a campanha eleitoral 

de 2017, passando pelo processo midiático judicial que retirou da 

competição eleitoral o principal candidato de oposição ao governo 



do então vice-presidente que chega ao poder pelo impeachment - 

sem crime de responsabilidade - da presidenta eleita pelo sufrágio 

universal.  

O país passará por um tormentoso processo de supressão de 

direitos sociais e de políticas públicas construídas na última 

década, além do profundo impacto da Pandemia de Covid-19, que 

colapsou o sistema de saúde e acarretou uma grande crise 

sanitária, econômica e social. Os desfiles de 07 de setembro de 

2021 culminam com o anúncio do atual presidente de uma 

possível ruptura das instituições democráticas para poder 

permanecer no poder, a partir de 2022, sob a falsa alegação de que 

o sistema eleitoral brasileiro, com as urnas eletrônicas, não seria 

capaz de evitar as fraudes eleitorais.  

O processo de transição democrática brasileiro somente poderá 

ser considerado consolidado quando obtivermos reparação dos 

350 anos de escravidão que sustentaram o crescimento econômico 

da elite brasileira que, com o voto censitário, chegaram ao poder e 

se recusam a sair com toda a violência característica dos governos 

autoritários. 

A Justiça de Transição no Brasil – Memória, Verdade, Reparação 

e Justiça – não estará completa sem considerar a luta de 

resistência dos povos indígenas e quilombolas. Fica a cada dia 

mais claro que a reação autoritária do Estado brasileiro está 

contaminada pelo vício de origem da colonização e o racismo 

estrutural que justificou, importante que se repita, por mais de 350 

anos a institucionalização da violência. 

A proposta de reconciliação nacional da Constituinte de 1988 

continua viva e presente. Resistir à violência pelo processo de 

instituição da democracia: racial, social, cultural, ambiental e 

econômica. O desenvolvimento sustentável para o Brasil, bem 

como para a globalização, está claramente fundado no desafio de 

humanização e, porque não dizer, superação do capitalismo 

selvagem. 



A constituinte de 1988 continua viva e coerente com os desafios 

do século XXI. Somente as instituições democráticas serão 

capazes de defender o processo de reconhecimento dos direitos de 

cidadania. Resistir e superar o processo de desconstrução de 

direitos dependerá da nossa capacidade de fortalecer a democracia 

participativa através dos institutos da iniciativa popular, dos 

Conselhos paritários, dos plebiscitos e referendos.  

A constituinte de 1988 continua viva e espera que a 

democratização das instituições judiciárias seja capaz não 

somente de cessar a violência contra as populações excluídas, 

empobrecidas e encarceradas, enquanto as elites colonizadoras e 

escravocratas continuam a levar a riqueza para os paraísos fiscais 

protegidos pelo sistema financeiro internacional.  

A democratização da Justiça representa o maior desafio para luta 

de resistência do planeta contra o modelo capitalista 

consumerista, excludente e ecologicamente predatório. A 

judicialização da política deve assegurar que as políticas públicas 

de governo se consolidem em políticas públicas de Estado. O 

Estado do bem-estar social que superou a destruição das relações 

sociais promovida pelos governos autoritários da segunda grande 

guerra. A reconstrução da Europa pós-guerra e a estabilidade dos 

governos democráticos foi assegurada graças às políticas públicas 

dos governos democráticos.  

O Brasil, mas poderíamos dizer, o planeta e toda a humanidade, 

depende da capacidade de transformação do modelo de 

econômico excludente e predatório, em um novo modelo 

econômico baseado na solidariedade entre os povos e no respeito 

à natureza. 

 

Porto Seguro, 04 de novembro de 2021 

Profa. Dra. Maria Claudia Crespo Brauner 

Prof. Dr. Victor Hugo Criscuolo Boson 
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THE ACADEMIC EXPERIENCES OF A LAW 

PROFESSOR DURING THE COVID-19 IN BRAZIL 

 

Roberto Muhájir Rahnemay Rabbani 

 

 

INTRODUCTION 

 

This study describes the perceptions of a law professor 

at a public university in Brazil during the Covid-19 Pandemic. 

It analyzes the differences between undergraduate and graduate 

classes, identifying benefits and drawbacks faced by students 

and the professor during the pandemic. As a result of this 

narrative, it is concluded that, while inequalities have always 

been present in society and among students in the classroom, as 

the pandemic arose, these differences became even more 

noticeable and considerably impacted those in underprivileged 

conditions. 

“Professor, please hold on a second. I have to take this 

customer right away.” This was the response of one student 

working as a salesperson, during a virtual class during 2020. In 

2021, I was more surprised by another student in a virtual class 

“Just a minute professor, I have to lock myself in the bathroom 

to answer your question. There is a lot of noise in the store, and 

If my boss catches me, I can lose my job.”1As a law professor 

 
1 Note that “[…] compared with the self-study-based recorded video 

teaching, live broadcasting teaching with more teacher-student interaction is 

a more conducive to improving students’ academic performance. In the 

process of online teaching, teachers should not only assume the role of 
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at the Federal University of the South of Bahia in Brazil, I have 

been given the honor to lecture various courses at both the 

undergraduate and graduate levels. Since the beginning of my 

academic experience as a professor in 2006, adaptation and 

flexibility have been key to effective teaching. Due various 

factors, course content has had to be adjusted over time, and 

frequently the approach and materials needed to be adapted, 

depending on the subject presented2. During the current Covid-

19 pandemic, this has continued to be necessary, and this 

article presents a perception of the impacts generated by the 

outbreakas seem by a professor at a Brazilian public university. 

In the first semester of 2020, Covid-19 cases in Brazil 

increased substantially, leading to grave social and economic 

consequences, and now, in 2021, this country is leading in first 

place in numbers of daily deaths by this virus, some days over 

4.000 deaths. At the universities, in-person classes were 

suspended and, as a safety measure, the population was 

instructed to remain confined at home. 

This way, the Coronavirus has caused many draw backs 

to the humankind but hope still can be seen in this crisis: “it 

provides an opportunity for us to look into the future, specially, 

 
transmitting knowledge, but also play the role of “leader” and 

“accompanier” through effective guidance and communication.” (YAO, 

Jijun et al. What role should teachers play in online teaching during the 

COVID-19 pandemic? Evidence from China. Sci Insigt Edu Front, v. 5, n. 

2, p. 517-524, 2020). 
2 “We have to keep in mind that students will remember not the educational 

content delivered, but how they felt during these hard times.” BOZKURT, 

Aras; SHARMA, Ramesh C. Emergency remote teaching in a time of 

global crisis due to CoronaVirus pandemic. Asian Journal of Distance 

Education, v. 15, n. 1, p. vi, 2020. 

This way, “It seems certain that this crisis, global and cross-border, will 

only further advance the case for sharing knowledge internationally.” 

MARTIN, Reinhold et al. Field Notes on Pandemic Teaching: 1. Places 

Journal, 2020. 
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to investigate the opportunities for the future of education”.3 In 

this sense, it is presented the view of an educational 

professional in a developing country facing policy struggle in 

handling the sudden shifting scenario and the social and 

economic obstacles.4 

 

THE INITIAL RESPONSE 

 

The first decision that had to be made was whether to 

transfer the courses that had already started to online sessions 

or suspend them completely until they could be resumed in 

person. At the time, I had a graduate class in Environmental 

Law, with 12 students, and an undergraduate class in National 

Environmental Policy, with 34 students. Because all of the 

graduate students agreed to attend live online video conference 

classes, and had the means to access them, the course was a 

complete success. All of the planned goals for the graduate 

class were satisfactorily met. 

On the other hand, the undergraduate course was 

suspended by the central administration of the university 

because many undergraduate students complained that they did 

not have computers and/or access to the internet. For a period 

of about three months, the university attempted to acquire and 

distribute computers for the students in need, and to contract 

with cell phone and internet companies so that they would be 

able to access the online classes. Because the university 

succeeded in these efforts, the undergraduate classes were 

resumed5.  

 
3KHAN, Shahnawaz et al. Corona virus pandemic paving ways to next 

generation of learning and teaching: Futuristic cloud based educational 

model. Available at SSRN 3669832, 2020. 
4 TADESSE, Seble; MULUYE, Worku. The Impact of COVID-19 

Pandemic on Education System in Developing Countries: A Review. Open 

Journal of Social Sciences, v. 8, n. 10, p. 159-170, 2020. 
5 For a complete analysis of the context of students and teachers during 
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However, significant collateral damage from the Covid-

19 pandemic had already taken place. About 26% of my 

undergraduate students did not continue their studies during 

this period and many dropped out. The situation recurred in the 

second semester of 2020, and now in 2021, with all of the 

graduate students continuing their courses normally as online 

videoconferences, while the undergraduate classes had a 

significant drop in numbers, down to only half of their usual 

enrollment. 

All other academic and administrative duties as a 

professor were readily substituted by online meetings. All the 

meetings with students and other colleagues could be held in a 

streamlined manner. Because the university is in an area distant 

from the urban part of the city that is not well served by public 

transportation, punctuality among the students was a recurrent 

issue that the virtual world was able to overcome6. Therefore, 

one positive brought by the pandemic was improved 

punctuality on the part of students attending class, where 

previously they had faced limitations in the physical 

accessibility of the campus.  

 

THE HARSH REALITY FOR TEACHERS AND 

STUDENTS 

 

As a teacher, I also faced considerable difficulty. 

Overnight, I had to readapt all of my work as a professor.7 I 

 
Covid-19 pandemic, see MOHMMED, Abdalellah O. et al. Emergency 

remote teaching during Coronavirus pandemic: the current trend and future 

directive at Middle East College Oman. Innovative Infrastructure Solutions, 

v. 5, n. 3, p. 1-11, 2020. 
6 See HUGHES, M. Courtney; HENRY, Beverly W.; KUSHNICK, Michael 

R. Teaching during the pandemic? An opportunity to enhance curriculum. 

Pedagogy in Health Promotion, v. 6, n. 4, p. 235-238, 2020. 
7 To understand the situation in educators’ practices from in-person to 

remote teaching caused by the Covid-19 pandemic, see WHALEN, Jeromie 
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was forced to invest my own resources inorder to provide 

classes with a minimum level of quality for my students. I 

purchased a brand-new computer, upgraded my internet 

services, bought a high-resolution camera, a high-definition 

headset, and an LED ring light.8 Also, barriers to personal 

interactions disappeared, as I was available through text 

messages, over the phone, and via e-mail.  

Messages could arrive at any time of the day, requiring 

adaptation in order to respond as quickly as possible to 

whatever they demanded. The total amount of work increased 

considerably, because without a pre-scheduled agenda, all 

sectors of the university would call meetings, many times 

beginning with nothing more than a simple phone call. The 

research area suffered a great deal of damage, as the needs of 

children at home took precedence, taking time away from 

research and slowing its pace. 

Many difficulties arose on the domestic front, with time 

being divided between work and domestic duties. As the father 

of two children, one three years old and the other only a few 

months, I had to prepare classes, correct exams, participate in 

academic meetings, and correct papers, dissertations, theses, 

etc. With no help other than that from my wife, giving classes 

for up to eight hours a day is a difficult task, complicated by 

having to struggle to concentrate amid the screams of children 

 
et al. Should teachers be trained in emergency remote teaching? Lessons 

learned from the COVID-19 pandemic. Journal of Technology and Teacher 

Education, v. 28, n. 2, p. 189-199, 2020. 
8 To understand the required essentialities of online teaching-learning in 

education amid the COVID-19 pandemic and how can existing resources of 

educational institutions effectively transform formal education into online 

education with the help of virtual classes and other pivotal online tools in 

this continually shifting educational landscape, see MISHRA, Lokanath; 

GUPTA, Tushar; SHREE, Abha. Online teaching-learning in higher 

education during lockdown period of COVID-19 pandemic. International 

Journal of Educational Research Open, v. 1, p. 100012, 2020. 
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while locked in a small, 32-degree-Celsius room with only a 

rooftop fan. 

Nonetheless, all of the challenges and difficulties faced 

by academic professionals and institutions as they struggled to 

adapt to the currently imposed conditions do not match the 

strain placed on the existing inequalities in Brazilian society. 

The hardships placed on many students, whose home financial 

situation was aggravated, as well as the additional household 

duties added to the aforementioned technological difficulties, 

drove many to give up their pursuit of higher education. 

The Federal University of the South of Bahia is the 

institution with, proportionally, the most students from 

affirmative action policies in Brazil: 75% from a public-school 

background, black, indigenous, or low income, and with extra 

places reserved for transexual and Romani students.  

Among the problems that had remained concealed 

before the pandemic are inadequate places for study, crowded 

households, low income, difficulties in transportation, and even 

malnutrition. Now, overnight, the adversities brought by the 

pandemic made the students’ profiles clear and evident, 

showing how the simple lack of a computer or access to the 

internet was already the reality for many prior to Covid-19. In 

other words, these students face a daily struggle just to be able 

to study, but even in the face of adverse situations and unequal 

study conditions, they have the will to learn, develop, and work 

for a better life in society.9 

As I reflect on the challenges faced by my students and 

those without proper access to education, I realize how this 

situation can be aggravated by deliberate decisions to exclude 

 
9 “[…] all decisions regarding the future of the school will require that 

educators have sufficient professional and institutional autonomy to reframe 

their professional role and values in accordance with local community 

needs.” in GONZÁLEZ, Álvaro et al. Teaching in the pandemic: 

reconceptualizing Chilean educators' professionalism now and for the 

future. Journal of Professional Capital and Community, 2020. 
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some people from being able to obtain an education. 

“Education is not a crime”- this is one of the slogans of the 

Bahá'í community, a religious minority in Iran, against 

systematic acts by the government to attack and deny the 

followers of this religion from having access to a university 

education. Going directly against the observance of basic 

human rights10, this persecution persists today. This crime 

against the followers of a specific religion, which is my 

family’s background, made me realize how privileged I was to 

be born elsewhere and given the opportunity to study in a 

democratic nation, such as Brazil. 

So, why is that, even in free democratic countries, 

populations are excluded from higher education, where public 

policies are designed to support academic development? 

Needless to say, in such countries, everyone is entitled to equal 

access to education. However, when the social and economic 

environment is not suitable for the growth and progress of 

these individuals, this access to education fails to be an equal 

opportunity. 

Brazil is a country rich in environmental resources, but 

this wealth is not well distributed. There are extreme 

inequalities, that “breed conflict, violence, and instability,” 

where the “six richest men have the same wealth as the poorest 

50% of the population,”11 and 39.9 million people live in 

conditions of misery, earning less than 17 American dollars per 

month.12 To get by, members of lower income classes usually 

 
10 According to the Article 26 of the Universal Declaration of Human 

Rights, everyone has the right to education, and this education shall be free. 

Also, elementary education shall be compulsory and higher education shall 

be equally accessible to all on the basis of merit. 
11 MAIA, Katia. Brazil: extreme inequality in numbers. OXFAM 

International. At: https://www.oxfam.org/en/brazil-extreme-inequality-

numbers. Access: February 21st, 2021. 
12 BRASIL. Ministério da Cidadania. CadÚnico. At: 

http://www.gov.br/cidadania. Access: 22 February 22nd, 2021. 

https://www.oxfam.org/en/brazil-extreme-inequality-numbers
https://www.oxfam.org/en/brazil-extreme-inequality-numbers
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leave school and begin to work as early as possible to supply 

income for their families. These immediate needs are 

unarguably among the greatest challenges an average person 

faces when seeking higher education.  

This inequality also seems commonplace for those with 

fewer resources in economically developed countries. 

Nevertheless, the reality is quite different in developing 

countries. High prices for housing, transportation, and food, 

associated with high rates of unemployment and low income 

(minimum wage in Brazil is only 204 American dollars per 

month), create a situation of struggle for those who want access 

to better jobs and careers. Basic public education is precarious, 

and the competition to access public universities are open to 

all: those from the public school system and those who could 

afford to pay for private education.  The cruel logic here is that 

those who have resources can usually invest in their school 

education, and as a bonus, get a university degree free of 

charge, from institutions supported by public resources.  

Adding to the unfairness of an evolving and chaotically 

unbalanced system, taxation in Brazil is regressive, focusing 

equally on consumption and unequally on income and wealth. 

In other words, the high tax burden on consumption makes the 

poorest segments of society contribute, disproportionally to 

their income, to public services, such as universities, which 

have historically benefited the wealthiest segments of society. 

 

CONCLUSION 

 

It is when faced with adversity that a person’s true 

nature is revealed. As the number of victims of the Covid-19 

pandemic continues to rise, it is clear that human beings have a 

natural tendency to find ways to build up their spirits. 

Throughout history, humanity has battled daily to survive all 

kinds of adversities. This pandemic is just one more of them. 

Our essence makes us find ways to adapt to these adversities 
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and overcome them. 

Despite everything, teachers will continue to be 

teachers, trying their best to fulfill the goal of molding a better 

and more refined society. Students will always have the burden 

to do their best to internalize the knowledge given to them. On 

one hand, the pandemic has shown us is that technology is a 

necessary and helpful instrument to bring individuals closer 

together to achieve a goal, but personal dedication and effort 

will always be required to reach the expected outcome. On the 

other hand, this abnormal situation has raised awareness of the 

true nature of inequality, exacerbating the separation between 

those with better access to resources from those without. While 

we are experiencing the same storm, we are not all in the same 

boat13. 

To continue to strive for learning, society was forced to 

adapt to a new situation. Many tools already developed were 

pushed to their limit when an adverse situation arose. Now, as 

one society, we must understand that our mission needs to 

expand and embrace those without adequate access to basic 

needs, not just in education, but in all segments of life. 

Repression against the most unfortunate developed along 

different paths throughout history, but it is now time to face 

this contradiction and understand that our own well-being is 

directly linked to the well-being of the community as a whole. 

One cannot live one’s life to the fullest while allowing others 

to struggle just for their basic survival. Our happiness is 

directly affected by the happiness of others.  

Consequently, “we cannot segregate the human heart 

from the environment outside us and say that once one of these 

is reformed everything will be improved. Man is organic with 

 
13 BARR, Darmian. We are not all in the same boat. We are all in the same 

storm. Some on super-yachts. Some have just the one oar. At: 

https://www.damianbarr.com/latest/https/we-are-not-all-in-the-same-boat. 

Access: February, 24th, 2021. 
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the world. His inner life molds the environment and is itself 

also deeply affected by it. The one acts upon the other and 

every abiding change in the life of man is the result of these 

mutual reactions.”14 We are shaped by the world, but we also 

can shape the world.  

As difficulties and pressure molds mankind, our lessons 

will be learned through this anguishing situation. Science and 

knowledge are the best weapons to be used against social and 

economic inequalities. It is my sincere belief that this most 

recent tragedy of human history will be overcome, as a more 

conscientious and prepared society to surmount adversities. As 

Henry Kissinger once said, “A diamond is a chunk of coal that 

did well under pressure.” 
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OS ENTRAVES IDEOLÓGICOS NO EXERCÍCIO 

DA CIDADANIA PARA A PROTEÇÃO AMBIENTAL 
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INTRODUÇÃO 

 

A relevância da tutela ambiental, em especial, após a 

Constituição Federal de 1988, que trouxe ao ordenamento o 

importante reconhecimento de sua condição como direito 

fundamental. Assegurando-a constitucionalmente como direito 

da pessoa, assumindo uma função pública e privada, acena à 

necessária qualidade de vida e utilização racional e sustentável 

de seus recursos. Sua efetiva proteção experimenta toda a sorte 

de dissabores, em especial, pelo embate com a economia e com 

a política, que assumem uma conduta descompromissada com 

a sustentabilidade. A primeira, enxerga o bem ambiental como 

provedor de recursos, pouco comprometida com os impactos 

decorrentes de sua utilização. A segunda, olha para a proteção 

do ambiente como um entrave ao crescimento, seja ele nos 

desdobramentos para ampliação dos centros urbanos e mesmo, 

para fomentar a agricultura.  

A Constituição Federal de 1988 determina aos entes 

públicos a observância dos princípios a ela inerentes, 

insculpidos no caput do artigo 37, prevenindo-se a ocorrência 

de excessos, lesão ao patrimônio público e mesmo, o estrito 

cumprimento ao que se encontra disposto em lei. E no caso 

ambiental, os textos legislativos, embora o arcabouço pátrio se 



 

23 

revele bastante completo, não são suficientes para a proteção 

ambiental, porque dependem de provocação jurisdicional, 

quando violados, o que se dá por determinados atores e, ato 

seguinte, da própria interpretação da lei pelo magistrado, o que 

vem permeado de forte ideologia, própria da ciência do Direito.  

O cidadão brasileiro pode, através da Ação Popular, 

desde que, assistido por advogado, intentar junto ao Poder 

Judiciário o desfazimento de ato administrativo que seja 

contrário à proteção ambiental, revelando tal ação, em tese, 

como mecanismo hábil para tal fim. Para tanto, através do 

método hermenêutico, com procedimento monográfico de 

técnicas de pesquisa que compreendem a revisão bibliográfica, 

produção de resenhas e fichamentos, com a observação da 

trilogia dos manuais, obras específicas e artigos científicos, 

pretende-se identificar e demonstrar que a proteção almejada 

pela Ação Popular experimenta diversos entraves decorrentes 

de componentes ideológicos, estando a prestação jurisdicional 

muito mais comprometida com a correta tramitação do feito do 

que propriamente, com a proteção ambiental.  

Compreender que a proteção ambiental reclama um 

novo olhar, muito além do que a prestação jurisdicional 

existente é o tema que se propõe.  

 

1. O RECONHECIMENTO DO BEM AMBIENTAL NOS 

TEXTOS LEGAIS: DA PREVISÃO CONSTITUCIONAL 

À INEFETIVA PROTEÇÃO 

 

A inserção da proteção ambiental na Constituição 

Brasileira asseverou um movimento de reconhecimentos da 

importância do bem ambiental no seu sentido mais amplo, em 

decorrência principalmente dos diversos tratados internacionais 

e em outros momentos que foram destinados à formulação de 

proposições e deliberações mundiais para garantir a 

preservação ambiental, da qual o Brasil firmou-se signatário ou 

que, pelo reclame popular, foi objeto de proposição de textos 
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legislativos infraconstitucionais. Um marco importante, como 

reflexo da própria Conferência de Estocolmo de 1972 e do 

Relatório Brundtland, dentre outros movimentos 

internacionais, foi assinalado na Rio 92, como bem observa 

Élida Séguin: 

 
A Conferência das Nações Unidas para o Meio 

Ambiente e Desenvolvimento (UNCED), conhecida 

como RIO-92, teve o grande mérito de despertar os 

brasileiros de sua inércia, ao verem o mundo todo 

preocupado com o tema. Muitos que achavam o Direito 

Ambiental coisa de excêntricos passaram a se preocupar 

com o assunto. Este encontro internacional foi um 

marco divisor na história do Direito Ambiental, por 

popularizar conhecimentos. A inclusão no ordenamento 

jurídico é paulatina e dificultada pela falta de 

campanhas educativas, pois a grande maioria dos 

brasileiros não tem noção que cidadania não é um favor, 

e sim um direito. E exercê-la de forma plena uma 

obrigação. (2002, p. 53).  

 

A proteção ambiental dos recursos naturais, em 

especial, de toda a biodiversidade, foi se consolidando nos 

diversos diplomas legislativos existentes. Ao longo dos anos, 

evoluindo para a compreensão da natureza como sujeito de 

direitos, que decorre também, de outra evolução importante na 

história da humanidade, de que todo ser humano é pessoa, e 

como tal, sujeito de direitos. 

Nesse constante aprendizado, a experiência dos povos 

andinos trouxe, especialmente na Constituição do Equador e da 

Bolívia, os saberes e conceitos ancestrais de respeito à mãe-

natureza, a Pacha Mama, de que somos parte e é vital para a 

nossa existência. Nas constituições latino-americanas, a 

consolidação da proteção do bem ambiental deu-se ao longo 

das últimas décadas, incluindo-a no campo dos direitos 

fundamentais, assinalando-se ordenamentos que alçam a 
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natureza como sujeito de direitos, como é o caso das 

constituições antes mencionadas. Não se pode esquecer que, 

por séculos, a América e em especial, a América do Sul e 

Central, foram provedores de recursos naturais para os países 

do Velho Continente, que jamais preocuparam-se com os 

efeitos nocivos dessa apropriação indiscriminada, como 

resultado da visão antropocêntrica de que o ambiente era um 

instrumento à disposição do homem. Michel Prieur afirma que: 

 
A Constituição do Equador de 2008 apresenta a 

originalidade de ser a primeira do mundo a reconhecer a 

Natureza um sujeito de direito (art. 71 et s.). Disto 

resultam várias disposições constitucionais que impõem 

a aplicação de leis sempre no sentido favorável à 

Natureza e que fazem das áreas protegidas espaços 

intangíveis [...]. (2014, p. 27) 

 

Do mesmo período a Constituição Boliviana, cujo 

referendo ocorreu em 2009, revela refundar uma nova Bolívia, 

estabelecendo em um capítulo próprio os “Direitos da 

Natureza”, trazendo o direito ao meio ambiente saudável, 

protegido e equilibrado, legitimando, de forma individual ou 

como representante de uma coletividade, os atores processuais 

que podem exercer as ações legais em defesa do meio 

ambiente.  

Outros países da América do Sul, como a Argentina, 

através da Reforma Constitucional de 1994 e o Paraguai, na 

promulgação de sua Constituição em 1992, dedicaram 

capítulos específicos ao meio ambiente, sem, contudo, adotar a 

premissa da natureza como sujeito de direitos. O Uruguai, por 

sua vez, mesmo após a reforma de 2004, não trouxe 

consideráveis modificações no aspecto ambiental em seu texto 

constitucional, quer seja por derivar o texto constitucional 

daquele promulgado em 1967, período em que não estava 

desperta uma consciência ecológica, ou mesmo, por não 
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possuir expressiva produção fabril em seu território que, aliás, 

é beneficiado por importante posição no continente, cujos 

ventos dominantes da vasta costa marítima, o coloca em 

excelente condição para a qualidade do ar e manutenção do 

ambiente em suas planícies.  

Na atual Constituição do Brasil, observa-se estreita 

vinculação com o modelo antropocêntrico, não reconhecendo 

ao ambiente uma personalidade jurídica própria, embora 

permite integrá-lo em todo o sistema jurídico 

infraconstitucional. Por certo que, essas novas constituições 

latino-americanas, em sua maioria, acenam para a aferição da 

condição da vida, do bem-estar, da religiosidade, do respeito 

aos povos e aos demais seres vivos, em detrimento do 

crescimento econômico desenfreado, integrando e 

compartilhando com as comunidades indígenas e nativas, um 

horizonte de novas perspectivas que favoreçam os valores 

sociais e o desenvolvimento coletivo, num pacto de 

solidariedade entre as pessoas e as nações. Para Rech; Gullo e 

Scur: 

 
A tese de que não há a possibilidade de convivência 

harmônica entre o meio ambiente e a garantia dos 

direitos sociais não encontra nenhuma afirmação 

científica. O desenvolvimento sustentável não tem um 

tripé, mas dois pés: o meio ambiente e a dignidade 

humana. A atividade econômica é apenas um dos 

elementos da dignidade. (2019, p. 36-37).  

 

Essa compreensão de bem-estar ou a construção desse 

novo marco, denominado bien vivir, rompe com a perspectiva 

antropocentrista e insere uma compreensão ecocêntrica, que 

coloca o homem em igual patamar ao dos demais seres, 

forjando uma interdependência com a natureza que reclama 

uma nova organização econômica, jurídica e social. Esse 

modelo de equilíbrio que toma por base o saber dos povos 
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indígenas alicerça-se na construção de uma compreensão 

comunitária de bem-estar, denominado buen vivir. Para Silva e 

Calgaro: 

 
A construção do buen vivir, como ciência nativa, base 

ético-filosófica e, finalmente, projeto sociopolítico e 

ambiental é uma tarefa evidentemente descolonizadora, 

na medida em que institui uma cosmovisão alternativa, 

oriunda de uma matriz comunitária e biocêntrica. 

Entretanto, a redefinição da civilização, a partir da 

noção de buen vivir, não é fruto de uma determinada 

cultura, mas um esforço coletivo, que emparelha 

diversas visões alternativas de mundo. A busca por uma 

vida boa é uma preocupação que remonta à teoria 

aristotélica (em que pese, esta tenha lançado as bases do 

modelo ocidental), passando pelos povos andinos, 

guaranis, aimarás, maias, aborígenes, por Gandhi, pelas 

diversas estirpes do ecofeminismo [...]. (2017, p. 66-67).  

 

No entanto, ainda que algumas das mencionadas 

constituições não reservem em seus textos um especial 

destaque à proteção ambiental, ou à natureza como sujeito de 

direitos, isso não permite que as nações sejam desidiosas com a 

proteção ambiental ou com o planejamento de um crescimento 

norteado na sustentabilidade. Pode-se observar que mesmo 

diante da ausência de previsão expressa no texto constitucional 

ao direito ao meio ambiente sadio e protegido, é a própria 

Constituição que lhe confere a efetividade na proteção, por 

força da obrigatoriedade de observância das normas 

infraconstitucionais, dos tratados internacionais e do risco de 

boicote aos produtos e manufaturas dos países que causam 

danos ambientais, singela, mas não desprezível, ótica da 

economia sobre a proteção ambiental.  

De certo modo, a voraz economia, que dita os 

parâmetros do consumo desenfreado é a mesma que pode, pela 

via contrária, impor sanções aos países que produzem na 
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contramão da proteção dos recursos. A título comparativo, a 

proteção ambiental no ordenamento americano apresenta outra 

conformação, sem constar diretamente em sua Carta 

Constitucional, como bem observa Gabriel Wedy: 

 
Doutrinas características da common law pouca 

influência tem na criação do direito ambiental e nos 

precedentes construídos pelas Cortes. Não existe um 

direito ambiental constitucional ao meio ambiente 

equilibrado no país e, também, um direito subjetivo de 

defesa e proteção do meio ambiente, pura e 

simplesmente, como existe no Brasil. A tutela do meio 

ambiente ocorre por via reflexa, quando violados 

direitos constitucionais como a propriedade privada, a 

vida ou o devido processo legal. (2020, p. 67).  
 

Sabidamente, os Estados Unidos da América 

apropriam-se de grande parcela dos recursos ambientais 

disponíveis no planeta, o que faz em especial, pela sua 

significativa capacidade econômica e de manufatura. Wedy 

prossegue afirmando que: 
 

Entendendo o desenvolvimento sustentável como um 

princípio de direito ambiental – que não existe nos 

Estados Unidos de modo expresso –, ancorado nos 

pilares econômico, social, ambiental e de governança, 

observa-se que considerações de ordem econômica e 

social são sopesadas,em regra, com algumas exceções, 

com prevalência sobre o bem ambiental estritamente 

considerado. (2020, p. 73-74).  
 

Doutra banda, na Constituição Italiana, a proteção 

ambiental encontra-se implícita na tutela da paisagem e na 

tutela da saúde, nos artigos 9 e 32 respectivamente. Também 

reconhece no artigo 10 a aplicação das normas de Direito 

Internacional, colocando o texto constitucional em consonância 

com os acordos e tratados da União Europeia sobre questões 
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ambientais, dentre outros aspectos. Isso possibilita que sejam 

adotados, por exemplo, os preceitos descritos na “Carta de 

Direitos Fundamentais” do Tratado de Lisboa, vigente a partir 

de 2009, do qual a Itália é signatária, que reforça a proteção 

dos direitos fundamentais e estabelece um nível elevado de 

proteção ao meio ambiente e de melhoria de sua qualidade, 

através da celebração de acordos internacionais. Giampaolo 

Rossi, ao analisar a proteção ambiental na Constituição 

Italiana, considera que: 

 
La tutela dell'ambiente entra quindi nella Costitucione 

italiana, per così dire, "dalla finestra", e cioè in 

relazione al riparto di competenze fra Stato e Regioni, 

anziché "dalla porta", come sarebbe accaduto se fosse 

stata introdotta nella parte sui principi, nella quale si 

trova, ad esempio, la tutela del paesaggio. Ciò è dovuto 

però solo alla circostanza che la prima parte della 

Costituzionie non è estata modificata. Ma oltre che in 

posizione laterale, l'inserimento della tutela 

dell'ambiente nel testo scritto della Costituzionel ha 

provocato una serie di problemi interpretativi e quindi 

un elevato contenzioso davanti alla Corte costituzionale, 

come del resto gran parte delle norme del Titolo V del 

quale oggi no si riescono più a rintraccieare gli autori 

tanto è unanime la critica che vi si rivolge.1(2008, p. 44) 

 
1 Tradução livre dos autores: “A proteção ambiental entra, portanto, na 

Constituição italiana, por assim dizer, "a partir da janela", isto é, em relação 

à divisão de competências entre Estado e Regiões, em vez de "a partir da 

porta", como teria acontecido se tivesse sido introduzido na parte sobre 

princípios, em que, por exemplo, a proteção da paisagem é encontrada. Isso 

se deve, no entanto, apenas ao fato de a primeira parte da Constituição não 

foi modificada. Mas, além de uma posição lateral, a inclusão da proteção 

ambiental no texto escrito da Constituição causou uma série de problemas 

interpretativos e, portanto, um elevado contencioso perante a Corte 

Constitucional, como de fato a maioria das disposições do Título V, das 

quais hoje ninguém pode mais rastrear os autores, tão unânime é a crítica 

dirigida a eles. ” 
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A proteção ambiental, no caso italiano, ocorre ainda que 

não conste expressamente no texto constitucional, e que não 

depende de legislação expressa para que tenha efetividade e 

sim, da interpretação que é dada aos dispositivos existentes. 

Afinal, não se consegue dissociar a tutela da saúde das 

questões ambientais ou mesmo, da proteção das paisagens em 

relação à proteção das florestas e dos mananciais. Ao abordar a 

temática da jurisdição italiana, Lunelli percebe que: 

 
A constitucionalização da proteção do ambiente, no 

ordenamento italiano, deu-se a partir da interpretação 

conferida pelos tribunais ao texto constitucional vigente, 

sem alteração expressa do próprio texto. Esse aspecto 

também traduz a forma como se produziu essa proteção 

ambiental, diversa do caso brasileiro. A ausência de 

previsão expressa na Constituição italiana, acerca da 

natureza do bem ambiental, não representa nenhum 

demérito, em nível de prestação da tutela. Demonstra-

se, também por esse aspecto, que não é absoluta a 

exigência de legislação expressa de proteção ambiental. 

No caso italiano, essa afirmação constitucional deu-se a 

partir da interpretação conferida ao dispositivo 

existente. (2017, p. 78-79).  

 

A proteção ambiental realiza-se em grande parte, a 

partir das diretivas que emanam da União Europeia, que atua 

de modo bastante efetivo na tutela do bem ambiental e impõe 

condutas protetivas aos países membros. Lunelli lembra que: 
 

[...] a União Europeia foi certamente um dos 

propulsores da preocupação dos ordenamentos jurídicos 

com a temática ambiental. Além da finalidade 

econômica, também a dimensão política foi motivo 

determinante de sua constituição. Posteriormente, com o 

reconhecimento de que a proteção ambiental é essencial 

à qualidade de vida, essa compreensão irradiou-se entre 

os Estados-membros. (2017, p. 34). 



 

31 

Mesmo que a proteção ambiental não esteja diretamente 

expressa no texto constitucional, deve o Estado definir políticas 

públicas coerentes e eficazes na tutela ambiental, adotando por 

base experiências de outros países ou disposições em tratados 

internacionais2. Essas políticas públicas devem alcançar não 

apenas a atividade estatal (o dever de agir), mas sim, como um 

compromisso aos cidadãos e empresas da iniciativa púbica ou 

privada, para que atuem de forma espontânea na proteção 

ambiental. Conceder à pessoa o irrestrito acesso ao Poder 

Judiciário para a defesa do bem ambiental é uma das políticas 

públicas a ser perseguida.  

Em se tratando de normas ambientais, existem variáveis 

que precisam ser consideradas, como a incerteza decorrente da 

evolução tecnológica: o que era nocivo no passado pode não 

ser mais ou vice-versa. A compreensão das diversas ciências 

sobre determinado fato ou elemento impõe ao ente estatal e 

aquele que é submetido ao regramento, a necessidade de 

compreensão multidisciplinar dos fatos, para que assim, possa 

idealizar e efetivar a proteção ambiental almejada. Já ao 

Direito, lido em seu sentido mais amplo, não cabe por si essa 

imposição da efetiva proteção do bem ambiental e o 

reconhecimento de sua importância.  

Dos entes públicos, esperam-se decisões políticas 

voltadas ao esforço integrado entre os povos, às classes sociais 

 
2 Para Canotilho (1999, p. 32-33) “[...] a vinculação do Estado ao direito 

internacional começa pela observância do chamado direito imperativo (jus 

cogens) internacional. Embora a doutrina ainda não tenha recortado de 

forma clara e indiscutível o núcleo duro deste <<direito cogente>>, existem 

alguns princípios inquebrantavelmente limitativos do Estado. Referiremos, 

por exemplo, o princípio da paz, o princípio da independência nacional, o 

princípio do respeito ao direito dos povos, o princípio da solução pacífica 

dos conflitos, o princípio da não ingerência nos assuntos internos de outros 

estados. Estes princípios constatam de textos internacionais (declarações, 

resoluções, tratados) e nos textos constitucionais mais recentes também não 

deixam de ter acolhimento como normas de conduta e como limites 

jurídicos do actuar estadual”. 
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e os demais países, na construção do bem-estar social, focado 

em um planejamento do crescimento que assegure a 

manutenção do ambiente, considerando o efetivo aumento da 

população, desenvolvimento de novas tecnologias, meios de 

transporte e do incremento do uso de produtos químicos na 

agricultura.3 Os planos de governo e sua execução deverão 

ligar-se de forma intrínseca com o ambiente, E sobre esses atos 

administrativos, em prol da coletividade e em consonância com 

a proteção ambiental é que assenta a possibilidade o controle 

do cidadão, pela via da Ação Popular. 

 

2.A AÇÃO POPULAR: EXERCÍCIO DA CIDADANIA 

NA PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 

Prevista no art. 5º, inciso LXXIII da CF/88 e na Lei 

4.717/65, a Ação Popular é o remédio constitucional que visa 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o 

Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio 

ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, 

salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e ônus de 

sucumbência.Marcelo Abelha Rodrigues pondera que: 

 
[...] a ação popular constitucional permite que qualquer 

cidadão tome a iniciativa de proteger jurisdicionalmente 

certos interesses difusos. Isso torna a ação popular um 

remédio extremamente democrático, que permite uma 

participação direta do cidadão na proteção do 

patrimônio ambiental. Entretanto, o que torna este 

remédio tímido e acanhado do ponto de vista jurídico, é 

o fato de que ele se limita a anular atos lesivos 

emanados do Poder Público. Há, portanto, forte 

restrição em relação ao pedido (apenas de anulação) e 

 
3 “A simples disponibilidade de recursos ou o incremento de tecnologia não 

conseguem assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado”. 

(RECH; GULLO; SCUR, 2019. p. 9.) 
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ao polo passivo da demanda (apenas o Poder Público). 

(2016, p. 113).  

 

 A Ação Popular desenha elementos de jurisdição 

repressiva, quando visa anular o ato, ou mesmo, preventiva, 

quando o cidadão busca, pela via judicial, impedir que o ente 

público pratique ato que possa exteriorizar dano, como, por 

exemplo, um licenciamento ambiental de empreendimento, 

desde que, seja possível evidenciar lesividade ao patrimônio 

público, à moralidade administrativa, ao ambiente4 e ao próprio 

patrimônio histórico e cultural, esses últimos, com estreita 

ligação à questão ambiental, já que reconhecidos também como 

bens ambientais imateriais.   

Para Bolzan de Morais: 

 
A Ação Popular é um instrumento jurídico colocado à 

disposição do cidadão, e só a ele, para coibir a prática de 

atos lesivos produzidos contra os bens especificados na 

norma constitucional. Tem ela conteúdo transindividual, 

embora a legitimação que atribua seja individual, uma 

vez que os benefícios produzidos e/ou prejuízos evitados 

não serão incorporados ao patrimônio do litigante com 

exclusividade, mas comporão como que um patrimônio 

comum solidariamente titularizado e usufruível pela 

sociedade como um todo distinto. (1996, p. 196).  

 

Nessa mesma seara, Alexandre de Moraes afirma que 

“a finalidade da Ação Popular é a defesa de interesses difusos, 

reconhecendo-se aos cidadãos uti cives e não uti singuli, o 

direito de promover a defesa de tais interesses” (2004, p. 193). 

 
4 Paulo de Bessa Antunes afirma que: “[...] meio Ambiente compreende o 

humano como parte de um conjunto de relações econômicas, sociais e 

políticas que se constroem a partir da apropriação dos bens naturais que, por 

serem submetidos à influência humana, transformam-se em recursos 

essenciais para a vida humana em quaisquer de seus aspectos”. (2010, p. 09).  
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Quando tratada na doutrina, a Ação Popular recebe 

especial atenção no tocante da legitimidade ativa, vez que o 

termo cidadão ainda apresenta peculiar interpretação e tal 

personagem é requisito objetivo para ajuizamento da demanda, 

vez que somente o cidadão é quem tem legitimidade. A 

complexidade da Ação Popular é debatida na ótica de Paulo de 

Tarso Brandão, mencionando que:  

 
A Ação Popular é, entre todos, o que mais dificuldade 

encontra em sua compreensão exatamente porque há 

muito tempo vem sendo estudado pela ótica de 

conceitos mais adequados ao Direito de cunho 

interindividual do que aos de defesa dos interesses 

difusos. (2001, p. 250).  

 

Alexandre de Moraes é abrangente, tratando o 

legitimado para ajuizar Ação Popular como:  

 
Somente o cidadão, seja o brasileiro nato ou 

naturalizado, inclusive aquele entre 16 e 18 anos, e 

ainda, o português equiparado, no gozo de seus direitos, 

possuem legitimação constitucional para a propositura 

da Ação Popular. A comprovação da legitimidade será 

feita com a juntada do título de eleitor (brasileiros) ou 

do certificado de equiparação e gozo dos direitos civis e 

políticos e título de eleitor (português equiparado). 

(...) 

Ressalte-se que, no caso do cidadão menor de 18 anos, 

por tratar-se de um direito político, tal qual o direito de 

voto, não há necessidade de assistência. (2000, p. 194).  

 

 Pedro Lenza esclarece que a legitimidade ativa 

apresenta algumas restrições, a saber: 
 

[...] excluem-se do polo ativo os estrangeiros, os 

apátridas, as pessoas jurídicas (vide Súmula 365 do 

STF) e mesmo os brasileiros que estiverem com os seus 
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direitos políticos suspensos ou perdidos (art. 15 da 

CF/88). Entendemos que aquele entre 16 e 18 anos, que 

tem título de eleitor, pode ajuizar a ação popular sem a 

necessidade de assistência, porém, sempre por advogado 

(capacidade postulatória). (2012, p. 1062). 

 

 No entanto, Paulo de Tarso Brandão faz uma ressalva 

importante, numa leitura mais ampla, ao mencionar que a 

legitimidade do cidadão não se dá em razão de ser ou não 

eleitor, já que, não há qualquer menção na lei aos direitos 

políticos ou à condição de votante. Sustenta que: 

 
[...] facilmente se pode concluir que mesmo os 

conscritos, que não podem se alistar como eleitores pela 

vedação expressa no artigo 14, parágrafo 2º. Da 

CRFB/88, não perdem a condição nacional e, em 

conseqüência, a qualidade de cidadão. Nem mesmo há 

vedação constitucional para os estrangeiros residentes 

no Brasil, pois, desvinculada a idéia de que cidadão é 

necessariamente o eleitor ou o que tem capacidade para 

alistar-se como ta, vale a regra do caput do artigo 5º da 

Constituição, que garante aos brasileiros e estrangeiros, 

salvo vedação expressa que não ocorre no caso, a 

fruição dos direitos e garantias fundamentais que arrola 

em seus incisos, e entre os quais está o exercício da 

Ação Popular. (2001, p. 253).  

 

 Em se tratando de demandas ambientais, a interpretação 

mais ampla conferida pela doutrina de Brandão assenta um 

entendimento em maior consonância com o propósito de defesa 

do bem ambiental. Proto Pisani observa que a discussão da 

legitimidade é, antes de tudo, diretamente vinculada com o 

alcance dos efeitos da sentença. Diz o autor: 
 

La legittimazione è um concetto il quale interferisce 

notevolmente con i limiti soggettivi di efficacia della 

sentenza: è frequente, leggendo le opere dedicate dagli 
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studiosi alla materia, rinvenire passi in cui la efficacia 

ultra partes della sentenza è giustificata sulla base del 

concetto di legitiimazione. (2015, p. 90).5 

 

 Nas questões ambientais, há intrínseca ligação com os 

direitos difusos, associando o humano e todo seu entorno, de 

modo que, ao proteger a vida, está o autor da ação diretamente 

vinculado à sociedade, inexistindo o risco que o provimento 

jurisdicional perseguido possa, ao final, não se proveitoso em 

prol da coletividade. Na ótica ambiental, Calsing ensina que: 

 
A proteção do meio ambiente como um valor 

fundamental reveste-se de caráter comunitário, sendo 

dito um direito difuso, cujos sujeitos são indeterminados 

no tempo e no espaço. A ideia de um direito difuso é de 

preservar o direito de todos, ao mesmo tempo em que se 

cobra de todos a sua realização. Isto é, o direito ao meio 

ambiente é um direito solidário, cuja proteção deve ser 

comum aos diversos Estados e à toda a humanidade, 

para reduzir os riscos da degradação ecológica e o mau 

uso do patrimônio natural. (2010, p. 65).  

 

 Importante complementar que o Ministério Público, 

como instituição, não possui legitimidade ativa para ajuizar a 

Ação Popular, porém, lhe incumbe atuar como fiscal da lei, 

promovendo a responsabilização dos condenados. A ele, 

reserva-se a ação civil pública, notadamente muito mais 

utilizada, posto que basta apenas simples requerimento, até 

verbal, ao parquet, para que esse instaure o competente 

procedimento investigatório, com vistas a colher provas para 

demandar a ação de sua competência. Na verdade, espera-se o 

 
5 Tradução livre dos autores: “Legitimação é um conceito que interfere 

fortemente nos limites subjetivos de eficácia da sentença: é frequente, lendo 

as obras dedicadas por estudiosos ao assunto, encontrar trechos em que a 

eficácia ultra partes da sentença se justifica com base no conceito de 

legitimidade”.  
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Ministério Público como instrumento para o alcance da 

efetivação dos direitos sociais e individuais, sem a necessidade 

de que seja ele o principal ator da defesa ambiental, como 

habitualmente ocorre, através da Ação Civil Pública, nos 

moldes da Lei Federal 7.347/85.  

 A afirmação da característica não patrimonial do 

ambiente e, por conseguinte, de sua impossibilidade de 

apropriação pelo indivíduo também resta confirmada nos mais 

diversos ordenamentos. Na prática, sabe-se que a proteção 

ambiental é subjugada pela política, pela economia e por 

aqueles que não querem compreender, qualquer que seja a 

razão, a finitude do recurso ambiental. Ao alçar a natureza 

como sujeito de direitos, tal patamar padece de efetividade 

porque falta-lhe seu firmatário: a quem cabe movimentar o 

aparato estatal para a sua defesa? 

 Aqui a Ação Popular traz sua indesejada feição, que é a 

discussão acerca da legitimidade ativa, já que nem toda a 

pessoa é cidadã, pressuposto para figurar no pólo passivo da 

ação. Ora, sendo o bem ambiental a todos pertencente e ao 

mesmo tempo, inapropriável6, não pode o ordenamento 

estabelecer distinção entre as pessoas que podem ou não 

defendê-lo, ou, ao menos, intentar, na via judicial, a sua 

proteção. A proteção ambiental a todos favorece e não há risco 

de que sua defesa venha em prejuízo da sociedade.  De certa 

 
6 Para Silveira: “A solução mais sólida para o problema conceitual, segundo 

um ponto de vista estritamente jurídico, é considerar que o ambiente 

constitui bem jurídico indivisível (unitário) e que difere dos diversos bens 

jurídicos que o integram (autônomo). Embora composto por diversos bens 

isoladamente considerados, o ambiente é comum a todos, e é direito de 

todos, ainda que a propriedade daqueles seja pública ou privada. A distinção 

entre o meio ambiente e os bens públicos e privados que o compõem 

caracteriza um regime complexo: os bens que integram o patrimônio 

ambiental são ou não suscetíveis de apropriação, conforme o caso, mas o 

direito de propriedade sobre eles é sempre limitado por uma titularidade 

coletiva. (2014, p. 155-156). 
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parte, os advogados, como operadores da justiça, não se 

utilizam da via da Ação Popular, ou mesmo, não encorajam o 

cidadão a buscá-la. Esse por sua vez, omite-se ou recorre ao 

Ministério Público para que, como guardião das instituições de 

Estado, tome à frente nas ações que busquem a proteção 

ambiental.   

Ao Direito, faz-se necessária a consolidação do 

reconhecimento e da proteção dos direitos coletivos, que 

esbarra na dificuldade de conciliá-lo com a base individualista 

do processo, rompendo os paradigmas existentes. 

Os entes públicos e privados, as classes políticas e a 

economia devem imprimir as premissas da solidariedade, da 

fraternidade, da proteção à cidadania e da dignidade em seus 

atos, suas gestões de administração e nos seus investimentos. 

Os mandatos políticos deverão atentar para essa continuidade, 

diminuindo as diferenças econômicas, promovendo a constante 

defesa dos bens jurídicos afirmados na esfera constitucional, 

dentre eles o bem ambiental, criando-se uma interconexão 

entre a defesa da sociedade, o desenvolvimento e o respeito ao 

direito individual. 

 

3. OS ENTRAVES IDEOLÓGICOS PARA O PLENO 

EXERCÍCIO DA CIDADANIA 

 

 A concepção do operador do direito não está adstrita à 

literalidade da norma, no entanto, está a ela vinculada pelos 

limites por ela impostos, através da interpretação e da 

compreensão, o que evita de forma razoável a 

discricionariedade das decisões ou mesmo, possíveis excessos. 

Logicamente a lei e seu propósito não são estáticos e nem 

dissociados dos elementos que possam ter influenciado a 

compreensão do legislador sobre a matéria. Essa compreensão 

tem o alcance de ponderar a dimensão histórica em que o 

legislador estava inserido.  

 Veja-se que muitas das normas ambientais editadas no 
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final do século passado, há pouco mais de vinte anos, nem 

mesmo seriam cogitadas atualmente, já que a compreensão 

social da finitude dos recursos permite observar o contexto sob 

outra dimensão. 

 A busca pela validez e acreditação foi uma das formas 

que contribuiu para enfraquecer, por muito tempo, a validação 

das ciências humanas ou de espírito, já que são permeadas de 

grande subjetividade, não se aplicando a elas uma fórmula de 

comprovação para validá-la ou torná-la uma assertiva 

científica. Não se adequam a uma metodologia científica, como 

das ciências exatas, que permita testar e confirmar as hipóteses. 

A própria busca bibliográfica, muito utilizada nas ciências do 

espírito, é uma releitura do passado e como tal, vinculada à 

tradição, porque analisa fatos pretéritos, sob a atual ótica do 

operador do direito, relacionando com todos os conceitos que 

formam a sua personalidade, seu saber, sua própria história. 

Lunelli (2017, p. 65) acrescenta que “a interpretação de um 

texto legal pelo jurista haverá de realizar-se em consonância 

com os princípios orientativos, afirmados no próprio 

ordenamento e, porque não dizer, em consonância com a 

Constituição desse ordenamento”.  

 Pensar uma jurisdição ambiental que seja compatível 

com a contemporaneidade e sensível às mazelas que atingem a 

sociedade, como o consumismo desenfreado, que não cede, 

nem mesmo frente à finidade dos recursos ambientais. Isso 

parece uma meta inatingível. Investigar as raízes históricas da 

proteção ambiental, ao longo das últimas décadas, em especial 

após a Grande Guerra, bem como perceber o Direito como 

ciência do espírito, numa dimensão hermenêutica, permite a 

interpretação da norma legal em maior consonância com o que 

a proteção ambiental almejada.  

 Observa-se um distanciamento entre o Direito e a 

realidade social, o que faz com que essa análise passe pela 

questão política, ideológica e principalmente, pela economia, 

além das características históricas, culturais, sociais que são 
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dominantes em determinado grupo social. Boaventura de Sousa 

Santos observa que: 

 
Os debates culturais, políticos e ideológicos do nosso 

tempo têm uma opacidade estranha que decorre da sua 

distância em relação ao quotidiano vivido pela grande 

maioria da população, os cidadãos comuns– «la gente 

de a pie», como dizem os latino-americanos. Em 

particular, a política, que devia ser a mediadora entre as 

ideologias e as necessidades e aspirações dos cidadãos, 

tem vindo a demitir-se dessa função. Se mantém algum 

resíduo de mediação, é com as necessidades e 

aspirações dos mercados, esse megacidadão informe e 

monstruoso que nunca ninguém viu nem tocou ou 

cheirou, um cidadão estranho que só tem direitos e 

nenhum dever. (2020, p. 10).  

 

 Isso permite compreender as decisões de cunho 

ambiental, que por vezes conformam-se com a degradação ou o 

dano, sob a ótica de que o fato está consumado ou, ainda, 

conforma-se a partir da afirmação de que o dano econômico 

ocasionado pelo fechamento de determinado empreendimento 

teria desdobramentos sociais muito mais nefastos de que a 

própria questão ambiental. Está exposto, assim, o pensamento 

do operador do direito à influência que experimenta por 

elementos de natureza social e cultural. O componente 

ideológico do processo não é percebido pelo operador, porque 

é da essência da ideologia a dissimulação: aquele que está 

envolvido no processo não é capaz de reconhecê-la. 

 Nessa dura faceta, assenta-se a discussão acerca da 

inefetividade da Ação Popular para fins de proteção do bem 

ambiental, reconhecendo-se que a questão ideológica é o forte 

componente desse desacerto. Olhar para a legitimidade ativa do 

cidadão, exigindo dele a plena condição de eleitor, para que 

possa intentar a defesa do bem ambiental escapa do que é 

razoável e necessário para garantir a sua proteção. Assim 
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fazendo, tanto o intérprete quanto o legislador, impossibilitam 

que pessoas estrangeiras ou aqueles que, por alguma razão, não 

estejam no pleno exercício de seus direitos políticos possam 

promover a proteção ambiental, provocando o Poder Judiciário 

para esse fim. Mais do que isso, pessoas jurídicas não podem 

intentar a Ação Popular, o que exclui grande número de 

associações, organizações não-governamentais, partidos 

políticos e afins. Como bem assevera Fiorillo: 

 
A ação popular ambiental reclama uma reanálise do 

conceito de cidadão. Isso porque a Constituição 

Federal de 1988 ampliou o objeto da ação popular, 

de modo que esta não tutela mais somente bens 

públicos, mas também difusos, como já tivemos a 

oportunidade de verificar. (....) Assim, em sede de 

ação popular ambiental, a legitimação ativa não se 

restringe ao conceito de cidadão encartado na Lei n. 

4.717/65, cabendo esse instrumento a todos aqueles 

que são passíveis de sofrer os danos ou lesões ao 

meio ambiente, quais sejam, brasileiros e 

estrangeiros residentes no país. (2010, p. 596-598).  

 

 Isso também é percebido por Eurico Ferraresi, 

afirmando que: 

 
[...] na prática, verifica-se que reiteradamente a 

jurisprudência tem tolhido a iniciativa popular, dizendo, no 

mais das vezes, que a pretensão levada a juízo não poderia 

ser conduzida por ação popular e sim por ação civil 

pública. Há, pois, evidente tendência em se restringir o 

âmbito de atuação da ação popular. (2007, p. 136).  

 

Nesse releitura da Ação Popular existente, em especial 

quanto ao trato ambiental, á perfeitamente cabível a 

interpretação da legitimidade ativa da forma mais ampla 

possível, de modo a inserir no polo ativo qualquer pessoa, 
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física ou jurídica, compondo assim, um reclame processual que 

é adequado à proteção ambiental, a todos legitimando sua 

defesa. A proteção ambiental, ainda que não seja plenamente 

compreendida por todos os atores sociais é, antes de mais nada, 

um dever de todos. E essa proteção, realizada pela atividade 

jurisdicional, a ser exercida de forma livre e autônoma, por 

qualquer pessoa, representa a afirmação do cuidado do próprio 

estado, com esse bem que é indispensável para manter a 

continuidade da vida no planeta, sobressaindo assim, ineficaz 

para a proteção ambiental, a discussão acerca dos legitimados 

para o intento da Ação Popular.  

 O interesse nas ações que visem a proteção do bem 

ambiental sempre sobressai à discussão processual, em razão 

da intrínseca ligação com a manutenção da vida, sendo a 

proteção dos direitos coletivos, inclusive do bem ambiental, 

revestidos de um caráter publicista que reclama a proteção de 

um bem que a todos interessa e aproveita, criando-se uma 

necessária exceção ao paradigma da tutela individual e 

privatista que permeia, por questões ideológicas, as regras do 

processo civil existente.  

 

4. CONCLUSÃO 

 

 A análise dos elementos ideológicos na proteção 

ambiental através da utilização da Ação Popular exterioriza 

notável entrave ao pleno exercício da cidadania. Dois 

elementos sobressaem para tal conclusão: a importância que a 

sociedade dá ao bem ambiental e a necessidade de que o ente 

estatal possibilite o exercício pleno e inarredável da proteção 

ambiental por qualquer pessoa.  

O Direito, ciência do espírito, transita no espaço da 

compreensão e da interpretação, com o propósito de resolver os 

litígios que se apresentam na sociedade. Não há uma fórmula 

cartesiana ou um método alcançar essas decisões, que são fruto 

da compreensão do julgador e da sua dimensão sobre a matéria. 
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O rito processual faz, pelo Direito, a adequação de um caminho 

para o alcance de seu objetivo, numa condição 

procedimentalista que permite o pensar, o compreender e o 

decidir.  

No entanto, as normas materiais existentes no 

ordenamento jurídico brasileiro não permitem garantir 

plenamente a proteção ambiental, já que o sistema processual 

utilizado para a proteção ambiental está atrelado à perspectiva 

individualista que ofusca a especificidade do bem que se busca 

tutelar, numa dimensão ao qual o processo que busca a 

proteção ambiental não se enquadra, já que é um bem que a 

todos pertence e o proveito econômico perseguido dificilmente 

permite-se mensurar, dadas as peculiaridades da natureza. Ao 

processo, individual e privatista, fica difícil tutelar um direito 

que a todos pertence, sendo indefinido por essência, porém, 

passível de ser plenamente tutelado, quando reconhecida a sua 

importância, tornando descabida qualquer limitação à 

legitimidade ativa na Ação Popular.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

Quando o planeta alcança níveis alarmantes de poluição 

e as populações são acometidas com o aparecimento de 

doenças respiratórias, pandemias, aumento da temperatura 

global, extinção de espécies de animais, dentre outros efeitos 

que comprometem a qualidade de vida do ser humano e de 

todos os entes naturais, acende-se a necessidade em se revisitar 

a noção de sustentabilidade e de se refletir sobre o preço e os 

danos do desenvolvimento econômico desenfreado, trazendo 

para o centro do debate a concepção de um novo paradigma 

ambiental pautado na ética ecológica e justiça ambiental. 

Na sociedade de risco global, conceito apresentado pelo 

sociólogo Ulrick Beck (2006), em que não se pode negligenciar 

as consequências involuntárias dos processos produtivos, o 

conceito de sustentabilidade precisa ser pensado a partir da sua 

multidimensionalidade, de modo a não se conservar a partir de 

um preservacionismo contraproducente ou sob um império que 

nada autoriza fazer, mas a partir de um desenvolvimento 
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duradouro e socialmente harmônico1. É nesse sentido, que a 

sustentabilidade deve evoluir para uma noção mais abrangente 

de proteção ambiental.  

Antes que o conceito de sustentabilidade fosse utilizado 

como um objetivo a ser alcançados por todas as Nações, o que 

ocorre notadamente após 1970, economistas se atentavam as 

consequências decorrentes do processo produtivo e sentidos 

por toda a sociedade. Isto porque, as leis do mercado não se 

atentavam completamente para o fato que o meio ambiente é 

um macrobem (ou res communes omnium) não passível de 

apropriação privada2. E a utilização dos recursos naturais pela 

apropriação dos agentes econômicos geram custos 

socioambientais que são suportados por toda coletividade, as 

externalidades negativas. São estas falhas do processo 

produtivo que passam a ser objeto de estudo e desencadeiam a 

criação de instrumentos jurídicos-econômicos voltados à 

proteção do meio ambiente.  

Contudo, apenas precificar as externalidades negativas 

não garante que estejamos diante de um desenvolvimento 

sustentável ou sustentado. A sustentabilidade, enquanto 

adjetivo do termo, demanda que seja compreendida como 

conceito amplo e que passa por dimensões importantes. Uma 

delas é a sua dimensão social, enquanto garantidora de direitos 

sociais básicos, como moradia, saúde e acesso a água, que 

esbarram na distribuição desigual do acesso aos recursos 

naturais. Nesse sentido, pode-se afirmar que a extensão dos 

impactos ambientais dentro da sociedade moderna é mensurada 

a partir das desigualdades socioeconômicas, sob a premissa de 

que não é equânime a exposição das pessoas à poluição e ao 

ônus do desenvolvimento econômico. 

A inquietação que leva à elaboração deste trabalho 

decorre da percepção de que a sustentabilidade precisa passar, 

 
1 FREITAS, 2019, p. 53. 
2 MONTERO, 2014, p. 124. 
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necessariamente, por critérios ecológicos e sociais, sob pena de 

ser insustentável e inconstitucional, vez que a própria 

Constituição Federal de 1988 permite uma hermenêutica 

socioambiental dos direitos.  

Nesse diapasão, o presente estudo é sistematizado 

através da seguinte estrutura: a) a evolução do Direito e a 

afetação jurídica das questões ambientais, que passam a ser 

entendidas como transindivisuais e difusas; b) as teorias 

econômicas como manifestação na elaboração de mecanismos 

de internalização dos custos sociais, a partir da precificação dos 

recursos naturais; c) a dimensão social da sustentabilidade e o 

movimento por justiça ambiental como reflexo da necessidade 

de afirmação do direito ao meio ambiente equilibrado e de 

direito sociais, que devem ser efetivamente resguardado pelo 

Estado.  

O trabalho se apresenta em três seções, que seguem os 

objetivos acima apresentados, a partir de uma pesquisa de 

caráter exploratório em que se debruçou em dados secundários 

coletados a partir de levantamento bibliográfico em livros e 

artigos científicos que tratam do tema. 

 

2. A EVOLUÇÃO DO DIREITO NA PROTEÇÃO AO 

MEIO AMBIENTE 

 

Os direitos do ser humano, ainda que considerados 

direitos naturais desde o início, não nascem todos de uma vez, 

mas decorrem de um contexto político e social, a partir de 

demandas que surgem no seio da sociedade3. Considere-se, por 

um lado, os direitos políticos, incluindo aqui o direito ao voto 

da mulher, por exemplo, outrora jamais pensado; ou, por outro 

lado, o direito à privacidade, ameaçado pelo avanço da internet 

e do acesso de dados por entes públicos e privados. Esses são 

dois exemplos pontuais de direitos hoje formalmente 

 
3 BOBBIO, 2004, p. 96. 



 

49 

assegurados que surgiram em atendimento às demandas 

sociais.  

De igual modo, o direito de viver em um ambiente não 

poluído, bandeira levantada pelos movimentos ecológicos que 

abalaram a vida política dentro dos próprios Estados e no 

sistema internacional, nasce como um direito de nova geração, 

em decorrência de anseios de lutas que se concretizam no 

tecido social. 

O movimento ambientalista da década de 1960 e o 

choque do petróleo nos anos 1970 trouxeram para a ordem do 

dia a escassez dos recursos naturais, o que impulsionou a 

crítica aos modelos de desenvolvimento econômico vigentes 

até então, e por conseguinte, a garantia de sobrevivência da 

espécie humana4. O reconhecimento de que a humanidade 

precisa se proteger faz surgir a necessidade de uma respectiva 

tutela jurídica, a partir da criação de direitos chamados de 

direitos dos povos, que têm o gênero humano como 

destinatário5.  

Pode se afirmar que, dentro de uma classificação teórica 

dos direitos de nova geração – ou  novos direitos – a proteção 

do meio ambiente configura um direito de terceira dimensão6, 

compreendidos como metaindividuais, coletivos e difusos, isto 

é, cuja titularidade não se restringe ao homem individual, mas 

abrange categorias ou grupos de pessoas7, pautando-se no 

 
4 FERNANDEZ, 2011, p. 110. 
5 FARIAS, 2008, p. 117. 
6 “Em face da universalidade e da ampliação desses ‘novos’ direitos, 

objetivando precisar seu conteúdo, titularidade, efetivação e sistematização, 

um certo grupo de doutrinadores tem consagrado uma evolução linear e 

cumulativa de ‘gerações’ sucessivas de direitos. Tal reflexão compreende 

várias tipologias (três, quatro ou cinco ‘gerações’ de direitos), desde a 

clássica de T. H. Marshall até alcançar as formulações de Norberto Bobbio, 

C. B. Macpherson, Maria de Lourdes M. Covre, Celso Lafer, Paulo 

Bonavides, Gilmar A. Bedin; W. Sarlet, Jose Alcebiades de Oliveira Jr”. 

(WOLKMER, 2012, p. 125). 
7 WOLKMER, 2012, p. 129. 
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conceito de fraternidade e solidariedade, com estrutura 

bifronte, uma vez que a um só tempo se revela como um direito 

de prestação negativa e positiva, com comportamentos ativos e 

preventivos do Estado e da sociedade8. Sobremaneira, os 

direitos de terceira dimensão, notadamente, o direito ao meio 

ambiente, se revelam como direitos que não se destinam a um 

indivíduo específico, mas à proteção do gênero humano e à sua 

existencialidade9. 

A fim de elucidar as definições dos novos direitos, os 

direitos de primeira dimensão relacionam-se com o liberalismo 

e dizem respeito aos direitos de liberdade do homem; os de 

segunda geração são direitos que correspondem à social 

democracia do fim do século XIX, relativos aos direitos 

sociais, econômicos e culturais, que exigem uma conduta 

prestacional do Estado, ou seja, direitos positivos; e os de 

terceira geração são aqueles que surgem da consciência do 

mundo entre nações desenvolvidas e subdesenvolvidas que 

reconhecem e exigem a fraternidade e a proteção da 

humanidade, correspondendo à proteção ao meio ambiente, ao 

desenvolvimento, à paz e ao patrimônio comum da 

humanidade, por exemplo10.  

 
8 “Trata-se de direito, como atrás visto, com estrutura bifronte, a um só 

tempo negativa – associado um non facere – e positiva, isto é, um direito 

que comanda prestações positivas do Estado e da sociedade”. 

(CANOTILHO; LEITE, 2015, p. 129) 
9 BONAVIDES, 2006, p. 563. 
10 Cf. BONAVIDES, 2006, p. 516-524. 

A despeito da classificação abordada por Bonavides (2006), Wolkmer 

(2012) adota a classificação a partir de cinco dimensões do direito. Dessa 

forma, na mesma linha conceitual dos direitos de primeira, segunda e 

terceira dimensão, acrescenta-se os direitos de quarta dimensão, que se 

refere à biotecnologia, a bioética e a regulação da engenharia genética; e 

dos de quinta dimensão que são os "novos" direitos advindos das 

tecnologias de informação (internet), do ciberespaço e da realidade virtual 

em geral (WOLKMER, 2012, p. 131-133), como materialização da 

evolução da sociedade industrial para uma sociedade tecnológica e virtual. 
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Com efeito, todas as causas dessa multiplicação dos 

direitos do homem revelam um contexto social determinado11 

que são materializadas em direitos “decorrentes de exigências 

permanentes da própria sociedade diante das condições 

emergentes da vida e das crescentes prioridades determinadas 

socialmente”12.  

Estes últimos são direitos que se associam a novas 

facetas, como a proteção da vida em seu sentido amplo, 

prezando pela sua qualidade, que sofre os impactos da 

sociedade industrial e do avanço da tecnologia verificados no 

fim do século XX, e se relaciona com a solidariedade 

intergeracional, na medida em que direitos dos povos, como o 

direito à paz e ao desenvolvimento, afetam não só as gerações 

presentes, mas também as futuras13.  

Na perspectiva dos direitos dos povos, a proteção do 

meio ambiente é reconhecida como um direito social que 

decorre do desequilíbrio da relação entre o homem e a 

natureza, resultado de um reconhecimento social – que ganha 

reforço jurídico – em alinhamento à teoria de Bobbio no 

sentindo de que “os direitos não nascem todos de uma vez, e 

nem de uma vez por todas”14, mas se revelam como resultado 

 
À título de exemplo, os direitos de quarta dimensão são direitos específicos 

que tem vinculação direta com a vida humana, como a reprodução humana 

assistida (inseminação artificial), aborto, eutanásia, cirurgias intra-uterinas, 

transplantes de órgãos, engenharia genética ("clonagem"), contracepção e 

outros, enquanto os direitos de quinta dimensão se refere a regulamentação 

da ciência da informática, de que forma irá controlar, proteger os 

provedores e os usuários dos meios de comunicação eletrônica de massa, o 

direito à privacidade e à informação e o controle dos crimes via rede, ou 

seja, incitação de crimes de uso de droga, de racismo, de abuso e exploração 

de menores, pirataria, roubo de direitos autorais, ameaça e calúnia de 

pessoas, e tantos outros (WOLKMER, 2012).  
11 BOBBIO, 2004, p. 63. 
12 WOLKMER, 2012, p. 125. 
13 FARIAS, 2008, p. 118. 
14 BOBBIO, 2004, p. 05. 
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de uma demanda social. Assim, a forma como o homem foi se 

relacionando com a natureza, no decorrer da história, e as 

consequências do seu comportamento desencadeou a 

necessidade de que a proteção do meio ambiente fosse 

positivada, de modo a garantir ainda outros direitos com ele 

correlatos.  

Além das consequências jurídicas decorrentes da 

mudança do modelo de sociedade, o contexto histórico fez 

reconhecer a necessidade de que as políticas econômicas 

também tenham como objetivos prioritários da agenda, dentre 

outros direitos relativos ao homem, à defesa e à conservação do 

meio ambiente, uma vez que as atividades econômicas são 

sustentadas, a médio e longo prazo, pelos recursos naturais, 

além de oferecer serviços indispensáveis à vida de todos os 

seres vivos, todos dependentes inexoravelmente do meio 

ambiente15. Os riscos ecológicos que surgem em decorrência 

do modelo de sociedade pós Segunda Guerra, também 

chamada de sociedade de risco, passa a ocupar o centro das 

atenções como forma de tentar minimizar a crise ambiental16.  

A sociedade de risco é um conceito do sociólogo Ulrich 

Beck (2011), que guarda relação direta com a crise ecológica, 

tendo em vista que ela é “consequência do progresso 

tecnológico e do acelerado crescimento econômico, que 

privilegiam a produção de riqueza como valor fundamental da 

sociedade capitalista”17, e com isso, gera a produção de riscos e 

ameaças ambientais de alcance global contra o ser humano, 

fauna e flora, considerados, assim, riscos da modernização18.  

O conceito de risco adotado por Ulrich Beck pressupõe 

que o risco seria a previsão ou controle de futuras 

 
15 MONTERO, 2014, p. 115. 
16 LEITE; BELCHIOR, 2010, p. 292. 
17 MONTEIRO, 2014, p. 14. 
18 BECK, 2011, p. 26. 
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consequências decorrentes da ação humana19, logo, a sociedade 

de risco é aquela que “[...] em função de seu contínuo 

crescimento econômico, pode sofrer a qualquer tempo as 

consequências de uma catástrofe ambiental”20.  

Com isso, compreender a constituição da crise 

ambiental é entendê-la como resultado da expansão do 

desenvolvimento técnico-científico, cujo objetivo sempre foi o 

de ampliar não só o domínio sobre a natureza, mas também o 

domínio sobre outros homens21. A sociedade de risco 

pressupõe uma distribuição desigual e antidemocrática, que 

evidencia a estratificação das populações em camadas ou 

classes, em que algumas assumem o maior risco das atividades 

econômicas em detrimento de outras, ressaltando que a crise 

ecológica agrega elementos de desigualdade e discriminação 

social22, para além de um viés meramente ambiental. 

Esse contexto salienta a necessidade de um clamor em 

prol da justiça ambiental, tendo em vista que a distribuição dos 

bens e principalmente dos riscos e malefícios decorrentes do 

desenvolvimento tecnológico e científico – e insustentável – 

não mais ocorre de modo equânime23. O novo regime de risco 

instaura numa nova ordem transnacional que se transformam 

em forças de mobilização política e de subpolítica, e parecem 

substituir as referências de desigualdade associadas às classes, 

às raças e aos gêneros24.  

A crise ambiental e a sociedade de risco, portanto, 

demandam uma transformação no Estado e no Direito, sendo 

necessário construir um novo papel para o Estado, na medida 

em que a intervenção estatal baseada na regulação 

sancionatória clássica não se mostrou suficiente como 

 
19 BECK, 2011, p. 93. 
20 CANOTILHO; LEITE, 2015, p. 133. 
21 MATOS; SANTOS, 2018, p. 204. 
22 SARLET; FENSTERSEIFER, 2014, p. 10. 
23 BODNAR, 2009, p. 104. 
24 FERRER, GLASENAPP; CRUZ, 2014, p. 1439. 
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mecanismo de proteção ao meio ambiente25. Quanto à relação 

com o Direito, este não exerce tão somente a função 

tradicionalmente repressiva/sancionatória, mas também uma 

função promocional, em que o Estado assume o papel de 

estimular práticas mais protetivas e sustentáveis e desencorajar 

condutas que atentem em desfavor do meio ambiente, criando 

instrumentos, com o apoio técnico de outras áreas de 

conhecimento, que permitam conduzir a relação do homem 

com o meio ambiente de forma mais harmônica26. 

Sendo assim, de forma paulatina, a comunidade 

internacional passou a questionar o modelo de 

desenvolvimento econômico até então predominante e o alto 

custo social e ambiental decorrente da prosperidade do avanço 

tecnológico e científico, o que os levou a reconhecer a 

necessidade de intervenção do Estado de forma a garantir a 

sustentabilidade dos recursos naturais e de direitos sociais, aqui 

incluído o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. Contudo, antes do debate ambiental dos idos anos 

de 1970, o meio ambiente era comumente percebido apenas 

como um fornecedor de insumos para o processo produtivo. 

Não se discutia na esfera pública, até então, formas de conciliar 

o crescimento econômico com o uso dos recursos naturais não-

renováveis. 

O reconhecimento de que os bens ambientais são livres, 

logo, não possuem valor econômico, revelou que as leis da 

economia não funcionavam para gerir a crise ambiental, uma 

vez que, enquanto a alocação de bens econômicos é resolvida 

pelo equilíbrio entre oferta e demanda, os bens livres não se 

sujeitam a este mecanismo27. Sempre que um bem for livre, ou 

seja, “um bem econômico não tiver sua qualidade assinalada 

 
25 LEITE; BELCHIOR, 2010, p. 297. 
26 MONTERO, 2014, 29. 
27 GORDILHO; PIMENTA, 2018, p. 364. 
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por um preço que traduza seu grau de escassez”28, estar-se-á 

diante de uma falha de mercado ou uma externalidade.  

A economia ambiental enfrenta essa problemática na 

tentativa de encontrar uma forma de internalizar os custos 

sociais decorrentes dessas falhas do mercado, o que demanda 

uma intervenção do Estado por meio de políticas públicas 

ambientais que podem ser implementadas por instrumentos 

econômicos. Dessa forma, a fim de incentivar os agentes 

econômicos a internalizar as externalidades negativas que 

decorrem das atividades degradadoras do meio ambiente, a 

abordagem da economia ambiental neoclássica defende a 

implementação de instrumentos de intervenção no mercado, a 

fim de conciliar o desenvolvimento econômico com a 

conservação dos recursos naturais. Essa noção é fundamental 

para se compreender, a partir de uma análise econômico-fiscal, 

a proteção do meio ambiente e o papel do Estado como 

promotor de um bem-estar geral, que decorre da própria 

estrutura econômica29. 

As teorias econômicas do final do século XIX se 

atentaram para os efeitos externos dos processos produtivos e 

serviram de base para a defesa da internalização dos custos 

ambientais, constituindo o sucedâneo teórico para o princípio 

do poluidor-pagador e para a tributação ambiental, 

notadamente a partir dos ensinamentos do economista Athur 

Cecil Pigou.  

Na sua obra intitulada The Economics of Welfare 

(1920), o economista desenvolve sua teoria a partir de 

jurisprudências britânicas que reconheciam os prejuízos 

sofridos por um grupo de agricultores que comumente eram 

atingidos por incêndios decorrentes das faíscas deixadas por 

uma locomotiva que atravessava as propriedades. Em razão 

disso, pagavam um seguro alto e este custo adicional aos 

 
28 NUSDEO, 1975, p. 57. 
29 TUPIASSU, 2006, p. 66. 
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agricultores, que decorria da atividade produtiva da empresa 

ferroviária, não era computado como despesas operacionais, 

ficando a cargo somente dos agricultores, que arcavam com os 

custos financeiros e os impactos ambientais da atividade30.  

A teoria de Pigou atentou-se para as influências dos 

custos sociais que não são computados no processo produtivo, 

de modo que as atividades econômicas podem ser benéficas, ao 

tempo em que provocam efeitos maléficos à sociedade, cujo 

exemplo mais comum são os impactos ambientais. Sendo o 

meio ambiente res communis omnium, ou seja, um macrobem 

que pertence a todos, os benefícios e malefícios decorrentes da 

qualidade ambiental são compartilhados por toda a sociedade31.  

As externalidades negativas advindas do processo 

produtivo foram percebidas e aprofundas por Pigou e se 

revelam como custo ou benefício externo não contabilizado 

pelas partes envolvidas na transação, não sendo por elas 

auferidos e sim por terceiro alheio que, via de regra, vem a ser 

a coletividade32.  Com isso, a sociedade passa a ser um receptor 

de rejeitos liberados pelo processo produtivo e toda poluição 

que decorre é uma externalidade negativa que deve ser 

corrigida pelo Estado33.  

As externalidades têm significados diferentes nas 

perspectivas jurídica e econômica. Pela perspectiva jurídica são 

consideradas fonte de injustiças sociais, porque causam danos à 

sociedade, mas não são puníveis; pela econômica significam 

consequência de uma falha do mercado34. Dito de modo 

objetivo, o problema da degradação ambiental existe porque as 

externalidades negativas são produzidas pelos poluidores e, em 

termos econômicos, são designadas como ineficiência ou falha 

 
30 PIGOU, 1962, p. 132. 
31 MONTERO, 2014, p. 127. 
32 BRITO, 2017, p. 82. 
33 ANDRADE, 2008, p. 10. 
34 ARAGÃO, 2014, p. 36. 
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de mercado, uma vez que a atividade econômica realizada 

atinge a produção ou consumo de outrem, sem que se realize a 

devida compensação por estes prejuízos35.  

Diante disso, o economista defendeu a imposição de 

uma taxa ao poluidor, na tentativa de estabelecer o equilíbrio 

paretiano36, o que justificaria a intervenção do Estado sobre o 

domínio econômico-ambiental com o fim de obrigar a 

internalização dos custos sociais ambientais37. Essa taxa, 

definida por Pigou como instrumento para alcance de uma 

relação ótima entre economia e meio ambiente, é conhecida 

como imposto pigouviano38.  

Assim, para sanar as externalidades, sejam elas 

positivas ou negativas, é necessário internalizar os custos 

sociais, tal como ocorre quando o Estado oferece um sistema 

de compensação de danos (responsabilidade civil) ou pela 

utilização de subvenções como incentivo ou desincentivo para 

determinadas condutas39. Derani aponta que a teoria econômica 

apresentada por Pigou conclui que o Estado deve introduzir um 

sistema de impostos para quando os efeitos das falhas externas 

da economia forem negativos à sociedade, e um sistema de 

subvenção ou incentivos, em caso de externalidade com efeitos 

positivos40. 

Dentre os instrumentos de intervenção, os estudos 

 
35 RABBANI, 2017, p. 198. 
36 Derani (1997, p. 131) aponta que “[...] a economia de mercado atinge seu 

grau ótimo quando realiza uma satisfatória relação entre o uso de um 

recurso natural e sua conservação, encontrando um preço que permita a 

utilização do bem ao mesmo tempo em que o conserva”.  
37 TUPIASSU, 2006, p. 70. 
38 “It is however, possible for the State, if it so chooses, to remove the 

divergences in any field by ‘extraordinary encouragements’ or 

‘extraordinary restraints’ upon investments in that field. The most obvious 

forms which these encouragements and restraints may assume are, of 

course, those of bounties and taxes”.(PIGOU, 1962, p. 192) 
39 AYDOS, 2010, p. 65. 
40 DERANI, 2008, p. 108. 
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econômicos de Pigou estruturaram um regime que permite que 

poluidores devam arcar com os custos ambientais. A 

precificação/valoração das externalidades a partir de técnicas 

com o objetivo de estimar custos sociais advindos da utilização 

dos recursos naturais, tem por escopo obter valores ambientais 

em termos monetários. Muito embora o uso dos recursos 

ambientais não tenha um preço de mercado, seu valor 

econômico é auferido na medida em que o seu uso altera o 

nível de produção, consumo e bem-estar coletivo41.  

Nota-se, com isso, que o surgimento das teorias 

econômicas que discutem a necessidade de internalizar os 

custos marginais42 dos processos produtivos baseou, 

inicialmente, a criação de mecanismos jurídicos de proteção ao 

meio ambiente a partir deste viés. No entanto, partindo de outra 

perspectiva, esse processo também contou com a contribuição 

do movimento ambientalista, que reivindicou a construção de 

uma consciência ambiental coletiva, essencial à 

constitucionalização deste direito.  

 

2.1 Contribuições do movimento ambientalista na garantia 

do meio ambiente ecologicamente equilibrado  

 

A crise ecológica instaurada em razão do 

desenvolvimento econômico, motivou a mobilização de 

diversos setores da sociedade em prol da proteção da natureza e 

propiciou o surgimento de novos valores e práticas no âmbito 

comunitário desde a década de 196043. A concepção de 

sociedade civil organizada é, então, resultado das mobilizações 

 
41 MOTTA, 1998, p. 03. 
42 Os custos marginais podem ser privados ou sociais. Custo marginal 

privado é custo direito de produção de uma unidade adicional do bem e o 

dano marginal é o custo adicional do processo de produção que recai sobre 

terceiros e pelos quais o agente econômico não paga. Sendo assim, o custo 

marginal social é a soma do custo marginal privado e do dano marginal. 
43 SARLET; FENSTERSEIFER, 2014, p. 67. 
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sociais que ocorreram na época, sendo possível afirmar que o 

movimento ambientalista emergiu dentro do mencionado 

momento histórico e se revela como um dos maiores e mais 

expressivos exemplos de novo rearranjo social e político44.  

O movimento ambientalista não tem um marco inicial 

específico, isto é, não houve um acontecimento isolado que deu 

origem a ele, do mesmo modo que também não é possível 

afirmar que tais lutas coletivas tenham começado em um 

determinado país. Pelo contrário, se verifica que ele tenha 

emergido em lugares diferentes, em tempos diferentes e, 

geralmente, por motivos diferentes, considerando questões 

locais45. Todavia, alguns pontos da história são importantes 

para entender como se deu a legitimação social dessa 

consciência por novos valores ecológicos.   

Além da contribuição dos economistas na concepção de 

proteção ambiental a partir das suas teorias de internalização 

das externalidades negativas, conforme desenvolvido na seção 

anterior, o movimento conservacionista – considerado o 

primeiro deles a contribuir com a legitimação social da 

proteção ao meio ambiente – apontam para as primeiras 

manifestações quanto à proteção ambiental, antes mesmo da 

década de 1960, com a criação de áreas naturais com vistas à 

conservação dos recursos, sendo este o primeiro indício da 

persecução de valores relacionados à proteção da natureza, que 

teve seu início na Grã-Bretanha, mas se espalhou em outros 

países, dentre eles os Estados Unidos46. Os Estados Unidos 

ganham destaque nessa fase da história do movimento em 

razão da criação do maior parque nacional no mundo, o de 

Yellowstone, como resultado dos ideais da época. O 

capitalismo americano já havia se consolidado, a urbanização 

era acelerada e se propunha a reservar grandes áreas naturais, 

 
44 ALIER, 1998, p. 348-349. 
45 MCCORMICK, 1992, p. 17. 
46 MCCORMICK, 1992. 
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subtraindo-as à expansão agrícola e colocando-as à disposição 

das populações urbanas para fins de recreação47.  

No campo teórico, o movimento ambientalista pode ser 

dividido entre preservacionistas e conservacionistas. Os 

conservacionistas, liderados pelas ideias de Gifford Pinchot, 

acreditava que a conservação deveria se basear “no uso dos 

recursos naturais pela geração presente; a prevenção de 

desperdício; e o uso dos recursos naturais para benefício da 

maioria dos cidadãos”48. Já os preservacionistas defendiam a 

“reverência à natureza no sentido da apreciação estética e 

espiritual da vida selvagem (wilderness)”49, a partir das ideias 

de John Muir, que defendia a divindade da Natureza “como 

valor por si só e independente do seu benefício para o ser 

humano”50. O conflito entre as teorias representa a diferença 

entre a conservação dos recursos e a preservação pura da 

natureza51. 

Contudo, apesar das diferenças apontadas, o movimento 

conservacionista como um todo é considerado como um 

estágio primitivo do movimento ecológico contemporâneo, eis 

que traduzia à época os valores de respeito à natureza, embora 

não contemplasse uma proteção e dimensão ecológica mais 

ampla, já que a ideia de poluição, degradação e esgotamentos 

dos recursos naturais ainda não era tão intensa, o que só veio se 

cristalizar efetivamente a partir da década de 196052. 

Dentro desse contexto, importante abordar situações 

concretas que participaram do seio da discussão ambiental da 

época e que levaram ao surgimento e amadurecimento do 

movimento. A publicação da obra Primavera Silenciosa, de 

Rachel Carson, em 1962, foi uma delas, servindo de impulso 

 
47 DIEGUES, 1994, p. 15. 
48 DIEGUES, 1994, p. 18. 
49 DIEGUES, 1994, p. 19. 
50 SARLET; FENSTERSEIFER, 2014, p. 71. 
51 DIEGUES, 1994, p. 19. 
52 SARLET; FENSTERSEIFER, 2014, p. 72-73. 



 

61 

ao movimento ambientalista. Carson (1969) à época já alertava 

para chegada das substâncias químicas no campo e seus 

reflexos para toda espécie humana. A superprodução levou à 

necessidade de que pesticidas atendessem a demanda do 

mercado contra pragas e insetos, contudo, não se mensurava a 

gravidade e o risco inerentes ao uso das substâncias. Apesar 

das décadas que se passaram desde a sua publicação original, a 

obra ainda reflete discussões recentes quanto à utilização 

desenfreada de agrotóxicos nos alimentos53. 

Outro marco histórico foi o Relatório “Meadows – Os 

limites do crescimento”, elaborado em 1972 a pedido do Clube 

de Roma, que apontava para o risco do crescimento econômico 

diante da finitude dos recursos naturais. O relatório parte de 

uma visão complexa das causas e dos problemas sociais, 

econômicos e ecológicos da sociedade, ressaltando a 

interligação entre economia, tecnologia, sociedade e política, 

chamando atenção para uma nova postura ética, caracterizada 

pela responsabilidade tanto entre as gerações quanto entre os 

membros contemporâneos da sociedade atual54. 

No mesmo ano, a demanda internacional para discutir a 

crise ambiental desencadeou na Conferência das Nações 

Unidas sobre o Ambiente Humano, em Estocolmo, Suécia. O 

evento foi um marco na história do movimento ambiental e sua 

declaração final contém dezenove princípios que representam 

um verdadeiro Manifesto Ambiental para os tempos hodiernos. 

Além disso, nele se estabeleceram as bases para a nova agenda 

ambiental do Sistema das Nações Unidas e as diretrizes e 

 
53 “As substâncias químicas, em relação as quais a vida e solicitada a efetuar 

os seus ajustamentos, já não são mais meramente o cálcio, o silício e o 

cobre, juntamente com todo o resto de minerais levados pelas chuvas, e por 

elas levadas para longe das rochas, a caminho dos rios e dos mares; tais 

substâncias são as criações sintéticas do espírito inventivo do Homem; são 

substancias compostas nos laboratórios, e que não tem as contrapartes 

correspondentes na Natureza” [...]. (CARSON, 1969, p. 17) 
54 BRÜSEKE, 1995, p. 17. 

http://www.unep.org/Documents.Multilingual/Default.asp?DocumentID=97&ArticleID=1503&l=en
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princípios a serem seguidos por todos os países a fim de 

garantir a proteção do meio ambiente para atuais e futuras 

gerações como meta fundamental a ser seguida por toda a 

humanidade. 

Entidades ambientais também surgiram na década de 

1970 em prol da questão ambiental, dentre elas, com 

notoriedade, o Greenpeace, que foi criado a partir de uma 

campanha contra os testes nucleares realizados pelo governo 

norte-americano no estado do Alasca55. No cenário 

internacional ainda é possível citar a IUCN – International 

Union for Conservation of Nature e o WWF – World Wide 

Fund for Nature56. 

Sem querer esgotar todos os acontecimentos e 

movimentos que marcaram a história, ou mesmo desmerecer 

algum outro fato importante, cumpre frisar que os movimentos 

se revelam, independentemente de quais sejam as filosofias ou 

os métodos que os orientam, os países ou os contextos sociais 

que os originaram, com um único objetivo comum: a 

manutenção da qualidade do meio ambiente57. 

No Brasil, o movimento ambientalista ganhou força a 

partir de 1970, dentro do contexto da ditadura militar e em 

decorrência da intensificação do processo de industrialização, o 

que demandou maior engajamento da sociedade nos temas 

ambientais e sociais, notadamente com relação às 

consequências desastrosas verificadas com a poluição 

industrial e a contaminação de áreas urbanas próximas, que 

resultaram em problemas graves de saúde das populações 

afetadas58.  

O movimento ecológico brasileiro apresenta uma matriz 

 
55 Disponível em: https://www.greenpeace.org/brasil/quem-somos/nossa-

historia/. Acesso em: 30 de jan. de 2020.  
56 Disponível em: https://www.conservation.org. Acesso em: 20 jan. de 

2020.  
57 MCCORMICK, 1992, p. 18. 
58 CÂMARA, 2013, p. 131. 
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socioambiental, o que o diferencia, em alguns aspectos, do 

movimento ambientalista verificado em outras partes do 

mundo. Isto porque agrega a participação de organizações não 

governamentais, movimentos sociais e sindicais que 

incorporam à questão ambiental, questões também de ordem 

social, como saneamento básico, moradia, saúde pública, e 

outros direitos sociais básicos59. 

A definição do problema ambiental ultrapassa o campo 

das ciências naturais para as ciências humanas, com ênfase na 

relação entre processos sociais e naturais. A ideia de meio 

ambiente é redefinida como uma relação entre o coletivo e os 

recursos naturais e “o humanismo da contracultura é 

incorporado, sob a forma de demanda por uma ‘ética 

ecológica’”60.  

Desta forma, o movimento ambientalista no Brasil 

sinaliza a sua marca socioambiental, objetivando a proteção da 

natureza com a proteção do ser humano, pelo que reconhece a 

dimensão ecológica como elemento inerente à garantia da 

dignidade humana, da sadia qualidade de vida e do mínimo 

existencial. No Brasil, os movimentos ambientalistas se 

definem como defensores de reservas florestais, centros 

urbanos, além de reivindicar saneamento básico, entrelaçando 

questões ligadas à distribuição de riqueza e à gramática das 

formas de vida61. Isso supera a noção institucionalizada do 

meio ambiente, concentrada em agências e órgãos do poder 

público com competência para gerir as questões ambientais, 

conferindo a participação de outros atores. Com isso, qualquer 

demanda ecológica deve, necessariamente, passar pelo 

enfrentamento dos direitos sociais, afirmando a dimensão 

integrativa de tais direitos para a formação de uma tutela 

 
59 SARLET; FENSTERSEIFER, 2014, p. 95. 
60 ALONSO; COSTA; MACIEL, 2007, p. 57. 
61 TAVOLARO, 2001, p. 88. 
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integral da dignidade humana62. 

A promulgação da Carta Constitucional é marcada pelo 

fortalecimento das forças democráticas.  Nesse sentido, devido 

a intensa participação dos movimentos sociais, podemos 

entender o capítulo do meio ambiente como resultado dos 

debates e da ação política da sociedade civil, num esforço de 

traduzir as demandas coletivas apresentadas na arena política 

nacional63. Foi, portanto, um marco para concretizar essa visão 

holística da proteção do meio ambiente.  

Sob a ótica constitucional do Direito Ambiental, a 

previsão na Constituição Federal de 1988 insere-se dentro do 

título que trata da “Ordem Social”, relacionando a tutela 

ecológica com outros direitos encartados no documento. Isso 

leva a uma interpretação pela adoção de um marco jurídico 

constitucional socioambiental64 que integre os direitos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais. A matriz 

constitucional socioambiental decorre do reconhecimento de 

que a crise ambiental não ocorre de forma isolada, mas dentro 

de uma dimensão coletiva65. Por isso, aborda direitos que 

pertencem à esfera privada, mas se subordinam aos interesses 

da maioria, em prol do bem-estar social, fruto dos movimentos 

sociais que acompanharam o surgimento do direito ambiental 

no Brasil, em consequência do movimento internacional que já 

ocorria. 

Dessa forma, a Constituição Federal reafirma seu 

compromisso com os princípios de proteção ambiental ao 

incluir a defesa do meio ambiente como princípio a ser 

observado pela ordem econômica. Verifica-se que o artigo 170 

prevê, dentre outros princípios a ser observados pela ordem 

econômica, a defesa do meio ambiente, a partir de um 

 
62 FERREIRA, 1996, p. 254-255. 
63 LOPES; SILVA; TAVARES, 2013, p. 85. 
64 SARLET; FENSTERSEIFER, 2014, p. 121. 
65 LEITE; BELCHIOR, 2010, p. 305. 
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tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 

produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação66.  

Compreender de que forma a legislação brasileira 

ambiental se delineia é de suma importância para entender os 

avanços, mas também os desafios de se concretizar uma forma 

de desenvolver sustentável. Isto porque, apesar da gama de 

normas jurídicas que se voltam à proteção do meio ambiente, 

ainda há muito o que se alcançar, seja pela falta de 

compreensão do próprio termo, seja por ausência de 

consciência moral da sociedade da relevância dos bens naturais 

para a sobrevivência de todos e todas na Terra. Dito isto, 

entender o que é sustentabilidade é crucial para a presente 

pesquisa, razão pela qual passamos a expor no próximo tópico. 

 

3. DIREITOS SOCIAIS: UM CRITÉRIO PARA 

SUSTENTABILIDADE 

 

Um dos marcos para o reconhecimento da necessidade 

de mudança do modelo econômico tradicional predatório para 

um novo paradigma ambiental foi o relatório “Limites do 

Crescimento”, publicado em 1972, por uma equipe 

multidisciplinar do Massachussets Institute Technology (MIT), 

a pedido do Clube de Roma, que serviu de embasamento para a 

realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente Humano em Estocolmo, na Suécia, em 1972, onde se 

discutiu pela primeira vez o risco ambiental vivido pelas 

sociedades modernas, na tentativa de formular normas jurídicas 

e instrumentos de gestão para o controle e prevenção dos 

 
66 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, 

conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

[...] VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de 

seus processos de elaboração e prestação. (BRASIL, 1988) 
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efeitos decorrentes do desenvolvimento econômico67.  

Nesse contexto, a ideia de que era preciso repensar a 

forma como a produção e o consumo afetava o meio ambiente 

surge como conceito normativo com o nome 

ecodesenvolvimento, como uma proposição conciliadora, em 

que se reconhece que o progresso científico relativiza os 

limites ambientais e que o crescimento econômico é uma 

condição necessária, mas não imprescindível para eliminação 

da pobreza e das desigualdades sociais68. O termo 

“ecodesenvolvimento”, criado por Maurice Strong, se 

popularizou e foi difundido pelo economista Ignacy Sachs69.  

A tese que foi então difundida por Sachs confere nova 

roupagem ao conceito de desenvolvimento, agregando os 

vieses social e ambiental. Existe uma questão ética 

fundamental nessa concepção, que denota um desenvolvimento 

voltado às necessidades sociais, que se referem à melhora na 

qualidade de vida e à preservação do meio ambiente em caráter 

intergeracional70.  

Sachs propunha um modelo de desenvolvimento que 

conciliasse crescimento econômico e conservação dos recursos 

naturais “através de uma gestão ambiental socialmente 

responsável e interessada no bem-estar tanto das atuais, como 

das futuras gerações”71. Esse novo paradigma proposto 

demonstra a preocupação com os aspectos econômicos 

associada aos problemas ambientais e sociais, isto porque, “os 

objetivos do desenvolvimento são sempre sociais, há uma 

 
67 LOPES; SILVA; TAVARES, 2013, p. 82. 
68 ROMEIRO, 2010, p. 8. 
69 FERNANDEZ, 2011, p. 110.  

O “ecodesenvolvimento” teria sido sugerido por Maurice Strong, diretor da 

Unep, mas é o professor Ignacy Sachs da EHESS da Universidade de Paris 

que se reconhece historicamente como o principal teórico desse conceito 

(ROMEIRO, 2012, p. 85).  
70 OLIVEIRA; MONTEIRO, 2015, p. 30. 
71 OLIVEIRA; SILVA JUNIOR, 2007, p. 03. 
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condicionalidade ambiental que é preciso respeitar, e 

finalmente, para que as coisas avancem, é preciso que as 

soluções pensadas sejam economicamente viáveis”72 . 

Sendo assim, o conceito de desenvolvimento 

sustentável, por sua vez, não nasce de um fato típico e 

específico com data e hora marcada, mas do resultado de anos 

de ponderação desde o surgimento dos impactos negativos da 

revolução industrial e do crescimento econômico. Um dos 

registros históricos que merecem ser citados é o documento 

intitulado The Limits to Growth, ou Relatório Meadows, que já 

alertava sobre os limites ambientais ao crescimento 

econômico73 cuja conclusão fora que o crescimento econômico 

precisava parar para se evitar que o esgotamento dos recursos 

naturais e a poluição provocassem uma queda brusca do nível 

de vida74. No plano mundial, a Conferência de Estolcomo foi o 

evento pioneiro que versou sobre meio ambiente e 

desenvolvimento econômico-social75, e que trouxe uma nova 

abordagem para a questão ambiental, a da cooperação 

internacional, de modo a reconhecer que a degradação 

ambiental não respeitava os limites fronteiriços, e que a 

solução para o problema se encontrava em tratar o assunto de 

forma coletiva por todas as nações76.  

O termo ainda foi insistentemente proclamado no 

Relatório Nosso Futuro Comum, da Comissão Brundtland, de 

1987, realizado a pedido da ONU e perpassando quase todas as 

declarações e documentos redigidos ao final da Conferência 

das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento 

realizada no Rio de Janeiro em 1992, também conhecido como 

Rio92 ou Eco92, sobretudo a “Agenda 21”, que estabeleceu os 

 
72 SACHS, 2009, p. 232. 
73 MEADOWS; RANDERS; MEADOWS, 1972. 
74 ROMEIRO, 2012, p. 68. 
75 CALDAS; SILVA; BARROSO, 2020, p. 48. 
76 MATA DIZ; ALMEIDA, 2014, p. 113. 
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planos de ação para se atingir o desenvolvimento sustentável 

no século XXI77. Segundo o relatório da Comissão Mundial 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento das Nações Unidas, 

a noção de desenvolvimento sustentável consiste numa 

compreensão “que garante o atendimento das necessidades do 

presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras 

de atender suas necessidades” (1991) 

Cumpre salientar que o presente artigo parte da 

compreensão de que sustentabilidade é o adjetivo necessário à 

compreensão do que é desenvolver, garantindo que haja ainda a 

promoção de outros direitos, como participação democrática, 

educação e igualdade de direitos entre homens e mulheres, que 

independente de fatores ou indicativos econômicos. Com 

efeito, quando falar-se em sustentabilidade estar-se-á a falar da 

multidimensão do conceito, e quando se falar de 

desenvolvimento sustentável (ou DS), estar-se-á tratando da 

compreensão de um desenvolver que não se relaciona, 

necessariamente, com crescimento econômico78.  

A noção ínsita ao princípio do desenvolvimento 

sustentável se vincula estreitamente à ética da solidariedade79. 

Quando a Constituição Federal demonstra a preocupação com 

as gerações futuras em seu artigo 225, ela está reforçando esse 

ideal, que se consubstancia em verdadeiro princípio jurídico 

constitucional, expresso no artigo 3º, I.  A solidariedade social, 

portanto, não é apenas uma ideia, mas um princípio do direito 

positivo, que se apresenta como um objetivo fundamental da 

República80.Nesse sentido, 

 
O desenvolvimento sustentável ou sustentado é aquele 

que visa a atingir as gerações presentes e futuras. A 

novidade do conceito é a introdução das gerações 

 
77 MIGUEL, 2012, p. 152. 
78 CIRELLI, 2020, p. 40. 
79 MIGUEL, 2012, p. 153. 
80 MACHADO, 2010, p. 50. 
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futuras não só como interessadas, mas titulares de 

direitos em relação ao desenvolvimento. [...] Até o 

advento do conceito de desenvolvimento sustentável, o 

planejamento econômico, mesmo quando observava 

uma vertente ambiental, circunscrevia-se a planejar o 

cronograma – curto, médio e longo prazo – com olhos 

na geração presente, isto é, na geração que 

imediatamente iria fruir o desenvolvimento planejado.81 

 

Em um primeiro momento, a ideia de desenvolvimento 

sustentável remonta ao reconhecimento da importância do 

meio ambiente, de modo que a sua proteção não pode esgotar-

se na presente geração e deve apresentar uma perspectiva 

futura. As gerações de hoje não são proprietárias dos recursos 

naturais disponíveis, pelo contrário, atuam como 

“fideicomissários de uma herança” que deverá ser entregue em 

perfeito estado e que garanta o desenvolvimento pleno a seus 

sucessores82.  

O desenvolvimento sustentável encontra respaldo no 

princípio da solidariedade intergeracional83, que decorre do 

 
81 MACHADO, 2010, p. 314. 
82 MONTERO, 2014, p. 74. 
83 O Supremo Tribunal Federal acolheu o princípio da solidariedade 

intergeracional como demonstra o julgamento de Medida Cautelar na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 3.540, em 01/09/2005, sob a relatoria do 

Ministro Celso de Mello e cuja ementa se colaciona a seguir: Meio 

ambiente – Direito à preservação de sua integridade (CF, art. 225) – 

Prerrogativa qualificada por seu caráter de metaindividualidade – Direito de 

terceira geração (ou de novíssima dimensão) que consagra o postulado da 

solidariedade – Necessidade de impedir que a transgressão a esse direito 

faça irromper, no seio da coletividade, conflitos intergeracionais – Espaços 

territoriais especialmente protegidos (CF, art. 225, § 1º, III) – Alteração e 

supressão do regime jurídico a eles pertinente – Medidas sujeitas ao 

princípio constitucional da reserva de lei – Supressão de vegetação em área 

de preservação permanente – Possibilidade de a administração pública, 

cumpridas as exigências legais, autorizar, licenciar ou permitir obras e/ou 

atividades nos espaços territoriais protegidos, desde que respeitada, quanto 
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reconhecimento constitucional do direito das futuras gerações 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado84. O princípio 

ressalta a responsabilidade da sociedade atual com aqueles que 

estão por vir, na perspectiva do desenvolvimento sustentável, 

tendo por finalidade assegurar-lhes o meio ambiente saudável e 

sua devida fruição85. Tais postulados não devem restringir-se 

apenas às discussões teóricas, mas também serem aplicados em 

políticas públicas voltadas a proteção ambiental, bem como 

incorporados em instrumentos internacionais e sistemas 

jurídicos86. 

Apesar do cerne do conceito de desenvolvimento 

sustentável encontrar-se no cuidado presente e futuro com o 

meio ambiente, enxergá-lo apenas enquanto processo de 

satisfação das gerações vindouras restringe muito a 

problemática a ele intrínseca87. Na concepção de Amartya Sen, 

o desenvolvimento só ocorre quando se relaciona também com 

a expansão das liberdades, quando servem às capacidades 

humanas, dentro daquilo que as pessoas podem ou não fazer88.  

 
a estes, a integridade dos atributos justificadores do regime de proteção 

especial – Relações entre economia (CF, art. 3º, II, c/c o art. 170, VI) e 

ecologia (CF, art. 225) – Colisão de direitos fundamentais – Critérios de 

superação desse estado de tensão entre valores constitucionais relevantes – 

Os direitos básicos da pessoa humana e as sucessivas gerações (fases ou 

dimensões) de direitos (RTJ 164/158, 160-161) – A questão da precedência 

do direito à preservação do meio ambiente: uma limitação constitucional 

explícita à atividade econômica (CF, art. 170, VI) – Decisão não 

referendada – consequente indeferimento do pedido de medida cautelar. A 

preservação da integridade do meio ambiente: expressão constitucional de 

um direito fundamental que assiste à generalidade das pessoas. (BRASIL, 

2006) 
84 SILVA, 2011, p. 124. 
85 CORREIA; DIAS, 2017, p. 71. 
86 MONTERO, 2014, p. 75. 
87 CECHIN, 2010, p. 177. 
88 SEN, 2018, p. 346. 

O autor ainda pondera que “[...], uma abordagem de justiça e 

desenvolvimento que se concentra em liberdades substantivas 
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Nesse sentido, o Estado precisa propiciar condições de 

cunho social e ambiental, para que todos os indivíduos tenham 

escolhas livres a fazer no que diz respeito ao seu próprio bem-

estar, isso não implica em se ter um “Estado babá”, mas em um 

Estado que cria mais oportunidades de escolha e decisões 

substantivas para as pessoas, que então poderão agir de modo 

responsável e livre89. O objetivo básico do desenvolvimento, 

portanto, é alargar as liberdades individuais, pois quando há de 

fato desenvolvimento, as pessoas são beneficiárias e agentes do 

progresso90, sendo ainda pressuposto de boa governança que 

haja a participação informada e livre, “sem excluir os 

legitimados futuros, que querem atenção das escolhas 

públicas”91. 

Sustentabilidade, por sua vez, é o desenvolvimento que 

insere todos os seres vivos, de algum modo, no futuro comum e 

ainda assume as demandas concernentes ao bem-estar físico e 

psíquico, para além do atendimento as demandas materiais92. E 

esse desenvolvimento depende que os recursos derivados do 

crescimento econômico sejam destinados a fins sustentáveis; se 

são utilizados para fabricar armas ou produzir alimentos; se 

para construir palácios, ou fornecer água potável93, ou seja, se 

serão utilizados para fins utilitaristas ou destinados a 

 
inescapavelmente enfoca a condição de agente e o juízo dos indivíduos; eles 

não podem ser vistos meramente como pacientes a quem o processo de 

desenvolvimento concederá benefícios. Adultos responsáveis têm de ser 

incumbidos de seu próprio bem-estar; cabe a eles decidir como usar suas 

capacidades. Mas as capacidades que uma pessoa realmente possui (e não 

apenas desfruta em teoria) dependem da natureza das disposições sociais, as 

quais podem ser cruciais para as liberdades individuais. E dessa 

responsabilidade o Estado e a sociedade não podem escapar” (SEN, 2018, 

p. 346). 
89 SEN, 2018, p. 341. 
90 VEIGA, 2015, p. 16. 
91 FREITAS, 2019, p. 53. 
92 FREITAS, 2019, p. 52. 
93 VEIGA, 2015, p. 16. 
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proporcionar acesso a recursos básicos e necessários a um 

padrão de vida digno.  

Nesse prisma, pode-se afirmar que o desenvolvimento 

sustentável comporta três vertentes básicas: a) ambiental, que 

se consubstancia no dever de gerir e utilizar de forma 

sustentável o meio ambiente; b) social, relacionada à 

democracia ambiental, com a participação do público nos 

processos ambientais relevantes e de justiça ambiental, voltada 

a sanar as injustiças que atingem os mais vulneráveis dos 

efeitos da degradação ambiental; c) econômica, voltada à 

promoção de atividades duradouras e a internalização dos 

custos ambientais e sociais das atividades econômicas94.  

Essas vertentes já revelam por si que o princípio da 

sustentabilidade é pluridimensional, pois é fator condicionante 

do desenvolvimento, e não o contrário95. Para consolidar um 

desenvolvimento que seja sustentável é necessário transcender 

a questão ambiental, apreciando a dimensão social e 

econômica, prezando o bem-estar de todos os seres vivos.  

Não obstante verifique-se ao longo da história uma 

ascensão da legislação ambiental, bem como o reconhecimento 

de instrumentos de intervenção como mecanismos de proteção 

 
94 ARAGÃO, 2014, p. 81. 

Ao longo dos anos, o conceito foi sendo construído de forma cada vez mais 

abrangente, culminando no plano de ação da ONU intitulado 

“Transformando Nosso Mundo: A Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável”, que tem por objetivo apresentado em seu preâmbulo a 

“erradicação da pobreza em todas as suas formas e dimensões, incluindo a 

pobreza extrema, é o maior desafio global e um requisito indispensável para 

o desenvolvimento sustentável”. A Agenda 2030 reconhece esse caráter do 

desenvolvimento sustentável, razão pela qual traz em seu texto 17 Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável voltados a concretizar os direitos humanos 

de todos e alcançar a igualdade de gênero, a partir de uma visão integrada 

dos valores que equilibra as três dimensões do desenvolvimento sustentável: 

a econômica, a social e a ambiental. Disponível em: 

https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030/. Acesso em: 10 jul. 2020.  
95 FREITAS, 2019, p. 62. 
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ao meio ambiente, a dimensão social da sustentabilidade leva à 

arena do debate os aspectos socioambientais que devem ser 

enfrentados. A formatação da degradação do meio ambiente 

revela uma métrica que evidencia as desigualdades sociais do 

Brasil, na medida em que o acesso aos recursos naturais 

também se relaciona com uma questão de justiça social. Isto é, 

as minorias são demasiadamente mais afetadas por toda a crise 

ecológica, apesar de não terem o devido acesso equitativo aos 

bens naturais e a direitos básicos, como moradia, saúde e água 

potável, que conferem a qualquer cidadão o mínimo 

existencial. Essas primeiras impressões nos levam às 

discussões em torno do movimento socioambiental conhecido 

como justiça ambiental.  

Para Juarez Freitas, pela dimensão social da 

sustentabilidade é inadmissível um modelo de sociedade 

excludente, insensível e iníquo, em que deve se abrigar direitos 

fundamentais sociais que demandem um novo modelo de 

governança que preze pela universalização do acesso de bens e 

serviços sociais a todos96. É uma dimensão que clama por 

justiça ambiental e seu acesso equitativo aos recursos naturais, 

enquanto condição de vida digna e bem-estar social. Como 

reflexo, também reclama pela garantia o exercício de direitos 

civis, cívicos e políticos, sendo a democracia um valor 

fundamental97. 

Pelo seu viés social, observa-se que o desenvolvimento 

sustentável precisa ser economicamente factível, mas ainda 

socialmente justo e equitativo, de forma que as presentes 

gerações não deixem déficits ambientais às próximas98, sob 

pena de se colocar em risco a existência das gerações que ainda 

estão por vir. Sustentabilidade social repousa no acesso 

igualitário de todos – no presente e no futuro – aos recursos 

 
96 FREITAS, 2019, p. 66. 
97 SACHS, 2008, p. 39. 
98 GADOTTI, 1999, p. 42. 
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naturais, com garantia de condições mínimas de existência, 

com direitos básicos garantidos e políticas públicas voltadas a 

ações afirmativas em prol do meio ambiente. Para atender ao 

desenvolvimento sustentável no modelo de sociedade atual é 

necessário que o meio ambiente seja tratado mediante a 

identificação, criação e incentivo de instrumentos capazes de 

equalizar desenvolvimento econômico e ambiental na busca de 

uma justiça social e responsável com a atuação conjunta de 

todos os atores sociais99.  

Essa perspectiva leva a compreensão do movimento por 

justiça ambiental, que teve seu surgimento ambiental 

juntamente com o movimento ambientalista na década de 1970, 

notadamente nos Estados Unidos, em que os movimentos por 

direitos civis levaram ao debate político a realidade das 

comunidades periféricas, formada por pessoas em sua grande 

maioria negra e de baixa renda, construídas próximas a aterros 

sanitários. Pode-se afirmar que o movimento se constituiu nos 

EUA a partir de uma articulação criativa entre lutas de caráter 

social, territorial, ambiental e de direitos civis100. 

Identificado que o fator raça era predominante na 

escolha dos locais mais prejudicados ambientalmente, é que 

surgiu o termo “racismo ambiental” cunhado por Benjamin 

Chavis101. O termo racismo ambiental não se limita a definir 

ações que tenham intenção racista, mas a ações que de algum 

modo gerem impacto racial, ou seja, que atinja de forma 

desproporcional etnias vulnerabilizadas. Logo, diz respeito a 

uma desigualdade muito específica, pois recai sobre etnias, 

bem como sobre todo grupo de populações ditas tradicionais, 

como ribeirinhos, extrativistas, pescadores, pantaneiros, 

caiçaras, vazanteiros, ciganos, pomeranos, comunidades de 

 
99 JAQUES; SILVEIRA, 2019, p. 174. 
100 ACSELRAD, 2002, p. 53. 
101 Ibidem. 
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terreiro, quilombolas etc.102 Em sua grande maioria, por 

encontrarem grandes empreendimentos econômicos que os 

expelem dos seus territórios, o que leva a discussão em torno 

do movimento para além da pauta ecológica, levando-o para 

um âmbito social e político, como ponto central do movimento 

por justiça ambiental. Assim, o conceito surge em resposta às 

“iniquidades ambientais e ameaças à saúde pública, proteção 

desigual, constrangimentos diferenciados e mau tratamento 

recebido pelos pobres e pessoas de cor”103.  

As injustiças ambientais decorrem justamente do fato 

de que as principais vítimas do acesso desigual aos recursos 

ambientais são as populações pobres e negras, além de 

indígenas, quilombolas e outros grupos étnicos e racialmente 

excluídos dos processos de participação política e em 

desvantagem econômica104. Alguns exemplos de injusta 

ambiental: a ausência de saneamento básico para todos, 

injustiças em casos de crime ambiental, expropriação e invasão 

de terras, depósito de rejeitos tóxicos em comunidades 

vulnerabilizadas. 

Segundo a Rede Brasileira de Justiça Ambiental a 

injustiça ambiental é definida como: 

 
A condição de existência coletiva própria a sociedades 

desiguais onde operam mecanismos sócio-políticos que 

destinam a maior carga dos danos ambientais do 

desenvolvimento a grupos sociais de trabalhadores, 

população de baixa renda, segmentos discriminados 

pelo racismo ambiental, parcelas marginalizadas e mais 

vulneráveis de cidadãos.105 

 

 

 
102 HERCULANO, 2008, p. 16. 
103 BULLARD, 2004, p. 57. 
104 LOPES, 2014. 
105 ASCELRAD; HERCULANO; PÁDUA, 2004, p. 14. 



76 

A noção de justiça ambiental implica em um direito a 

um meio ambiente seguro, sadio e produtivo, incluindo 

dimensões ecológicas, físicas, sociais, políticas, econômicas e 

estéticas, com respeito às identidades individuais e de grupo106. 

Afirma ainda o direito do trabalhador a um ambiente de 

trabalho seguro e salubre, sem que seja compelido a escolher 

entre uma vida de riscos ou o desemprego, e do direito de 

moradores à liberdade de estarem seguros em suas casas, sem 

riscos decorrentes do desenvolvimento de atividades 

econômicas geradoras de externalidades107.  

A luta por justiça ambiental, no caso da realidade 

brasileira, se alinha também à defesa de direitos de 

comunidades tradicionais, dos direitos a uma proteção 

ambiental equânime contra a segregação socioterritorial e a 

desigualdade ambiental promovidas pelo mercado; contra a 

concentração de terras férteis, água e do solo seguro nas mãos 

de quem detém mais poder no mercado, ao tempo em que 

abarca o direito das gerações futuras, a partir da propositura da 

interrupção da transferência dos custos ambientais para os mais 

pobres108.  

O direito ao meio ambiente apresenta uma dimensão 

democrática, com forte componente redistributivo, vez que a 

consagração do ambiente como um direito comum de todos 

pelo artigo 225, caput, CF/88, elucida uma noção igualitária e 

universal ao desfrute de uma qualidade de vida que seja 

compatível com o pleno desenvolvimento da personalidade de 

cada pessoa e abrange os interesses das gerações futuras, sem o 

que, não se pode considerar que haja sustentabilidade em todas 

as suas dimensões109.  

O ponto comum entre todos esses movimentos que 

 
106 ACSERALD; BEZERRA; MELLO, 2009, p. 16. 
107 ACSERALD; BEZERRA; MELLO, 2009, p. 17. 
108 ACSERALD, 2010, p. 114. 
109 SARLET; FENSTERSEIFER, 2014, p. 155. 
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trazem aspectos da justiça ambiental em seus propósitos é a 

busca pela concretização de garantias fundamentais a partir da 

ideia de que a proteção do meio ambiente está diretamente 

ligada à efetividade dos direitos sociais, uma vez que para se 

gozar deles é indispensável que se tenha condições ecológicas 

favoráveis, como por exemplo o acesso à água, à alimentação 

sem contaminação química e moradia em área que não haja 

risco de desabamento110. A constitucionalização desses direitos 

não garante a sua concretização, eis que não eliminam a 

pobreza absoluta, e por não propiciar um nível de vida que 

satisfaça as necessidades essenciais da população, não pode ser 

considerado sustentável111. 

Portanto, para o exercício de um desenvolvimento 

includente e, por conseguinte, sustentável também em seu viés 

social, é que Sachs reafirma a necessidade de que todos os 

cidadãos tenham acesso igualitário a programa de assistência 

social, para deficientes, mães e idosos; políticas sociais 

compensatórias financiadas pela redistribuição de renda; acesso 

a serviços públicos como educação, saúde e moradia112. Desse 

modo, a multidimensionalidade da sustentabilidade denota uma 

capacidade de incluir e preocupar-se com os menos favorecidos 

e os mais frágeis, o que representa uma mudança de postura 

sem precedentes, em relação ao pensamento convencional113.  

As atividades humanas desenvolvidas devem considerar 

a disponibilidade dos recursos naturais utilizados e sua 

manutenção ao longo do tempo a fim de atender as gerações 

futuras, de forma que se uma determinada atividade pressupõe 

o esgotamento dos recursos naturais envolvidos, devem ser 

redobrados os cuidados na autorização de sua implementação, 

 
110 SILVA, 2003. 
111 Ibidem. 
112 SACHS, 2008, p. 39. 
113 FREITAS, 2019, p. 139. 
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chegando-se ao limite de restringi-la114. E ainda nessa 

configuração, o desenvolvimento sustentável deve atender um 

conjunto de políticas capazes de, simultaneamente, garantir o 

aumento da renda nacional, o acesso a direitos sociais básicos 

(como saúde, educação e moradia, entre outros não menos 

importantes), e a redução do impacto do aumento da produção 

e do consumo sobre o meio ambiente115.  

Com isso, consagra-se a ideia de que salvar o planeta 

engloba garantir direitos individuais e sociais básicos, como 

educação, saúde, alimentação, moradia e emprego. Mais que 

isso, pretende-se que o desenvolvimento sustentável salve a 

espécie humana, em razão da própria degradação do 

ecossistema. Isso porque a capacidade destruidora aperfeiçoada 

pela espécie humana ao longo dos tempos – desde a criação da 

máquina a vapor até a chegada da energia nuclear e tantos 

outros avanços tecnológicos – equipara o homem a um parasita 

que coloca em risco a existência do seu hospedeiro116.  

Para garantir a sobrevivência da espécie humana na 

Terra, é preciso ressignificar o desenvolvimento econômico 

para que ele se torne sustentável, uma vez que o cerne do 

problema ecológico reside no impacto da atividade econômica 

de uma geração sobre a qualidade de vida das gerações 

futuras117. O princípio do desenvolvimento sustentável, diante 

disso, exige o tratamento adequado para sistematizar os 

objetivos tratados pelos artigos 170 e 225 da Constituição 

Federal e aponta para uma prática interpretativa que avalia toda 

a complexidade do ordenamento jurídico, servindo de 

concretização de políticas públicas capazes de revelar o texto 

constitucional em toda a sua globalidade118.  

 
114 GRANZIERA, 2014, p. 58. 
115 ROMEIRO, p. 70, 2012. 
116 VEIGA, 2010, p. 35. 
117 CECHIN, 2010, p. 101. 
118 DERANI, 2008, p. 103. 
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Essa hermenêutica constitucional evidencia o caráter 

multidimensional do desenvolvimento sustentável, que não 

deve ser confundido com crescimento econômico119, uma vez 

que o que se defende é um progresso econômico com um 

projeto social e ambiental subjacente. Nesse sentido, parece-

nos que a questão do desenvolvimento sustentável afasta a 

visão tradicional e liberal de crescimento econômico, 

corroborando o pensamento de Bobbio, de que não se pode 

afirmar um novo direito em prol de uma determinada categoria, 

sem suprimir um velho direito, evidenciando a necessidade de 

uma mudança nos paradigmas para atender as demandas atuais 

e ainda visando a garantia da existência humana e suas 

demandas futuras120.  

 

CONCLUSÕES 

 

A incorporação dos valores ecológicos no núcleo 

axiológico do sistema constitucional brasileiro, ocorrida em 

decorrência da evolução histórica dos direitos fundamentais em 

cada uma de suas dimensões, justifica novos modelos, dentre 

eles um novo modelo econômico, que atenda à proteção dos 

direitos e ao desenvolvimento econômico, atingindo assim a 

sustentabilidade em suas diversas dimensões, e que reconheça, 

sobremaneira, os limites do planeta e a finitude dos recursos 

naturais, enquanto condição de sobrevivência de todos na 

Terra.  

Essa mudança atravessa valores éticos e de justiça 

ambiental, evidenciando a importância de compreender que o 

ser humano é elemento integrado a natureza, dela fazendo parte 

em total relação de interdependência, de modo que a garantia 

da proteção do meio ambiente para as presentes e futuras 

gerações é um dever moral. Nesse prisma, dada a importância 

 
119 MIGUEL, 2012, p. 154. 
120 BOBBIO, 2004, p. 20. 
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do Estado na garantia desse direito, mecanismos de intervenção 

na economia devem promover a sustentabilidade para além da 

noção de desenvolvimento como crescimento econômico, mas 

como uma necessidade de sobrevivência da espécie humana na 

Terra.  

Nesse sentido, é indispensável que as ações, em todas 

as esferas, sejam articuladas de forma integrada121, adotando-se 

abordagens multidisciplinares capazes de garantir um nível 

adequado de proteção ao meio ambiente, o que pressupõe o 

valor de solidariedade e da sustentabilidade para concretização 

dos demais direitos sociais que dependem direta ou 

indiretamente do acesso aos recursos naturais de forma 

adequada.  

A economia e o meio ambiente, assim como outras 

vertentes éticas e sociais, precisam ser pensadas como um todo 

integrado. Mecanismos de intervenção na economia precisam 

prezar não apenas no ganho de capital, mas em matrizes que 

garantam direitos sociais básicos, com premissas éticas e 

critérios ecológicos, voltados a proteção do meio ambiente. 

Não há como conceber um modelo jurídico-político de 

sociedade que desconsidera a distribuição desigual de recursos, 

bens, serviços e direitos. É necessária uma nova concepção que 

busque a concretização desses direitos, uma vez que, apesar da 

previsão constitucional e de regulamentações diversas, a sua 

concretização no plano pragmático não é plenamente eficaz.  

Essa pauta socioambiental da sustentabilidade passa 

necessariamente por políticas públicas que se voltem a 

consagrar os objetivos ecológicos e sociais como fins que se 

sobrepõem aos objetivos econômicos, revelando a economia 

como um subsistema que pertence a todo o ecossistema. Para 

isso, uma mudança na racionalidade aplicada faz-se necessária 

para que se pense os instrumentos jurídico- econômicos, e os 

sociais, a partir de uma nova perspectiva; um saber ambiental 

 
121 CANOTILHO, 2010, p. 36. 
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que incentive o pensamento crítico e produtivo para novas 

maneiras de agir perante o meio ambiente.  
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1. INTRODUÇÃO  

 

 O tópico das múltiplas cidadanias foi bem enquadrado 

por José Noronha Rodrigues, quando afirmou que “[num] 

tempo, em que metade do Mundo desconfia de outra metade do 

Mundo, em que «o choque das civilizações» parece estar 

eminente, em que a geometria da Europa se estende a Leste, 

abordar a temática da Cidadania e dos Direitos 

Fundamentais, é circunscrevê-la ao homem; (…) temos de 

desenvolver esforços para que a Cidadania da União, não seja 

complementar das cidadanias nacionais, mas que a substitua; 

(...) temos de ambicionar a “Cidadania Mundial” e a Carta 

Mundial dos Princípios Fundamentais do Homem” 

(Rodrigues, 2010a, p. 181). 

 Neste âmbito, também, Carlos Eduardo Pacheco do 

Amaral sustenta que “[a] cidadania parece encontrar-se em 

crise, e inúmeras são as vozes que se levantam em seu socorro. 

De tal modo que o conceito acaba por se alargar praticamente 

a todas as ciências humanas, desde a política, até à ética, da 

sociologia até à antropologia, da psicologia até ao direito e às 

relações internacionais. Se a isto acrescentarmos o facto de 

contar já com cerca dois milénios e meio de história, 

facilmente se compreenderá a enorme polissemia de que se 
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reveste, e a correlativa dificuldade com que se depara todo 

aquele que se propuser perscrutá-lo. Muito em particular em 

tempos como os de agora, em que universalmente a ele se 

apela como panaceia, ou como o náufrago procura uma tábua 

de salvação que o mantenha vivo sobre as ondas de um mar 

tumultuoso. Na verdade, são tumultuosos os tempos que 

vivemos” (Amaral, 2003, p. 291). 

 Contudo, convém, sublinhar que o conceito de 

cidadania foi evoluindo desde a antiguidade clássica, mas foi 

na Grécia Antiga que este conceito foi cunhado, 

principalmente, por via do pensamento de Aristóteles, na 

medida em que, este dividia o homem em dois grupos: aqueles 

que participavam na vida pública, na comunidade política e, 

consequentemente nas decisões da polis – os cidadãos. E, todos 

aqueles que se abstinham por completo do exercício da sua 

cidadania. Aristóteles definia o homem como sendo um zoon 

logikon e, consequentemente, um zoon politikon, pois “ser 

homem é ser cidadão” pelo que, se distingue dos demais seres 

vivos (Rodrigues, 2010b, pp. 30-34).  

 Neste sentido, como referiram Maria Eliene Lima, 

Antônio da Silva Menezes Junior e Iria Brzezinski “[a] 

cidadania é notoriamente um termo associado à vida em 

sociedade. Sua origem está ligada ao desenvolvimento das 

pólis gregas, entre os séculos VIII e VII a.C. (…) Mudanças 

nas estruturas socioeconômicas incidiram, igualmente, na 

evolução do conceito e da prática da cidadania, moldando-os 

de acordo com as necessidades de cada época. O conceito 

contemporâneo de cidadania se estendeu em direção a uma 

perspectiva na qual cidadão não é apenas aquele que vota, 

mas aquela pessoa que tem meios para exercer o voto de forma 

consciente e participativa. Portanto, cidadania é a condição de 

acesso aos direitos sociais (educação, saúde, segurança, 

previdência) e econômicos (salário justo, emprego) que 

permitem ao cidadão desenvolver todas as suas 

potencialidades, incluindo a de participar de forma ativa, 
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organizada e consciente da vida coletiva no Estado” (Lima, et 

al., 2017, p. 2482).  

 Assim sendo, devemos extrapolar que na Grécia antiga 

o conceito de cidadania era algo restrito, ou seja, quem 

participava nos assuntos da polis é que acedia ao conceito ou 

estatuto de cidadão, afastando os demais, por consequência dos 

não cidadãos. 

 No entanto, é, como em Roma e, em particular, com o 

Império Romano que este conceito é elevado a um outro nível, 

na medida em que, diverge da visão Grega aproximando-se 

mais da atualidade. Assim, o cidadão Romano é aquele que se 

defende por leis, apesar de, este conceito ter sido maleável ao 

longo dos tempos, de modo, a abranger e integrar outros 

indivíduos que não os cidadãos de Roma, acompanhando, deste 

modo, a expansão do Império Romano. A cidadania era “(…) 

um instrumento de controlo social [e] de pacificação (…), 

garantindo a cidadania às pessoas do império, Roma poderia 

regular e ser legitimada aos olhos dos conquistados” 

(Rodrigues, 2010b, pp. 30-34).  

 A matriz Romana definia a cidadania como o vínculo a 

um Estado e a nacionalidade como a ligação a uma 

comunidade cultural, ou seja, como forma de unidade a todos 

os que habitavam no império sem distingui-los em relação às 

suas características. 

 As bases da cidadania foram lançadas por estas duas 

civilizações e, com a queda de Constantinopla, surge um 

conceito de submissão ao senhor que prevalece durante toda a 

idade média (Amaral, 2003, p. 300). 

 Na modernidade com a emergência do liberalismo os 

cidadãos passam a associar ao Estado e não, a uma panóplia de 

senhores. Por exemplo, face ao absolutismo inglês os cidadãos 

reagem e consagram o princípio da igualdade de todos face à 

lei, salientando que o estado só se justifica como guardião dos 

seus direitos fundamentais, como igualdade, a liberdade e a 

propriedade. É de salientar, o papel de teóricos como John 
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Locke, que vão mais além e proclamam que todos os homens, 

independentemente, do Estado a que pertençam enquanto seres 

humanos possuem um conjunto de direitos alienáveis (Amaral, 

2003, p. 296). Deste modo, com estas correntes doutrinárias 

lança-se os alicerces do conceito de direitos humanos e da 

própria cidadania mundial. 

 No conturbado século XIX, a onda revolucionária de 

afirmação dos nacionalismos, as guerras napoleónicas e o seu 

culminar com a primavera dos povos (1848) trazem ao de cima 

a consagração de direitos políticos e económicos. Esses direitos 

políticos são reclamados pelos cidadãos que pretendem o 

direito de eleger ou substituir quem os governa. Nos direitos 

económicos por toda a Europa se observa a reivindicação de 

um acesso aos bens e património (Amaral, 2003, pp. 298-299).

No século XX, Thomas Marshall escreve que a 

cidadania é a participação integral do indivíduo da comunidade 

política e distingue três direitos de cidadania: os civis, políticos 

e sociais. Os civis são os necessários à vida individual, os 

políticos no exercício da política e os sociais, os acessos a 

determinados direitos como o bem-estar, segurança e serviços 

sociais promovidos pelo estado e, este como o seu garante 

(Rodrigues, 2010b, pp. 35-36).Deste modo, a cidadania é a 

expressão da “ligação da pessoa ao estado. É o rótulo com que 

o estado marca as pessoas que o integram e, a quem conferem 

uma série de direitos e obrigações, tornando-as sujeitos, e não 

apenas meros súbditos ou estranhos (…) e sobre o qual o 

respetivo poder é exercido (Amaral, 1998, p. 98). 

 Por conseguinte, coloca-se assim o problema da 

organização da comunidade política que na contemporaneidade 

assume um vasto leque – desde Regiões Autónomas, a União 

Europeia e uma série de ONG e, no limiar da dimensão do 

planeta, a Cosmópolis, que os direitos humanos nos obrigam a 

construir englobando toda a humanidade, produto da 

conjuntura em que o mundo se encontra produto da 

globalização, interdependência entre Estados e do 
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reconhecimento da igual dignidade fundamental de todos os 

seres humanos (Amaral, 1998, pp. 98-100). 

 Em suma, quanto à dimensão da Comunidade Política 

pode-se falar em múltiplas cidadanias, nomeadamente, 

cidadania local, regional, estadual, supraestadual e/ou global, 

na medida em que, é conferido a cada membro da comunidade 

política a titularidade de um conjunto de direitos e deveres, 

pelo que, na nossa opinião, devemos ambicionar fase à 

globalização um estádio superior de cidadania, nomeadamente, 

a cidadania mundial ou global. 

 

2. A NACIONALIDADE, CIDADANIA E DUPLA 

CIDADANIA 

 

A cidadania “exprime, por um lado, o conjunto dos 

membros de uma comunidade política e, por outro, as normas 

fundamentais que a norteiam, quer dizer, o elenco de direitos e 

de deveres, que corresponde a todos aqueles que dela se 

reclamam” (Amaral, 1998, p. 99). Ou seja, a cidadania é o 

vínculo jurídico entre um individuo e um Estado, no entanto, é 

comum depararmo-nos como sinónimo de nacionalidade.1 

Aliás, a nacionalidade define-se como a “pertença social (não 

jurídica) um grupo étnico ou cultural” (Lobo, 2013, p. 27). 

No entanto, atualmente, esta definição de cidadania 

açude num problema resultante da globalização e da 

diversidade étnica e social que, aparentemente, provoca a 

erosão do moderno Estado-Nação. A cidadania estadual 

confunde-se com a nacionalidade e, curiosamente, é muito 

habitual ouvirmos nos discursos políticos a exaltação da 

nacionalidade, como um requisito determinante de adesão à 

cidadania. Porém, convém, sublinhar que a Convenção 

Europeia sobre a Nacionalidade, aprovada em Estrasburgo, a 6 

 
1 A nacionalidade tem origem na palavra francesa “nationalité” e, significa 

a condição de um cidadão pertencer a um determinado estado-nação. 
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de novembro de 1997, na alínea a) do seu artigo 2º define a 

“nacionalidade como o vínculo jurídico entre um indivíduo e 

um Estado, não indicando, contudo, a origem étnica desse 

individuo”. 

Aliás, esta mesma Convenção refere, ainda, no seu 

artigo 3º que “cada Estado determinará quem são os seus 

nacionais nos termos do seu direito interno” e, que tal direito 

deverá “ ser aceite por outros Estados na medida em que seja 

consistente com as convenções internacionais aplicáveis, com 

o direito internacional consuetudinário e com os princípios 

legais geralmente reconhecidos no tocante à nacionalidade”. 

Finalmente, o artigo 4º desta Convenção elenca alguns 

princípios fundamentais, no que concerne, à temática da 

nacionalidade. Assim, “as normas de cada Estado sobre a 

nacionalidade basear-se-ão nos seguintes princípios: a) Todos 

os indivíduos têm direito a uma nacionalidade; b) A apátrida 

deverá ser evitada; c) Nenhum indivíduo será arbitrariamente 

privado da sua nacionalidade; d) Nem o casamento ou a 

dissolução de um casamento entre um nacional de um Estado 

Parte e um estrangeiro, nem a alteração de nacionalidade por 

um dos cônjuges durante o casamento, afectará 

automaticamente a nacionalidade do outro cônjuge” 

(Convenção Europeia sobre a Nacionalidade, 1997). 

Neste âmbito, podemos afirmar que a “Cidadania é 

limitada a um grupo definido de pessoas que são identificadas 

como membros da comunidade política independentemente da 

dimensão da comunidade política (local, estadual ou 

supraestatal) (Lobo, 2013, p. 24). A cidadania implica uma 

demarcação entre os que pertencem a uma comunidade e os 

que dela são excluídos, bem como, vedação de direitos perante 

estrangeiros, o que constitui privilégios.  

Neste sentido, cabe aos Estados determinar quem são os 

seus nacionais de acordo com o seu Direito interno. No 

entanto, o Estado não detém um monopólio sobre a matéria já 

que, os critérios de acesso à nacionalidade têm de estar de 
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acordo com as regras e princípios do Direito Internacional 

Público e, ser aceites pelos demais Estados. Os critérios de 

acordo com o Direito Internacional Público não podem 

descurar, distinguir ou incluir qualquer prática que conduza à 

discriminação em razão do sexo, religião, raça, cor ou origem 

nacional, ou étnica, entre outros parâmetros. 

No entanto, e, apesar das normas supra identificadas, 

existe e persiste, uma certa confusão entre nacionalidade, 

cidadania e dupla cidadania, pelo que, é necessário clarificar 

estes conceitos, principalmente, porque o direito à 

nacionalidade é um direito humano, de hard law (Convenção 

Europeia sobre a Nacionalidade) e, de soft law consagrada no 

nº 1 e 2 artigo 15º da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos “[todo] indivíduo tem direito a ter uma 

nacionalidade . (…) Ninguém pode ser arbitrariamente 

privado da sua nacionalidade nem do direito de mudar de 

nacionalidade.” (Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

1948). 

Assim, o conceito de cidadania está relacionado com a 

nacionalidade. Aliás, “[etimologicamente], a palavra 

cidadania é originária do latim “civitas”, que significa 

“cidade”, pois está diretamente relacionada com as pessoas e 

os seus centros urbanos. É possível ser cidadão de um país 

tendo adquirido a nacionalidade, casando-se ou vivendo no 

local pela quantidade de tempo determinado na constituição de 

um país” (EuroDicas, 2020).  

No entanto, não podemos confundir nacionalidade com 

cidadania. Até porque, é possível ser nacional de um país e, 

não ser cidadão desse mesmo país. A diferença fundamental 

entre nacionalidade e cidadania, está no ato de exercer ou não, 

um conjunto, direitos e deveres civis e políticos que um 

determinado Estado nos confere.  

Na realidade, podemos ter a nacionalidade de um país, 

pelo simples facto de, termos nascido nele, mas ser cidadão de 

outro Estado porque exercemos, neste outro Estado e/ou no 
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Estado onde vivemos, um conjunto de direitos e deveres. É o 

caso da dupla nacionalidade, a dupla cidadania, e/ou 

nacionalidade múltipla, ou plurinacionalidade. Todas estas 

formas de cidadania e/ou de nacionalidade dependem, 

naturalmente, do regime jurídico instituído em cada Estado 

para a atribuição da nacionalidade. E, convém, sublinhar, 

ainda, que “nem sempre a dupla nacionalidade significa dupla 

cidadania. No México, por exemplo, um nacional só é cidadão 

do país após os seus 18 anos de idade. Isso mostra a diferença 

entre nacionalidade e cidadania. Portanto, se ele obtiver uma 

segunda nacionalidade, não necessariamente terá uma 

segunda cidadania. Isso porque se um indivíduo é nacional 

significa dizer que ele pertence àquela nação. Já tendo a 

cidadania quer dizer que ele tem direitos e deveres políticos 

naquela nação. Portanto, é preciso verificar as leis de cada 

país” (EuroDicas, 2020). 

Em suma, a existência de múltiplas cidadanias num 

mundo globalizado em que vivemos, bem como as atrocidades 

globais aos mais elementares direitos humanos leva-nos a 

almejar a instituição de uma cidadania mundial ou global, na 

medida em que, a sua instituição para além de ser o caminho 

para a uniformização e globalização dos direitos humanos é, 

também a última fronteira capaz de derrubar as fronteiras 

estatuais que aniquilam a livre circulação do homem, enquanto, 

cidadão global.  

 

3. AS MÚLTIPLAS CIDADANIAS: NACIONAL E 

EUROPEIA 

 

 É indiscutível que, no século XX e XXI com o 

aparecimento de novos blocos económicos e políticos houve 

um incremento das múltiplas cidadanias. Em Portugal, por 

exemplo, há três formas de adquirir a nacionalidade: I) 

Aquisição da nacionalidade por efeito da vontade: a) Aquisição 
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por filhos menores ou incapazes2; b) Aquisição em caso de 

casamento ou união de facto3; c) Declaração após aquisição de 

capacidade4; II) Aquisição da nacionalidade pela adoção5; III) 

Aquisição da nacionalidade por naturalização6. Ou seja, a 

 
2 “Os filhos menores ou incapazes de pai ou mãe que adquira a 

nacionalidade portuguesa podem também adquiri-la, mediante declaração” - 

artigo. 2º da Lei nº 37/81.  
3 “1 - O estrangeiro casado há mais de três anos com nacional português 

pode adquirir a nacionalidade portuguesa mediante declaração feita na 

constância do matrimónio. 2. A declaração de nulidade ou anulação do 

casamento não prejudica a nacionalidade adquirida pelo cônjuge que o 

contraiu de boa fé. 3. O estrangeiro que, à data da declaração, viva em união 

de facto há mais de três anos com nacional português pode adquirir a 

nacionalidade portuguesa, após acção de reconhecimento dessa situação a 

interpor no tribunal cível.” - nº 1 a 3 do artigo. 3º da Lei nº 37/81.  
4 “ Os que hajam perdido a nacionalidade portuguesa por efeito de 

declaração prestada durante a sua incapacidade podem adquiri-la, quando 

capazes, mediante declaração” - artigo 4º da Lei nº 37/81. 
5 “O adotado por nacional português adquire a nacionalidade portuguesa” - 

artigo. 5º da Lei nº 37/81. 
6 “ 1 - O Governo concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, 

aos estrangeiros que satisfaçam cumulativamente os seguintes requisitos:a) 

Serem maiores ou emancipados à face da lei portuguesa;b) Residirem 

legalmente no território português há pelo menos cinco anos;c) Conhecerem 

suficientemente a língua portuguesa;d) Não tenham sido condenados, com 

trânsito em julgado da sentença, com pena de prisão igual ou superior a 3 

anos;e) Não constituam perigo ou ameaça para a segurança ou a defesa 

nacional, pelo seu envolvimento em atividades relacionadas com a prática 

do terrorismo, nos termos da respetiva lei.2 - O Governo concede a 

nacionalidade, por naturalização, aos menores, nascidos no território 

português, filhos de estrangeiros, desde que preencham os requisitos das 

alíneas c), d) e e) do número anterior e desde que, no momento do pedido, 

se verifique uma das seguintes condições:a) Um dos progenitores aqui tenha 

residência, independentemente de título, pelo menos durante os cinco anos 

imediatamente anteriores ao pedido;b) O menor aqui tenha concluído pelo 

menos um ciclo do ensino básico ou o ensino secundário.3 - Tratando-se de 

criança ou jovem com menos de 18 anos, acolhidos em instituição pública, 

cooperativa, social ou privada com acordo de cooperação com o Estado, na 

sequência de medida de promoção e proteção definitiva aplicada em 

processo de promoção e proteção, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 
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72.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada em anexo 

à Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, cabe ao Ministério Público promover o 

respetivo processo de naturalização com dispensa das condições referidas 

no número anterior.4 - O Governo concede a naturalização, com dispensa 

dos requisitos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1, aos indivíduos que 

tenham tido a nacionalidade portuguesa e que, tendo-a perdido, nunca 

tenham adquirido outra nacionalidade.5 - O Governo concede a 

nacionalidade, por naturalização, com dispensa do requisito estabelecido na 

alínea b) do n.º 1, aos indivíduos que satisfaçam cumulativamente os 

seguintes requisitos:a) Tenham nascido em território português;b) Sejam 

filhos de estrangeiro que aqui tivesse residência, independentemente de 

título, ao tempo do seu nascimento;c) Aqui residam, independentemente de 

título, há pelo menos cinco anos.6 - O Governo pode conceder a 

naturalização, com dispensa dos requisitos previstos nas alíneas b) e c) do 

n.º 1, aos indivíduos que, não sendo apátridas, tenham tido a nacionalidade 

portuguesa, aos que forem havidos como descendentes de portugueses, aos 

membros de comunidades de ascendência portuguesa e aos estrangeiros que 

tenham prestado ou sejam chamados a prestar serviços relevantes ao Estado 

Português ou à comunidade nacional.7 - O Governo pode conceder a 

nacionalidade por naturalização, com dispensa dos requisitos previstos nas 

alíneas b) e c) do n.º 1, aos descendentes de judeus sefarditas portugueses, 

através da demonstração da tradição de pertença a uma comunidade 

sefardita de origem portuguesa, com base em requisitos objetivos 

comprovados de ligação a Portugal, designadamente apelidos, idioma 

familiar, descendência direta ou colateral.8 - O Governo pode conceder a 

nacionalidade, por naturalização, com dispensa do requisito estabelecido na 

alínea b) do n.º 1, aos indivíduos que sejam ascendentes de cidadãos 

portugueses originários, aqui tenham residência, independentemente de 

título, há pelo menos cinco anos imediatamente anteriores ao pedido e desde 

que a ascendência tenha sido estabelecida no momento do nascimento do 

cidadão português.9 - O conhecimento da língua portuguesa referido na 

alínea c) do n.º 1 presume-se existir para os requerentes que sejam naturais 

e nacionais de países de língua oficial portuguesa.10 - A prova da 

inexistência de condenação, com trânsito em julgado da sentença, com pena 

de prisão igual ou superior a 3 anos referida na alínea d) do n.º 1 faz-se 

mediante a exibição de certificados de registo criminal emitidos:a) Pelos 

serviços competentes portugueses;b) Pelos serviços competentes do país do 

nascimento, do país da nacionalidade e dos países onde tenha tido 

residência, desde que neles tenha tido residência após completar a idade de 

imputabilidade penal.” - artigo 6º da Lei nº 37/81. 
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nacionalidade em Portugal pode ser adquirida por aquisição 

originária, exemplo, sendo filho ou neto de outrem cuja 

nacionalidade pertence àquele país específico, ou por 

naturalização, aquela que é adquirida após o nascimento. 

Assim, à semelhança de Portugal, também, no Brasil a 

nacionalidade originária pode ser adquirida por jus sanguinis 

(direito de sangue) ou por jus solis (direito de solo). 

 No entanto, convém, relembrar que “ (…) a nossa 

cidadania é portuguesa, na medida em que integramos aquela 

comunidade politica conhecida internacionalmente pelo nome 

de Portugal” (Rodrigues, 2010b, p. 37). Em Portugal o cidadão 

é aquele que obedece há seguinte premissa: “[são] cidadãos 

portugueses todos aqueles que como tal sejam considerados 

pela lei [pessoal] ou por convenção internacional” 

(Constituição da República Portuguesa, 1974).7Deste modo, a 

partir do nascimento, “ a pessoa pode reivindicar per si o 

estatuto de Pessoa Jurídica. Sendo esta, não mais do que, a 

susceptibilidade de ser titular de direitos e obrigações, fixada 

pela lei pessoal de cada indivíduo, que é o da “lex patriae”, ou 

seja, da nacionalidade” (Rodrigues, 2010b, pp. 37-38). 

 A cidadania constitui, portanto, um direito fundamental 

em Portugal estando prevista no artigo nº 1 do artigo 26.º, 

sobre a epígrafe (Outros direitos pessoais) da Constituição da 

República Portuguesa “ [a] todos são reconhecidos os direitos 

à identidade pessoal, ao desenvolvimento da personalidade, à 

capacidade civil, à cidadania, ao bom nome e reputação, à 

imagem, à palavra, à reserva da intimidade da vida privada e 

familiar e à protecção legal contra quaisquer formas de 

discriminação”.  

 No entanto, com a adesão de Portugal à Comunidade 

Económica Europeia, atual União Europeia, os portugueses 

ganham novos direitos e deveres. Na verdade, a construção da 

 
7 Cfr. artigo 4.º (Cidadania Portuguesa) - Constituição da República 

Portuguesa. (1974). 
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cidadania europeia foi evoluindo à medida que, o processo de 

integração europeu ia consolidando. 

 Neste âmbito, o Tratado constitutivo da Comunidade 

Económica Europeia (CEE), assinado em Roma em 1957, 

cimentou embrionariamente o conceito de cidadania ao 

implementar, gradualmente, as quatro liberdades comunitárias 

e, em particular, o direito de livre circulação de pessoas dentro 

do território da Comunidade. No entanto, convém, sublinhar 

que estas liberdades de circulação não estavam ligadas 

diretamente ao conceito de cidadania mas, pelo contrário, 

estavam associadas ao desempenho de uma atividade 

económica (trabalho por conta de outrem, atividade 

independente ou prestação de serviços).  

 É na cimeira de Chefes de Estado e de Governo 

celebrado em Paris, em 1974, que se apregoa, pela primeira 

vez, com o Parecer de Tindemans – “A Europa dos Cidadãos”, 

de 1976, reconhecer “direitos especiais” aos cidadãos dos 

estados-membros da CEE, com o objetivo de criar uma 

comunidade de cidadãos e, de implementar progressivamente a 

consciência europeia, através, da unificação de passaportes, do 

desaparecimento dos controlos fronteiriços, da utilização 

indistinta dos benefícios e sistemas de segurança social, da 

validação de títulos e cursos académicos, entre outros (Lobo-

Fernandes & Camisão, 2005, p. 83). 

 Posteriormente, novos passos foram dados no sentido 

de, gradualmente, consolidar a consciência europeia e, 

implementar a cidadania europeia: I) Em 20 de setembro de 

1976, convoca-se os cidadãos dos Estados-membros para as 

primeiras eleições para o Parlamento Europeu por sufrágio 

universal; II) Em 1984, o Conselho Europeu de Fontainebleau 

(França), cria o Comité “Europa dos Cidadãos” que aprova 

uma série de propostas para a constituição de uma cidadania 

europeia; III) Em 1984, o projecto de Tratado da União 

Europeia reafirma a importância do cidadão do Estado-membro 

ser, também, cidadão da União; IV) Em 1990, o Conselho 
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Europeu de Roma, introduz a noção de uma cidadania europeia 

como elemento central da reforma dos Tratados; V) Em 1992, 

dá-se a assinatura do Tratado de Maastricht e, o artigo 8º 

estipula o seguinte: “1 - É cidadão da União qualquer pessoa 

que tenha nacionalidade de um estado-membro” e, o “2 - Os 

cidadãos da união gozam dos direitos e estão sujeitos aos 

deveres previstos no Tratado” (Tratado de Maastricht, 1992). 

Deste modo, pela primeira vez, é instituída legalmente a 

cidadania europeia conferindo aos cidadãos dos doze Estados-

membros novos direitos e deveres, nomeadamente, o direito de 

circular livremente, o direito de eleger e ser eleitos e, o direito 

à proteção diplomática e consular; VI) Em 1977, dá-se a 

assinatura do Tratado de Amesterdão que manteve inalterável o 

conceito de cidadania europeia, no entanto, clarifica através do 

seu artigo 17º que “ a cidadania da união é complementar da 

cidadania nacional e não a substitui” (Tratado de Amesterdão, 

1997). Ou seja, como refere José Noronha Rodrigues, “[cada] 

Estado-membro continua a ter poder para estabelecer quais as 

regras de acesso à sua nacionalidade (por exemplo: direito solo 

e direito do sangue) constituindo, desde modo, a cidadania da 

união, um estatuto secundário.” (Rodrigues, 2010b, p.47); VII) 

Em 2007, dá-se nova revisão do Tratado de Roma com a 

assinatura do Tratado de Lisboa e, tal como anterior Tratado 

este manteve quase inalterado ao artigo referente à cidadania 

europeia. Assim, o artigo 20º TFUE estipula o seguinte:” [é] 

instituída a cidadania da União. É cidadão da União qualquer 

pessoa que tenha a nacionalidade de um Estado-Membro. A 

cidadania da União acresce à cidadania nacional e não a 

substitui” (Tratado de Lisboa, 2007). Ou seja, na prática apenas 

refere que existe um acréscimo de direitos e deveres dos 

cidadãos dos Estados-membros, com a cidadania europeia, sem 

que estes percam os direitos e deveres como nacionais dos 

referidos Estados-membros. 

 É verdade, que a instituição das múltiplas cidadanias 

(nacionais e europeias) é benéfica para os blocos económico-
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social e politico respectivos, no entanto, permite-nos 

ambicionar face à globalização um estádio superior de 

cidadania, a cidadania mundial e/ou global, uma vez que, os 

Estados não perdem a sua soberania nesse âmbito, mas em 

contrapartida os direitos e deveres do cidadão ganham 

amplitude global. 

 

4. DIREITOS HUMANOS E A CIDADANIA MUNDIAL 

OU GLOBAL 

 

 A cidadania global e os direitos humanos estão, 

imperativamente ligados, na medida em que, os direitos 

humanos por são própria natureza são universais e globais e, 

sendo estes intrínsecos do ser humano, do cidadão em geral, 

também, a cidadania deverá ser mundial, universal e/ou global. 

Até porque, os diversos diplomas de salvaguarda dos mais 

elementares direitos humanos visam proteger, beneficiar e/ou 

apoiar o homem na salvaguarda e respeito dos seus mais 

elementares direitos humanos.  

 Aliás, “[a] partir dos séculos XVII e XVIII assiste-se à 

adopção dos direitos cívicos, integrados nas tradições 

constitucionais dos Estados, desde logo sob a forma de cartas 

de direitos, de bills of rights como ficaram conhecidas na 

tradição anglo-saxónica. Ainda no século XIX emergem os 

direitos políticos também, cuja salvaguarda se prolongará pelo 

século XX, até à consagração do sufrágio universal e à 

democratização política do Estado. Por último, e, em particular 

a partir das duas guerras mundiais do século XX, o Estado 

liberal assistiu à adopção constitucional de uma nova série de 

direitos de cidadania: os direitos de cidadania social, como 

sejam os direitos ao emprego, à habitação, à saúde, à educação, 

etc.” (Amaral, 2003, p. 293) 

Na verdade, os direitos e deveres do cidadão foram 

progressivamente implementados através de diversos 

instrumentos internacionais de soft law e/ou de hard law 
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dando, deste modo, origem ao Direito Internacional dos 

Direitos Humanos assente num instrumento nuclear 

fundamental, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

proclamada pela Resolução 217 A da Assembleia Geral das 

Nações Unidas, a 10 de dezembro de 1948. No entanto, 

convém, sublinhar que foi a Declaração dos Direitos do 

Homem e do Cidadão, de 1789, o instrumento internacional 

propulsor de todos os outros instrumentos internacionais, hard 

law e soft law, de carácter universal e/ou regional de 

salvaguarda dos mais elementares direitos humanos.  

Aliás, a Declaração de Direitos do Homem e do 

Cidadão, de 1789, proclamava diversas garantias, entre as 

quais, o direito de resistência à opressão política, o respeito 

pela dignidade das pessoas, a laicidade do Estado, a liberdade 

de pensamento, opinião e a igualdade dos cidadãos perante a 

lei “[os] representantes do povo francês, constituídos em 

Assembleia Nacional, considerando que a ignorância, o 

esquecimento ou o desprezo dos direitos do homem são as 

únicas causas das desgraças públicas e da corrupção dos 

Governos, resolveram expor em declaração solene os Direitos 

naturais, inalienáveis e sagrados do Homem, a fim de que esta 

declaração, constantemente presente em todos os membros do 

corpo social, lhes lembre sem cessar os seus direitos e os seus 

deveres; a fim de que os actos do Poder legislativo e do Poder 

executivo, a instituição política, sejam por isso mais 

respeitados; a fim de que as reclamações dos cidadãos, 

doravante fundadas em princípios simples e incontestáveis, se 

dirijam sempre à conservação da Constituição e à felicidade 

geral.” (Declaração dos Direitos Homem e do Cidadão, 1789). 

Deste modo, as principais fontes convencionais do 

Direito Internacional dos Direitos Humanos Universais são: a) 

Convenção sobre a Prevenção e Punição do Crime de 
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Genocídio (1948)8; b) Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial 

(1965)9; c) Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 

(1966)10; d) Pacto Internacional sobre Direitos Económicos, 

Sociais e Culturais (1996)11; e) Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres 

(1979)12; f) Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou 

 
8 Convenção sobre a Prevenção e Punição do Crime de Genocídio - 

Aprovada e proposta para assinatura e ratificação ou adesão pela resolução 

260A (III) da Assembleia Geral de 9 de Dezembro de 1948. Entrada em 

vigor:12 de Janeiro de 1951, em conformidade com o artigo XIII. Esta 

Convenção diz que o genocídio é condenado “pelo mundo civilizado”. 
9 Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial, adoptada e aberta à assinatura e ratificação pela 

resolução 2106 (XX) da Assembleia Geral em 21 de Dezembro de 1965; 

entrada em vigor a 4 de Janeiro de 1969, em conformidade com o Artigo 19. 

Esta Convenção diz que “um dos objectivos das Nações Unidas é promover 

e encorajar o respeito universal e a observância dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua, ou 

religião”. 
10 Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, adoptado e aberto 

à assinatura, ratificação e adesão pela resolução da Assembleia Geral 

2200A (XXI) de 16 de Dezembro de 1966; entrada em vigor a 23 de Março 

de 1976, em conformidade com o artigo 49. Este Pacto Internacional diz 

que “o reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos iguais e 

inalienáveis de todos os membros da família humana é o fundamento da 

liberdade, da justiça e da paz no mundo”. 
11 Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais, 

adoptado e aberto à assinatura, ratificação e adesão pela resolução da 

Assembleia Geral 2200A (XXI) de 16 de Dezembro de 1966; entrada em 

vigor a 3 de Janeiro de 1976, em conformidade com o artigo 27º. Este Pacto 

Internacional diz que “o ideal de seres humanos livres que gozem de 

liberdade face ao medo e à necessidade só pode ser alcançado se forem 

criadas condições que permitam a todos usufruir dos seus direitos 

económicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e 

políticos”. 
12 Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres, adoptada e aberta à assinatura, ratificação e adesão pela 

resolução 34/180 da Assembleia Geral em 18 de Dezembro de 1979; 
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Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes (1984)13; e, g) 

Convenção sobre os Direitos da Criança (1989).14 

 
entrada em vigor a 3 de Setembro de 1981, em conformidade com o artigo 

27(1). Esta Convenção diz que, “apesar destes vários instrumentos, continua 

a existir uma discriminação extensiva contra as mulheres. A discriminação 

contra as mulheres viola os princípios de igualdade ou direitos e respeito 

pela dignidade humana, é um obstáculo à participação das mulheres, em 

condições de igualdade com os homens, na vida política, social, económica 

e cultural dos seus países, dificulta o crescimento da prosperidade da 

sociedade e da família e torna mais difícil o pleno desenvolvimento das 

potencialidades das mulheres ao serviço dos seus países e da humanidade. 

Em situações de pobreza, as mulheres têm o menor acesso à alimentação, 

saúde, educação, formação e oportunidades de emprego e outras 

necessidades”. 
13 Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, adoptada e aberta à assinatura, ratificação e 

adesão pela resolução 39/46 da Assembleia Geral de 10 de Dezembro de 

1984; entrada em vigor a 26 de Junho de 1987, em conformidade com o nº 1 

do artigo 27º. Esta Convenção diz que, “o termo “tortura” significa qualquer 

acto pelo qual é intencionalmente infligido a uma pessoa dor ou sofrimento 

severo, seja físico ou mental, para obter dele ou de uma terceira pessoa 

informações ou uma confissão, punindo o zumbido por um acto que ele ou 

uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido, ou 

intimidando-o ou coagindo-o ou a uma terceira pessoa, ou por qualquer 

razão baseada em discriminação de qualquer tipo, quando tal dor ou 

sofrimento for infligido por ou por instigação de ou com o consentimento 

ou aquiescência de um funcionário público ou outra pessoa agindo na 

qualidade oficial. Não inclui a dor ou sofrimento resultantes apenas de, 

inerentes a, ou incidentais a sanções legais”. 
14 Convenção sobre os Direitos da Criança, adoptada e aberta à assinatura, 

ratificação e adesão pela resolução da Assembleia Geral 44/25 de 20 de 

Novembro de 1989; entrada em vigor a 2 de Setembro de 1990, em 

conformidade com o artigo 49. Esta Convenção afirma que, “na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem, as Nações Unidas proclamaram que a 

infância tem direito a cuidados e assistência especiais. A família, como 

grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para o crescimento e 

bem-estar de todos os seus membros e particularmente das crianças, deve 

ter a protecção e assistência necessárias para que possa assumir plenamente 

as suas responsabilidades no seio da comunidade. A criança, para o 

desenvolvimento pleno e harmonioso da sua personalidade, deve crescer 
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Por outro lado, os principais instrumentos 

internacionais regionais são: a) Declaração Americana dos 

Direitos e Deveres do Homem (1948)15; b) Convenção para a 

Protecção dos Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais 

(1950)16; c) Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(1969)17; d) Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos 

(1981).18 

Naturalmente, que não precisamos analisar 

individualmente cada um desses instrumentos jurídicos 

 
num ambiente familiar, numa atmosfera de felicidade, amor, e 

compreensão”. 
15 Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, adoptada na 

Nona Conferência Internacional Americana, Bogotá, 1948. Esta Declaração 

diz que, “os Estados americanos reconheceram que os direitos humanos 

essenciais não decorrem do facto de ser cidadão de um determinado Estado, 

mas do facto de os direitos se basearem nos atributos da pessoa humana. “ 
16 A Convenção para a Protecção dos Direitos Humanos e Liberdades 

Fundamentais, assinada em Roma a 4/11/1950, afirma que “[reafirmando] a 

sua profunda crença naquelas liberdades fundamentais que são o 

fundamento da justiça e da paz no mundo e que são melhor mantidas, por 

um lado, por uma democracia política eficaz e, por outro, pela compreensão 

e observância comuns dos direitos humanos dos quais dependem”. 
17 Convenção Americana sobre Direitos Humanos, assinada na Conferência 

Especializada Interamericana sobre Direitos Humanos, San José, Costa 

Rica, 22 de Novembro de 1969. Esta Convenção afirma que “reconhecendo 

que os direitos humanos essenciais não derivam do facto de ele ou ela ser 

nacional de um determinado Estado, mas sim do facto de se basearem nos 

atributos da pessoa humana, razão pela qual justificam a protecção 

internacional, que é de natureza convencional, apoiando ou 

complementando a oferecida pelo direito interno dos Estados americanos. 
18 Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos, Carta de Banjul, 

aprovada pela Conferência Ministerial da Organização da Unidade Africana 

(QUA) em Banjul, Gâmbia, em Janeiro de 1981 e adoptada pela XVIII 

Assembleia de Chefes de Estado e de Governo da Organização da Unidade 

Africana (QUA) em Nairobi, Quénia, a 27 de Julho de 1981. Esta Carta 

afirma que “por um lado, os direitos fundamentais do ser humano baseiam-

se nos atributos da pessoa humana, o que justifica a sua protecção 

internacional, e que, por outro lado, a realidade e o respeito pelos direitos 

dos povos devem necessariamente garantir os direitos humanos”. 
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internacionais, quer de hard law, quer de soft law para 

chegarmos a uma conclusão muito simples, os direitos 

humanos são universais e/ou globais, na medida em que, as 

barreiras físicas e/ou friccionadas das fronteiras estaduais não 

esvaziam o cumprimento e o respeito pelos direitos humanos. 

Pelo contrário, os direitos humanos por serem direitos 

universais e instrínsecos do homem, a Comunidade 

Internacional progressivamente tenta melhorá-los, quer por via 

de instrumentos internacionais de carácter universal, quer por 

via de instrumentos internacionais de carácter regional, quer 

por via de instrumentos de hard law ou de soft law. 

Fundamentalmente, a cidadania é a condição sine qua 

non de acesso ao direito e a tutela universal dos direitos 

humanos e, em particular ao reconhecimento da dignidade 

inerente a todos os membros da família humana e dos seus 

direitos iguais e inalienáveis constituem o fundamento da 

liberdade, da justiça e da paz no mundo. 

Pode-se, afirmar categoricamente que, o conceito de 

cidadania, direitos humanos e globalização estão interligados, 

pelo que, a essência do homem e a proteção dos direitos 

humanos não podem nem devem ser limitados à cidadania 

concedida por um Estado. O homem é pela sua própria 

natureza um cidadão livre e um cidadão global, pelo que os 

direitos humanos devem ser salvaguardados 

independentemente do Estado de origem ou nascimento e/, ou 

do estado em que se encontra. O homem é livre por natureza, e 

a sua liberdade19 deve ser traduzida em instrumentos 

internacionais para salvaguardar os direitos humanos mais 

 
19 O direito à liberdade é um dos direitos fundamentais inalienáveis dos 

cidadãos, encontrando-se desde logo, consagrado no nº1 do artigo 27º da 

Constituição da República Portuguesa. A nível internacional encontramos a 

tutela do direito à liberdade no artigo 5º da Convenção Europeia dos 

Direitos do Homem, no nº 1 do artigo 9º Pacto Internacional sobre os 

Direitos Civis e Políticos e no artigo 3º da Declaração Universal dos 

Direitos do Homem. 
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básicos. E, este objetivo só será alcançado com a consagração 

da cidadania mundial ou global.  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Homem é livre por sua própria natureza e, em 

consequência desta liberdade natural, o Homem ambiciona 

quebrar fronteiras, quer físicas, quer friccionadas pelos 

Estados. Daí que, os direitos do homem são direitos universais 

e inalienáveis, independentemente, do Estado e/ou da 

Comunidade Politica (local, estadual ou supra-estadual) onde 

se encontra.  

Neste âmbito, e, porque a cidadania exprime o elenco 

de direitos e deveres concedidos pelos Estados, devemos 

reclamar a instituição de uma cidadania mundial ou global, 

principalmente, porque no século XXI as fronteiras são mais 

frágeis e as atrocidades aos mais elementares direitos humanos 

são mais vincadas, ou melhor, são globais. Na verdade, tal 

como sustenta Milena Peixoto de Jesus “[a] a cidadania 

global não é um enfoque novo, muito pelo contrário, ela é uma 

necessidade da comunidade global percebida através das 

contradições e das ignorâncias de um mundo fechado, que, 

quando se abre, transforma os cidadão dentro dele” (Jesus, 

2016, p. 50). 

Aliás, esta ideia de cidadania global não é 

verdadeiramente uma ideia do século XXI, mas da antiguidade 

clássica e, em particular do filósofo Sócrates quando este refere 

que “não é nem ateniense, nem grego, mas sim um cidadão do 

mundo”. 
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EDUCAÇÃO PARA A JUSTIÇA SOCIAL 

NA ERA DA GLOBALIZAÇÃO 

 

Martha Jalali Rabbani 

 

 

I – INTRODUÇÃO 

 

É possível ensinar e aprender a criar uma sociedade mais 

justa? Podemos determinar se ou quando estamos nos tornando 

uma sociedade mais justa? E em caso afirmativo, como podemos 

educar para a justiça social? Baseando-nos na psicologia do 

desenvolvimento moral, seria correto afirmar que todo ser 

humano nasce com um senso de justiça, ou um senso de como 

ele deveria ser tratado e como deveriam ser tratado os demais1. 

Essa percepção, no entanto, longe de ser absoluta, é incompleta 

e passa pelo que chamamos de estágios de desenvolvimento 

moral. De acordo com Kohlberg (1981), ela pode permanecer 

em a) um nível pré-convencional onde a justiça está relacionada 

à evasão da dor e ao incremento do prazer pessoal, ou ao 

tratamento mútuo guiado pelo prazer; b) pode evoluir a um 

estágio convencional onde a justiça está representada em normas 

e leis sociais e é função de um tratamento mútuo que segue essas 

leis e convenções; c) ou, eventualmente, alcançar um estágio 

pós-convencional, onde o justo é tratar e ser tratado de acordo 

com princípios de ação que podem ser universalizados, adotando 

a perspectiva do outro.  

 
1 Ver, por exemplo, os trabalhos de Lawrence Kohlberg (1981) e Robert 

Coles(1991).  
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Quando argumentamos a favor de uma educação para a 

justiça social, apontamos para e partimos dessa realidade 

incompleta e evolutiva da percepção humana sobre a justiça. 

Além do mais, estabelecemos como seu propósito o fomento do 

estágio mais elevado da justiça social ou a adoção do ponto de 

vista moral no trato mútuo. O ponto de vista moral, próprio do 

estágio pós-convencional, é adotação do ponto de vista de todos 

os afetados por uma decisão. É uma reflexão sobre como 

deveríamos ser tratados caso estivéssemos no lugar do outro. 

Em um mundo globalizado, onde ações e decisões locais podem 

impactar o bem-estar de qualquer povo ou nação, uma sociedade 

só pode se tornar mais justa quando conduz suas ações por meio 

dessa reflexão ou raciocínio moral. O objetivo da educação para 

justiça social não é, portanto, treinar o raciocínio estratégico, 

aquele que nos permite determinar a melhor estratégia para 

realizar interesses pessoais, e nem mesmo a melhor forma de 

perpetuar e promover os interesses de grupo ou da nação. A 

justiça que se busca através da educação de uma percepção 

humana falível, incompleta mas capaz de evoluir, é, em outras 

palavras, a justiça global, o tratamento mútuo que permita a 

realização dos melhores interesses de todos os seres humanos. 

 

II – É POSSÍVEL EDUCAR PARA A JUSTIÇA SOCIAL? 

 

Retomando nossa pergunta inicial sobre a possibilidade 

de se educar para uma sociedade mais justa, podemos dizer que 

apenas uma educação comprometida em fomentar o terceiro 

estágio do desenvolvimento moral é capaz de promover uma 

sociedade mais justa, onde as relações interpessoais, sociais, 

políticas e econômicas estão em constante re-ajuste para que 

todos, em cada momento, recebam o que merecem2. Educar a 

 
2 Ver o trabalho do filósofo espanhol Vicent Martínez Guzmán para uma 

exploração da justiça como uma abertura política e do imaginário moral para 

um constante re-ajuste em nossas relações (2003 e 2005).  
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razão estratégica para a promoção do benefício próprio ou 

educar para a reprodução das normas sociais, já são objetivos 

normalizados do processo de socialização formal e informal de 

cada indivíduo. Esses objetivos são, em si, incapazes de ampliar 

nossa percepção da justiça social para superarmos as injustiças 

de reconhecimento, redistribuição e representatividade criadas 

pela crescente globalização3. A falta de reconhecimento social, 

uma distribuição extremamente desigual de recursos e a falta de 

representatividade política são injustiças que não podem ser 

remediadas por um modelo e compreensão da justiça que 

depende do pertencimento ao Estado-Nação e, 

consequentemente, de leis e normas sociais que determinam e 

limitam quem é o sujeito legítimo da justiça4.  

Quando nos referimos à justiça em termos de um 

constante re-ajuste nas relações para que todo ser humano receba 

o que merece, estamos, fundamentalmente, re-enquadrando a 

idéia do merecimento. Nas sociedades modernas ocidentais, o 

merecimento está intimamente relacionado à idéia da justiça 

como recompensa e punição. Nesse contexto, o merecimento é 

função de nossas ações e escolhas pessoais, e da contingência do 

lugar ou Estado onde nascemos, o que, por conseguinte, dá 

autoridade e valida a justiça da recompensa e da punição. Um 

segundo critério, entretanto, menos evidente mas igualmente 

presente em nossa compreensão moderna do merecimento, é o 

potencial dos envolvidos ou afetados por uma ação ou decisão. 

Merecimento não se refere somente à consequência de nossas 

ações ou ao Estado que pertencemos, mas também ao que 

podemos ser e compreender.  

 
3 Para um estudo detalhado de como a globalização viola os direitos 

econômicos e civis e gera desafios únicos para a nossa compreensão 

westfaliana e redistributiva da justiça, ver Nancy Fraser (2008 e 2009). Para 

uma proposta de um modelo de redistribuição justa dos recursos a nível 

global, ver Sachs (2007).  
4 Para uma crítica a essa forma de enquadrar a justiça ver também Habermas 

(2014). 



 

112 

Essa compreensão da fonte do merecimento como um 

futuro possível, ainda que incerto, e não apenas como um 

passado ou presente factual, acrescenta uma nova dimensão à 

justiça: o constante ajuste nas relações de modo que cada um 

possa realizar seu potencial ou tornar-se seu ser autêntico. 

Também a liberta da contingência da nacionalidade ou 

territorialidade. Todos merecem ser tratados de tal modo que 

permita o desenvolvimento de suas capacidades - como ser 

capazes de aprendizagem e transformação que são. A punição e 

recompensa pelos atos passados e presentes não pode limitar ou 

tolher as possibilidades do futuro. Quando sou tratado 

justamente dessa forma e trato os demais com justiça, transcendo 

o impulso inicial de maximizar o prazer pessoal ou a tendência 

de reproduzir as convenções sociais, e promover o bem-estar de 

meu grupo social – pensando a aplicação da justiça dentro de 

uma ordem social pré-estabelecida, por exemplo – e passo a 

utilizar minhas capacidades para contribuir e acrescentar valor 

ao bem-estar de toda a humanidade. 

 

III – QUE CRITÉRIOS UTILIZAR PARA AVALIAR O 

NÍVEL DE JUSTIÇA EM UMA SOCIEDADE? 

 

Respondendo à segunda questão levantada no início 

dessa reflexão, como podemos determinar quando estamos nos 

tornando uma sociedade mais justa? O critério que utilizamos, 

ainda que pareça contra-intuitivo, é uma crescente integração ou 

unidade social, a qual se manifesta no reconhecimento da 

igualdade de direitos entre todos os cidadãos do planeta, um 

maior equilíbrio na distribuição dos recursos, localmente e a 

nível global, uma crescente representatividade política na 

tomada de decisões por todos os afetados, inclusive em decisões 

que tradicionalmente se atribuíam somente aos cidadãos de um 

mesmo Estado-Nação, e um processo de individuação que se 

traduz em maior diversidade de escolha e realização pessoal. 

Quando aplicamos a justiça como um tratamento meritório 
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comprometido com o potencial humano, independentemente da 

sua realidade contingente, a busca da auto-realização fomenta a 

unidade na diversidade ao invés da fragmentação social. Por 

outro lado, quanto maior a coesão social, maior a possibilidade 

da auto-realização. 

Estaríamos corretos em afirmar que a educação e 

promoção do indivíduo como foco central do pensamento e da 

sociedade moderna nos últimos séculos, tem contribuído à hiper-

competição e polarização social5. Como pode, então, uma 

educação para a justiça como auto-realização contribuir 

simultaneamente à coesão social? Uma parte íntegra do 

pensamento e da ciência moderna é também a constatação de 

que ninguém se conhece ou conhece a realidade sozinho mas sim 

no relacionamento com os demais. A justiça, assim, não se 

manifesta na sociedade através da competição entre diferentes 

versões da realidade mas através da cooperação entre indivíduos 

e grupos sociais para a compreensão da realidade. Quando 

somos encorajados e nos esforçamos por conhecer a realidade, 

ou seja, estamos comprometidos com a busca dos fatos (a 

realidade do mundo) e o eu autêntico (nossos talentos e 

potencialidades), descobrimos que somos interdependentes no 

conhecimento da realidade e na realização de nosso potencial. O 

resultado do compromisso dos indivíduos com a compreensão 

da realidade não seria, portanto, o antagonismo entre indivíduos 

e grupos sociais, com suas lealdades parciais, mas uma 

compreensão compartida ou partilhada da realidade.  

Há distintas formas e perspectivas, desde a filosofia 

política e moral à psicologia do desenvolvimento infantil, e da 

biologia evolucionária à neurosciência, para se explorar a 

interdependência humana na compreensão da realidade, auto-

percepção e realização pessoal. Entre as mais destacadas na 

atualidade estão a teoria da comunicação do filósofo Jurgen 

 
5 Para uma análise da evolução do pensamento moderno e sua implicação 

para a fragmentação social, ver Taylor (2004) 
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Habermas, a teoria da luta pelo reconhecimento de Axel 

Honneth6 e a teoria da auto-domesticação da espécie humana do 

biólogo Richard Wrangham e do antropólogo Brian Hare7. 

Ainda que esses trabalhos sejam fundamentais para a validação 

de uma educação para a justiça social, o propósito desse capítulo 

não é aprofundar cada uma dessas perspectivas8 senão explorar 

como elas nos ajudam a educar crianças, jovens e adultos para 

experienciarem a condição da interdependência humana na auto-

realização. Com esse propósito em mente, ressaltamos dois 

pontos centrais que essas teorias compartem entre si e que 

justificam o conteúdo programático e a metodologia de ensino 

que sugerimos em seguida.  

Primeiramente, todas elas apontam para uma 

interdependência não contingente entre os seres humanos. 

Enquanto a globalização gera uma interdependência contingente 

ou histórica entre os povos e nações, a nossa evolução como 

espécie, a estrutura da nossa comunicação humana e nossa 

necessidade de reconhecimento determinam uma interdependência 

ou unidade inviolável, não intencional e não negociável9. O que 

essas teorias nos demonstram é que nós somos unidos, quer 

estejamos cientes dessa condição ou não. Um segundo ponto em 

comum entre elas é a constatação de que a violação dos direitos 

humanos só pode ocorrer quando tiramos vantagem ou nos 

aproveitamos dessa condição da unidade. 

Como seres comunicativos, por exemplo, capazes de 

compreender uns aos outros, estamos constantemente validando 

as pretenções de sinceridade, verdade e correção normativa de 

 
6 Ver Honneth (2003 e 2004) para uma análise da relação entre a teoria do 

reconhecimento e a justiça social. 
7 Ver Hare et all (2012 e 2017). 
8 Eu trabalho essas perspectivas em meu artigo Solidarity in the Age of 

Globalization: Approaches from the Philosophy for Peace. 
9 Em Rabbani (2016) exploro detalhadamente o significado da 

interdepenência ou unidade inviolável da condição humana.  

http://www.scielo.org.mx/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1405-14352020000100108
http://www.scielo.org.mx/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1405-14352020000100108
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nosso interlocutor10. É essa validação e a simultânea suposição 

de que a nossa fala será validada que permitem a comunicação e 

a compreensão mútua. No entanto, qualquer um pode tirar 

vantagem dessa condição para mentir e enganar seu interlocutor. 

É somente quando o outro acredita que estamos dizendo a 

verdade que podemos de fato enganá-lo. Por isso dizemos que a 

unidade ou interdependência é uma condição inviolável do ser 

humano. Precisamos dela inclusive para deshumanizar. Em 

nossas relações comunicativas, somente podemos privar o outro 

de sua humanidade – ou de seu direito de compreensão da 

realidade através da fala sincera, verdadeira e correta do outro - 

tirando vantagem da condição da interdependência humana, ou 

das expectativas mútuas que os interlocutores se atribuem na 

compreensão da realidade. Nesse caso, todavia, apesar de 

podermos alcançar o objetivo estratégico pelo qual mentimos, 

privamos tanto o nosso interlocutor como a nós mesmos da 

compreensão da realidade.  

O mesmo ocorre com a necessidade mútua de 

reconhecimento. É porque desde o nascimento somos definidos 

pelo olhar do outro e definimos o outro através do nosso olhar, 

palavras e ações, que podemos inferiorizar ou imaginar o outro 

como superior. Se não fosse a necessidade de reconhecimento, 

o outro, independentemente de seu poder de destruição, teria 

tanto efeito sobre nossa auto-percepção quanto uma catástrofe 

da natureza, ou seja, poderia determinar nosso bem-estar físico 

mas seria incapaz de nos definir como pessoa. Quando privamos 

o outro do reconhecimento de sua humanidade, ou seja, de sua 

igualdade, limitamos também a nossa própria auto-relação. Não 

somente porque privamos ela do reconhecimento do outro 

inferiorizado mas também porque parte nossa passa agora a se 

definir por essa inferiorização.  

Em termos da evolução da espécie, evidências mais 

 
10 A teoria da estrutura da comunicação humana é desenvolvida por 

Habermas (1989) em sua teoria da ação ou do agir comunicativo.  
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recentes no campo da antropologia e da neurociência indicam que 

várias espécies, incluindo a humana, estão se tornando cada vez 

menos agressivas e mais cooperativas11. Ao contrário da teoria da 

"sobrevivência do mais apto" de Darwin, que se popularizou nos 

últimos dois séculos e que previa um aumento na agressão como 

um benefício para a sobrevivência, os cientistas da teoria da 

autodomesticação humana argumentam que a seletividade natural 

ocorreu em benefício do “mais amigável”12. Habilidades sociais 

cada vez mais complexas teriam permitido que os primeiros 

humanos planejassem, coordenassem e se unissem contra 

indivíduos violentos, aqueles com uma overdose de agressão 

reativa (Engelhaupt, 2017). Talvez o aspecto mais significativo da 

autodomesticação humana seja como o cérebro humano evoluiu 

para prosperar nas conexões sociais. À medida que os humanos 

evoluíram para se tornar mais domesticados e, conseqüentemente, 

para cooperar, desenvolveram vias neurológicas conectando a 

rejeição social à dor física (Banks, Developing 171-172)13. É fácil 

compreender ou pelo menos visualizar a interdependência humana 

quando estudos recentes nos mostram que o isolamento está ligado, 

por exemplo, a problemas de saúde, aumentando o risco de doenças 

cardíacas e acidente vascular cerebral (Banks, Social Pain). 

Indivíduos isolados têm duas vezes mais chances de morrer 

prematuramente do que aqueles com maior conexões. Indivíduos 

 
11 Ver Cieri et all (2014), Engelhaupt (2017) e Gibbons (2014) sobre o 

processo evolutivo que levou à auto-domesticação humana; Driscoll (2009) 

e Ujfalussy et all (2017) sobre esse mesmo processo em animais domésticos; 

Yong (2012) sobre a auto-domesticação de chimpanzés; e Wilkins et all sobre 

a síndrome da auto-domesticação em mamíferos de modo geral. 
12 Ver Elia (2013) sobre as mudanças crânio faciais nos seres humanos que 

tornaram seu aspecto facial mais “atraente” e Gazzaniga (2009) sobre a 

sobrevivência do mais amigável (“survival of the friendlier”). 
13O Giro Cingulado Dorsal Anterior é a área do cérebro humano que se 

acende em resposta ao sofrimento causado pela dor física e rejeição 

social.Ver o vídeoexplicativo da Dra. Amy Banks: Four Ways to Click: Four 

Neural Pathways for Connection. Video file, 2:54. You Tube. 

https://www.youtube.com/watch?v=0FMiPgm8OlU 

https://www.youtube.com/watch?v=0FMiPgm8OlU
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com menos conexões sociais têm padrões de sono interrompidos, 

sistemas imunológicos alterados, mais inflamação e níveis mais 

elevados de hormônios do estresse (Khullar 2016). 

A partir dessas teorias, se faz claro porque na medida em 

que participamos em uma comunicação verdadeira, sincera e 

correta, nos reconhecemos mutuamente como iguais e 

expandimos nossas conexões, estamos promovendo tanto o 

nosso próprio desenvolvimento como contribuindo ao 

desenvolvimento dos demais14. Não há contradição entre esses 

dois processos, entre um ser que se volta a si mesmo e se volta 

ao outro. Uma educação comprometida com a justiça social só 

pode suceder em seu propósito, em um mundo globalizado, na 

medida em que construa o outro como um amigo ao invés de 

uma ameaça, superando o antagonismo entre uma opção 

altruísta ou egoísta da existência, rejeitado tanto pela filosofia 

como pelas ciências modernas. 
 

IV – COMO EDUCAR PARA A JUSTIÇA SOCIAL 
 

Refletindo sobre a nossa terceira questão sobre como 

educar para a justiça ou fomentar o raciocínio moral pós-

convencional para a auto-realização e coesão social, o conteúdo 

programático de uma educação para a justiça social deveria 

introduzir, inicialmente, o conceito da dignidade humana ou a 

idéia do valor incondicional de todo e qualquer ser humano. 

Todos temos características únicas e também compartilhadas 

com amigos, familiares ou desconhecidos. Existe, entretanto, 

uma qualidade que todos possuímos em comum, a nossa 

dignidade. A dignidade é o nosso valor humano incondicional. 

Todos nascemos com ela e a guardamos pelo resto de nossas 

vidas – independentemente de nossa origem, valor social ou 

mesmo de nossas ações e escolhas. Como somos todos dotados 

 
14 Ver, por exemplo, Habermas (1996) sobre uma reflexão histórica, política 

e normativa, entre a comunicação ideal (não-estratégica) e a inclusão do 

outro.  
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de dignidade, a pergunta que segue é: seria justo tratar as pessoas 

de acordo com princípios de ação diferenciados? Também 

devemos ressaltar nessa reflexão que a única forma de honrar a 

nossa própria dignidade é honrando a dignidade do outro. Eu me 

torno minha melhor versão quando percebo o valor 

incondicional do outro e o trato com justiça15.  

É importante lembrar que, sendo a justiça um tratamento 

que permita o florescimento das capacidades humanas, e não 

somente uma retribuição ao comportamento humano, inclusive 

a punição deve ser justa, ou seja, devemos nos certificar de que 

a sua aplicação não afete a dignidade humana. De fato, em um 

Estado Constitucional de Direito, as leis existem para evitar uma 

punição arbitrária, contingente às emoções ou percepções do 

momento. O mesmo ocorre com as leis internacionais que 

regulam a relação entre as nações. Em tempos de guerra, por 

exemplo, inclusive quando soldados são capturados durante uma 

batalha, há leis que regulam o tratamento de prisioneiros de 

guerra para que os mesmos tenham sua dignidade respeitada. 

Dois outros conceitos ou princípios de ação que 

deveriam ser introduzidos no conteúdo programático de uma 

educação para a justiça social é a solidariedade e o sacrifício. 

A solidariedade é a capacidade que temos de agir em benefício 

de outrem, quando essa ação seria uma desvantagem para a 

própria pessoa a curto e médio prazo. A solidariedade se baseia 

na confiança na conduta recíproca do outro no futuro, caso 

necessário. Nos últimos cem mil anos, os humanos 

aperfeiçoaram a agressão premeditada e exibiram níveis mais 

baixos de agressão reativa e espontânea. Quando começaram a 

 
15 Podemos utilizar esse vídeo com jovens e crianças para fazer uma reflexão 

sobre a dignidade humana: 

https://www.youtube.com/watch?v=1kRSuFBZm3U e esse para introduzir a 

idéia da interdependência humana ou como estamos interconectados, o nosso 

progresso e bem-estar dependendo de como reconhecemos e tratamos os 

seres humanos e a natureza: 

http://www.youtube.com/watch?v=MVa8vRHagTA 

https://www.youtube.com/watch?v=1kRSuFBZm3U
http://www.youtube.com/watch?v=MVa8vRHagTA
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manipular e controlar seu ambiente, as pressões externas da 

seleção natural se tornaram menos importantes, favorecendo, 

assim, indivíduos cooperativos e menos agressivos. Foi nesse 

contexto da necessidade da cooperação que a linguagem 

começou a se desenvolver, permitindo que os humanos se 

organizassem de forma mais complexa e dando origem também 

aos primeiros exemplos de punição capital16. Com o passar do 

tempo, fomos capazes de incluir e aceitar um número cada vez 

maior de desconhecidos em nossas relações, demonstrando 

inicialmente solidariedade aos membros de nosso clã ou tribo, e 

gradualmente a nossos co-cidadãos em uma cidade e, 

finalmente, no Estado-Nação. Essa hipótese, ou a auto-

domesticação da espécie, propõe, de modo geral, que a 

domesticação ocorre espontaneamente, sem procriação seletiva, 

como um processo conducente a um conjunto de características 

morfológicas e sociais que, no caso da espécie humana, 

permitem maior solidariedade entre desconhecidos17.  

Apesar da ciência do século XXI estar do lado dos que até 

então chamávamos de “idealistas” e, ao mesmo tempo, desvelar a 

ideologia belicosa da retórica “realista” dos senhores da guerra, os 

obstáculos para a expansão da solidariedade nesse século se fazem 

ainda mais desafiadores que antes. Nos enfrentamos tanto ao 

ressurgimento do individualismo como de identidades coletivas 

racistas, nacionalistas e excludentes das formas mais variadas. Ao 

mesmo tempo, com a diversificação das comunidades locais e sua 

unificação sistêmica em uma sociedade global, não-democrática e 

não-participativa, o desafio em nosso século deixa de ser somente 

a prática da capacidade de expressar a solidariedade e passa a ser 

sua extensão a todos os habitantes do planeta. O desafio para a 

teoria e a prática da justiça social é imaginar e aplicá-la a nível 

 
16 Ver Gazzaniga (2009), Leach (2003) e Price (2016), Leach (2003) sobre a 

evolução da cooperação. 
17 Ver Hare (2017) sobre a evolução humana através da seleção para a 

sociabilidade. 
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global, levando em consideração o ponto de vista e o bem-estar de 

todos os seres humanos. Esse é sem dúvida um desafio hercúleo 

mas sabemos que a evolução da espécie nos dotou das capacidades 

e competências necessárias para a extensão da solidariedade, como 

o cuidado, a empatia, a comunicação e a cooperação. O 

desenvolvimento científico e tecnológico, por outro lado, nos 

proveem os instrumentos práticos para a extensão da solidariedade. 

Por muito tempo, desenvolver o sentimento de pertença a uma 

comunidade global e a extensão da solidariedade a todos os 

cidadãos do mundo não eram tidos como possibilidades reais. 

Hoje, não somente essa é uma opção tão real como a agressão e a 

violência, como uma absoluta necessidade para a sobrevivência da 

espécie. 

Estender a solidariedade a desconhecidos exige 

sacrifício já que está baseada na confiança mútua de uma ação 

recíproca no futuro, caso seja necessária. Como aquele que se 

sacrifica não recebe, pelo menos a curto prazo, nada em retorno, 

é natural interrogar o que torna possível ou nos leva a sacrificar 

o que temos pelos demais. Sabemos que todo ser humano tem 

uma disposição para o sacrifício, é capaz de abrir mão do seu 

próprio bem-estar em benefício de outro18. Quero sugerir que, 

ainda que essa disposição seja seletiva, o que a torna possível, 

em seus distintos níveis e intensidade de expressão, é a medida 

da compreensão de cada um da unidade humana – a 

interdependência entre meu próprio bem-estar e o bem-estar dos 

demais membros da minha família, comunidade e, 

eventualmente, de todo e qualquer ser humano. Essa 

compreensão é treinada e aprofundada a partir da experiência da 

unidade que se materializa em um nível muito básico, quando 

experienciamos, por exemplo, a dor ou a alegria do outro. A 

unidade, como quarto conceito fundamental que deveria 

estruturar a educação para justiça global, nos permite fazer 

 
18 Ver Gazzaniga (2009) sobre como o ser humano evoluiu para fazer 

sacrifícios pelos demais.  
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sacrifícios porque somos unidos e, portanto, envolvidos em uma 

experiência em comum.   

A história humana está cheia de ditadores violentos que 

ao mesmo tempo que assassinavam milhares de pessoas eram 

capazes de expressar amor e ternura e se sacrificar por seus 

filhos. O que leva à essa discrepância no comportamento e como 

podemos vivenciar a unidade, fazer sacrifícios e demonstrar 

solidariedade aos demais, especialmente em relação a 

desconhecidos? Historicamente, como humanidade, 

conseguimos atribuir semelhanças aos seres humanos e nos 

unificar em graus crescentes de complexidade, até alcançarmos 

recentemente a unificação do Estado-Nação. A partir do século 

XVIII e durante o século XIX e XX começamos a referir a 

milhões de pessoas como membros de um mesma Nação, 

brasileiros, americanos, como se naturalmente 

compartilhássemos algo em comum. Até hoje, no entanto, toda 

vez que incluímos, também excluímos. A nossa unificação tem 

sido a custo da desumanização do outro. A proposta de uma 

educação para a justiça social – uma justiça que deve 

necessariamente ser global – baseada nos princípios 

fundamentais da dignidade, solidariedade, sacrifício e unidade 

humana, é identificar semelhanças e interesses comuns entre 

todos de modo que uma injustiça contra uma parte da 

humanidade seja uma afronta ao todo, o que talvez seja o maior 

desafio de nossos tempos para uma humanidade acostumada a 

deshumanizar19.  

 

V – A EXPERIÊNCIA DO CLUBE DE JUSTIÇA SOCIAL 

PARA JOVENS 

 

Retomando a nossa reflexão sobre como favorecer um 

relacionamento onde cada um esteja disposto a expressar 

 
19 Para uma análise dos pré-requisitos políticos de uma justiça pensada e 

organizada a nível global, ver Habermas (2008 e 2014).  



 

122 

solidariedade pelos demais ou, em outras palavras, a assumir a 

perspectiva do outro em sua tomada de decisão e a aceitar fazer 

sacrifícios por desconhecidos, queremos compartir a experiência 

do Clube de Justiça Social20 iniciado na cidade de Kansas City 

nos Estados Unidos, no ano de 2013. Adotando a visão de uma 

sociedade global mais justa, o clube se propõe a nutrir nos jovens 

um sentido de responsabilidade individual e coletivo pela 

construção de uma sociedade mais justa e empoderá-los a 

utilizar suas capacidades para a integração e inclusão social. O 

clube se formou com um grupo de vinte alunos do ensino 

fundamental que se encontravam quinzenalmente com um grupo 

de pais depois da escola para discutir diferentes questões e 

problemas sociais. Os temas e material de cada encontro eram 

escolhidos e elaborados de forma a ajudar os jovens a 

desenvolverem uma auto-percepção como cidadãos do mundo, 

cujas vidas estão sendo afetadas por relações e decisões de 

âmbito global e cujas escolhas e ações, simultaneamente, devem 

levar em consideração o seu impacto ambiental e humano.  

Através da desconstrução de narrativas dominantes que 

estereotipam diferentes grupos sociais; da concentração em uma 

(contra) narrativa da nobreza e unidade humana; e instilando na 

juventude a esperança de que uma sociedade mais justa é 

possível, o clube vem desde então ajudando jovens de 11 a 18 

anos a desenvolverem suas capacidades de reconhecimento da 

igualdade do outro, de comunicar-se com sinceridade e 

veracidade e de cooperar. Com esses objetivos em mente, 

compartilhamos histórias e aprendemos sobre a diversidade das 

experiências pessoais e de grupo; trabalhamos juntos com 

diversos grupos sociais para identificar e resolver problemas 

compartidos; e aprendemos sobre como as normas, os discursos 

e práticas institucionais e sociais podem restringir ou ampliar as 

experiências individuais e de grupo. 

Depois de alguns anos participando no programa, muitos 

 
20 www.sjcinitiative.org 

http://www.sjcinitiative.org/
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jovens se sentem empoderados a desenvolver e compartilhar 

seus próprios planos de aula com crianças e pré-jovens. Hoje 

temos jovens de 15 a 18 anos trabalhando com a educação de 

crianças de 8 a 10 anos e pré-jovens de 12 e 13 anos como seus 

assistentes. Com a normalização de encontros virtuais, os 

diálogos e reflexões sobre a justiça e ações sociais do clube tem 

também assumido um âmbito global, com jovens de vários 

países se encontrando no Zoom semanalmente para dialogarem 

sobre o significado e a aplicação da justiça.  

O modelo de capacitação dos jovens para liderarem 

programas educacionais, à medida em que avançam em suas 

reflexões, programas com uma dimensão internacional, tem 

duas importantes vantagens sobre o modelo de ensino 

tradicional, onde o professor e a sala de aula estão no centro do 

processo de aprendizagem e ensino: A) Primeiro, contribui para 

o desenvolvimento de uma identidade ou auto-percepção do 

jovem como membro de uma comunidade global, ou seja, como 

cidadão do mundo pois a justiça e os desafios relacionados a ela 

se revelam, nessa educação dialógica transnacional, como uma 

causa de interesse comum e cujos pré-requisitos e soluções 

podem ser explorados por jovens de diferentes idades, culturas 

e nacionalidades. B) Segundo, esse modelo permite que, em 

pouco tempo, os padrões dominantes de reconhecimento social 

e de auto-afirmação pessoal sejam questionados e outros padrões 

sejam validados em um círculo crescente de jovens que 

personificam esses novos padrões e servem de exemplo para os 

demais. Assim, por exemplo, enquanto a representação do 

jovem no discurso social dominante envolve uma preocupação 

central com relações sexuais, a imagem física e o consumerismo, 

os jovens podem facilmente resistir a esse discurso quando 

liderados por outros jovens que exemplificam em suas relações 

padrões de reconhecimento como a dedicação ao bem-estar 

coletivo, a luta contra o racismo, a luta pela igualdade de gênero, 

pela justiça ambiental e econômica. De fato, os jovens que 

participam do clube de justiça social organizam competições 
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internacionais de poesia de resistência, concursos de arte para a 

justiça social, servem em centros comunitários, ensinando as 

crianças a lerem e escreverem, em centros de desabrigados, e 

adovagam junto aos representantes políticos de suas 

comunidades para a ampliação dos direitos ou a mudança nas 

leis. 

C) Esse modelo de capacitação e treinamento que tem 

como base jovens ensinando a jovens permite, finalmente, uma 

transformação social que se reproduz de forma rápida, 

sustentável e eficiente. Desde essa perspectiva, não é necessária 

a mobilização de grandes recursos políticos ou econômicos para 

uma mudança de hábito e comportamento - uma mobilização 

que, caso necessária, facilimente levaria ao desânimo e à parálise 

já que a maioria dos cidadãos, incluindo educadores e 

educandos, tem de fato pouco controle sobre esses recursos. Na 

era da globalização, onde a democracia se vê ameaçada, a 

expectativa de que esse controle seria um requisito para o 

estabelecimento de uma ordem social mais justa se torna ainda 

mais ilusória e limitante para a iniciativa pessoal e de grupo. A 

possibilidade que percebemos com o modelo de empoderamento 

aqui proposto é que o desenvolvimento de uma auto-percepção 

como cidadão do mundo e a disposição para a extensão da 

solidariedade a desconhecidos, requisitos básicos para a justiça 

global, se materializam na medida em que os jovens resistem 

assimilar o discurso dominante que insiste em lhes definir e, ao 

mesmo tempo, se envolvem com outros jovens em suas 

comunidades e/ou internacionalmente e criam uma comunidade 

que produz padrões de reconhecimento e auto-afirmação mais 

inclusivos e democraticamente escolhidos.  

Fica aqui um convite a pais, educadores, 

administradores, e especialmente aos jovens a visitarem o site 

do nosso Clube de Justiça Social, onde todo o material 

educacional desenvolvido pelos participantes está disponível 

para o livre acesso e reprodução. Qualquer pessoa, jovem ou 

adulto, pode iniciar um clube de justiça social em sua escola, 
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bairro ou vizinhança e começar a contribuir com a transformação 

de sua comunidade. Convide alguns amigos para trabalharem 

juntos, busque recursos na Internet, decidam que elementos do 

discurso dominante é importante resistir e questionar, que 

alternativas de reconhecimento e auto-afirmação querem 

oferecer, contatem organizações que estão trabalhando pelo bem 

comum em sua cidade e veja como vocês podem colaborar e crie 

seu próprio clube de justiça. Em tempos de diálogos virtuais, as 

possibilidades e oportunidades são ainda mais diversas.  

 

VI – O QUE PODEMOS FAZER NO COTIDIANDO PARA 

CONSTRUIR UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA 

 

Nem todos estamos envolvidos diretamente com a 

educação de jovens e crianças mas todos podemos educar-nos 

para agir de forma mais justa e, simultaneamente, tornar-nos um 

exemplo positivo em nossa comunidade, contribuindo com uma 

sociedade mais justa. Seguem aqui algumas sugestões práticas: 

– Pratique identificar e resistir os modelos de 

reconhecimento social excludentes: 

      –> Quando se deparar com alguém que facilmente 

poderia ser encaixada dentro de um esteriótipo social, rompa 

com suas palavras essas expectativas sociais e realce através 

delas, para si mesmo e para quem estiver com você, uma beleza, 

atributo ou qualidade dessa pessoa.  

      –> Se você é testemunho de colegas, amigos ou 

familiares esteriotipando os demais, pode praticar, infiltrar e 

perturbar, pouco a pouco, esses discursos, mesmo que o 

esteriótipo, a linguagem, a piada não afete de forma imediata a 

sua pessoa.  

     –> Faça um esforço consciente e diário para evitar que 

seu pensamento tome atalhos como aceitar a degradação do ser 

humano, justificando como apenas uma piada. Categorizar as 

pessoas é uma tendência humana e se, diariamente, não 

resistirmos a essa tendência, percebemos que, em pouco tempo, 
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também se faz fácil excluí-las e desumanizá-las, seja por sua 

aparência, opção de gênero ou posicionamento intelecutal e 

político. Lembre-se, o genocídio não se inicia com a violência 

mas com palavras de exclusão que em seguida normalizam a 

degradação do outro.  

– Como indivíduos podemos praticar fazer sacrifícios por 

desconhecidos. Sacrificar para quem amamos é fácil mas nós nos 

tornamos um exemplo positivo em nossa comunidade quando 

estamos dispostos a dedicar nosso tempo, energia e talento para 

pessoas que talvez nunca poderão nos retribuir o favor, ou por uma 

causa que não necessariamente nos beneficia diretamente. Quando 

praticamos o sacrifício, estamos ensinando aos nossos jovens e 

crianças a fazerem o mesmo e elevando o seu nível de raciocínio 

moral a um nível pós-convencional. 

– Pratique a veracidade e a sinceridade nos afazeres 

grandes e pequenos do cotidiano. Normalmente, o nosso 

compromisso com a verdade é afetado quando buscamos ajustar-

nos aos padrões de reconhecimento e aceitação dos distintos 

contextos nos quais interagimos. O problema em buscar o 

reconhecimento como fim em si mesmo (mesmo que por meio 

de uma mentira aparentemente sem consequências) é que 

comprometemos a nossa compreensão da realidade e a 

realização de nosso ser autêntico, ou seja, sacrificamos a auto-

realização pelo reconhecimento. Por isso a mentira não vale a 

pena. É uma parte de nosso eu que sacrificamos em vão, por um 

reconhecimento que não pode, assim, cumprir com a promessa 

da auto-realização. 

Programas educacionais adequados, auxiliado por esses 

e outros simples passos, nos ajudam a superar preconceitos, 

lealdades parciais, a questionar os modelos que aprendemos a 

emular, a re-humanizar aqueles que aceitamos ou deixamos 

inferiorizar e a construir, assim, uma sociedade local e global 

mais justa.  
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O ESVAZIAMENTO DA FALA DA MULHER NO 
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SIMPLIFICADA DO FENÔMENO DA VIOLÊNCIA DE 
GÊNERO NO ESPAÇO DOMÉSTICO 

 
José Humberto de Góes Junior 

Verônica Acioly de Vasconcelos 
 
 
1. INTRODUÇÃO  
 

A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006 ou LMP) é a 
resposta do Estado brasileiro às recomendações1 emitidas pela 

 
1 No que concerne às recomendações do caso que afetam a todas as 
mulheres brasileiras ou residentes no Brasil, pode-se notar aquela de 
número 4, cujo teor, baseado na necessidade de prosseguir e intensificar o 
processo de reforma que evite a tolerância estatal e o tratamento 
discriminatório com respeito à violência doméstica contra mulheres no 
Brasil, também estabelece para o Estado brasileiro as obrigações de: a) 
adotar medidas de capacitação e sensibilização dos funcionários judiciais e 
policiais especializados para que compreendam a importância de não tolerar 
a violência doméstica; b) simplificar os procedimentos judiciais penais a 
fim de que possa ser reduzido o tempo processual, sem afetar os direitos e 
garantias de devido processo; c) estabelecer formas alternativas às judiciais, 
rápidas e efetivas, de solução de conflitos intrafamiliares, bem como de 
sensibilização com respeito à sua gravidade e às consequências penais que 
gera; d) multiplicar o número de delegacias policiais especiais para a defesa 
dos direitos da mulher e dotá-las dos recursos especiais necessários à efetiva 
tramitação e investigação de todas as denúncias de violência doméstica, 
bem como prestar apoio ao Ministério Público na preparação de seus 
informes judiciais; e) incluir em seus planos pedagógicos unidades 
curriculares destinadas à compreensão da importância do respeito à mulher 
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